
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 20, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 327/2024
OF 390/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.938, de 14 de junho 
de 2022, que renova concessão outorgada à Rádio Difusora Brasileira Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM N 3z7-

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n2 
5.938, de 14 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2022, que 
renova, a partir de 12 de novembro de 2013, a concessão outorgada à Rádio Difusora 
Brasileira Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão 
em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, de 2024. 



EM n 00242 2023 MCOM 

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo 0 53000.045768/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica n° 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico 0 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria n0 5.938, de 14 de 
junho de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, ,que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1" 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ n° 
25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto n°45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 
de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA MCOM N2 5938, DE 14 DE JUNHO DE 2022 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por 
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo n2 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na Nota 
Técnica n2 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n2 00432/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve: 

Art. 12 Renovar, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 12 de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA 
LTDA (CNPJ n2 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto n2 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, 
publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

Art. 2 A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 39 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTIN HÃO 
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual 

UPER 1 Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de 

GOV.BR 
Estado das Comunicações substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:37 (horário oficial de 
Brasília), com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, 
informando o código verificador 10036747 e o código CRC 79D702CB. 

Ii'. 

Referência: Processo n2 53000,045768/2013-00 SEI n 10036747 



53000.045768/2013-00 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO N 390/2024/CC/PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados - Edifl'cio Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Brasília, na data da assinatura digital. 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciaçao 
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n2 5.938, de 14 de junho de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de julho de 2022, que renova, a partir de 1 de novembro de 2013, a concessão 
outorgada à Rádio Difusora Brasileira Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de 
radiodifusão em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em 2( 'p i2.t' 
De ordem, à Secretaria-Geral 

da Mesa, ar devidas providências. 

Chefe de Secretaria 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3 do art. 4, do 
Decreto n 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

IE 
.J. iI': - A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5838098 e o código CRC 8F315592 

no site: 
." 

https://superpresidencia.gov.br 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 53000.045768/2013-00 SUPER n2 5838098 

Palácio do Planalto _42 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

Lj 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov. br/planalto/pt-br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n2: 53000.045768/2013-00
Interessado: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LIMITADA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
11 (onze) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 12/08/2013

MAR! IV GNA F. MENDES REIS
Coordenador

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC
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Fax (34) 3212-0190

www.itatiaia.com.br/uberla ndia

uberlandia@itatiaia.com.br

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A Rádio Difusora Brasileira Limitada, tendo em vista o disposto no artigo

3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a Vossa Excelência se

digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente o presente pedido

de renovação da concessão que lhe foi outorgada para explorar o serviço de

radiodifusão sonora em Onda Media, na cidade de Uberlândia(¥G e dizer a

Vossa Excelência que deseja executar o serviço e que se compromete, desde já, a

atender a todas as exigências de ordem técnica e legal que lhe sejam feitas, no

próximo período, por esse Ministério.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Belo Horizonte, 23 de julho de 2013.

http://www.itatiaia.com.br/uberla
mailto:uberlandia@itatiaia.com.br


DECLARAÇÃO
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A Rádio Difusora Brasileira Ltda, permissionária do Serviço de

Radiodifusão de Onda Média, na cidade de Uberlândia/MG, declara que

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

de Uberlândia/MG que será renovada;

E, não excederá os limites fixados no art, 12 do Decreto-Lei nO236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga.

Uberlândia, 23 de julho de 2013.

\: ') J~'

~tw
Ludmila Gauzzi Cal'

Diretora

mailto:uberlandia@itatiaia.com.br
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DECLARAÇÃO

A Rádio Difusora Brasileira Ltda, permissionana do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Uberlândia/MG,

declara de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da

execução do serviço objeto da outorga.

Uberlândia, 23 de julho de 2013.

mailto:uberlandia@itatiaia.com.br
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ANAfEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

RAOIO OIFUSORA BRASILEIRA LTOA

25.629.437/0001-10

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela

Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Emitida às 16:46:05 do dia 23/07/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 22/08/2013.

Certidão expedida gratuitamente.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS E ÀS DE TERCEIROS

NO000512013-11030437
Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ: 25.629.437/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002 _
Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão està condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/05/2013.
Válida até 06/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

NO000512013-11030437
Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ: 25.629.437/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002 -
Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <hUp://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/05/2013.
Válida até 06/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

25629437/0001-10

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

AV BRASIL 4460 / BRASIL / UBERLANDIA / MG / 38405-378

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 29/07/2013 a 27/08/2013

Certificação Número: 2013072910334211307862

Informação obtida em 30/07/2013, às 09:36:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


SECRE) ,,~IA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINA•.•.dERAIS

CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DEDÉBITOS TRIBUT ÁRIOS 21/06/2013

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/09/2013

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
CNPJ/CPF: 25.629.437/0001-10 SITUAÇÃO: Ativo702944483.00-80

LOGRADOURO: AVE BRASIL NÚMERO: 4460

COMPLEMENTO: BAIRRO: BRASIL CEP: 38400718

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERLANDIA UF: MG

Certificamos não haver débito de resfonsabilidade do interessado acima identificado, ressalvado o
direito de a Fazenda Pública Estadua vir a constituir e cobrar novos créditos tributários que ainda
não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para lavratura de escritura
pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário
ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na
união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo
39 do Decreto 43.981/2005.

IDENTIFICAÇÃO

I
NÚMERO DO PTA

I
DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000028098134

http://www.fazenda.mg.gov.br
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SECRET ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PREFEITURA DE UBlRLÂNDf4

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

Contribuinte: RADlO DIFUSORA BRASILEIRA LIDA
CNPJ: 25.629.437/0001.10

Endereço: AVENIDA BRASIL (B BRASILJUMUARAMA l,4460

Bairro: JARDIM UMUARAMA • UBERLÃNDJA - MG - CI:.l': 38.405-305

CERTIDÃO NEGATIVA

Código DA Prefeitura: 152790

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E I OU FISCAIS, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA
QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
HCA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER DÉBITO QUE
ENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Certidão emitida em 24/07/2013 às 13:54:12 (horário de Brasflia - DF)
Válida até: 22/]0/2013

Código de controle da autenticidade desta certidão: LR73

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Uberlândia, no seguinte endereço
internet: bttp:/lwww.ubcrlllndia.m~.~ov.br

Página: I de I



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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I Interativos
,'.-::J 1'1enuPrincipal ~ SRD»» Consultas »» Geral I menu ajuda

Tela Inicial Resultado da Consulta

Consu Ita Geral OM

1330 kHz ( Concorrência: 14/1998 )

1390 kH<[ RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

J390 kHz RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

1570 kHz

UF Localidade Serviço Fase SituaçãoCanal/Freq

580 kHz

18üJü:!z

780 kHz

1020 kHz

1020 kHz

1210 kHz

1290 kHz

Entidade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
UBERLANDIA LTDA

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
UBERLANDIA LTDA

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 2

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM O

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM O

M

M

p

M

B

H

M

A

M

A

Âmbito de
Atuação

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Usuário: - Data: 26/11/2013 Hora: 17:58:42

Registro 1 até 12 de 12 registros Página: [1] [Ir] D [Reg]D
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

ANAfEi Sistemas

Interativos

Usuário: -

6 f'1enu Principal .•.

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: MG Município: Uberlândia

Entidade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA

Data: 19/11/2013 Hora: 08:33:39

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda

Município Data Outorga Validade

Uberlândia 28/06/1989 28/06/1999

Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

Uberlândia 01/11/1993 01/11/2003

Uberlândia 13/10/2003 13/10/2013

Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

Uberlândia 01/0S/1994 01/05/2004

Registro 1 até 6 de 6 registros Página: [1] [Ir] D [Reg]D

!e~I~d~_.1 Imprimir~I_~E_~p_~_rta_r_E_~_e_~~.J~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I

http://sistemas.anatel. gov. br/srd/Relatorios/Outorga/T ela.asp 19/11/2013
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I Sistemas
I Interativos

o:) /'1enu Principal ..•.
SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda

Dados da consulta Consulta
- _ .._- -- ..•._-_ ..-----

Vir. CotasQtd. CotasNOME

Perfil das Empresas - RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 25629437000110

Presidente:
Endereço: AVENIDA BRASIL - UMUARAMA

E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br
Capital Social: 1.200,00

Reserva de Capital:

Total: 1.200,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF

Registro 1até 1de 1 registros

__ .~'Olt~~.J__ ~~rirr:i~ t Exportar ExcelJ

GERENTE

Página: [1] [Ir] O [Reg]O

008.440.046-34

343.299.516-49

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF

008.440.046-34

EMANUEL SOARESCARNEIRO

ESTHER CARNEIRO NAVES

NOME

EMANUEL SOARESCARNEIRO

1.680

720

Cargo

840,00

360,00

INDICAÇÃO

-

http://sistemas.anatel.gov .br/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 19/11/2013

mailto:uberlandia@itatiaia.com.br
http://sistemas.anatel.gov


SERVIÇOS AO CIDADÃO

25/04/2011

04/04/2011

15/03/2011

14/02/2011

24/01/2011

03/01/2011

14/12/2010

24/11/2010

03/11/2010

13/10/2010

23/09/2010

30/08/2010

10/08/2010

25/04/2011 a 24/05/2011 2011042509354049450639

04/04/2011 a 03/05/2011 2011040409103324796174

15/03/2011 a 13/04/2011 2011031510273274914249

14/02/2011 a 15/03/2011 2011021416560318167065

24/01/2011 a 22/02/2011 2011012408585798644965

03/01/2011 a 01/02/2011 2011010316132318130642

14/12/2010 a 12/01/2011 2010121411024549409779

24/11/2010 a 23/12/2010 2010112409580219868160

03/11/2010 a 02/12/2010 2010110311061576208300

13/10/2010 a 11/11/20102010101314173819705778

23/09/2010 a 22/10/2010 2010092311211221995354

30/08/2010 a 28/09/2010 2010083009381080289633

10/08/2010 a 08/09/2010 2010081015441349742151

Página 2 de 2

Resultado da consulta em 19/11/2013 às 08:41:52

ia Dúvidas mais Freqüentes

o uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido

de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

21

https:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/F geCfSHistoricoStatusRegul.asp 19/11/2013

-

-

J

http://www.caixa.gov.br
http:///www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/F
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cf(~J): SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ~ ,pO:J

~~~ _"Oo~, •• : -

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
21/06/2013

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/09/2013

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA - EPP

INSCRiÇÃO ESTADUAL: 702944483.00-80 CNPJ/CPF: 25.629.437/0001-10 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVE BRASIL NÚMERO: 4460

COMPLEMENTO: BAIRRO: BRASIL CEP: 38400718

DISTRITO/POVOADO: MUNIClpIO: UBERLANDIA UF: MG

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, ressalvado o direito de a Fazenda
Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta
data. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha
de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRiÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000028098134

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sollctrI/SOL/RETAGUAR/CERTlFICAR _DOCUM... 19/11/2013

http://www.fazenda.mg.gov.br


Númcro uo CNPJ :

ClÍuigo uc Controlc:

19/11/201309:25

PREFEITURA DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Confirmação da Autenticidade da Certidão

25.629.437/0001-10

LR73

Certidão NEGATIVA emitida, para o CNP.J acima identificado, via internet em 24/07/2013.

Certidão válida até 22/10/2013.



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRl. ..

ANATEI
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BOA TARDE
HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA

r

Sistemas I
Interativos

'.:.] Nenu Principal ..•.
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

n Dados da consulta J fQ_~~sulta

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPl: 25.629.437/0001-10

r
.--_ .._. -_.-._._.__ ... "-_ ...- - ----_._ ...-._----"_.~---_.,.,._----".-.__ ...,._ .._-----"_. __ .,--'_._-_._----_., ..._ ...•.,--_._ ..__ ....._------_._---,_ ......••..._-_ .•. __ .._.-

RAOIO OIFUSORA BRASILEIRA LTOA

NOME CNPl/CPF
ENTIDADE

CNPl CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOMC Cotas ON PN

RADIO

DIFUSORA 25.629,437/0001- Diretor
O FM MG UberlândiaBRASILEIRA 10 (GERENTE)

-- -- --

LTDA

RADIO

DIFUSORA 25.629.437/0001- Diretor
O OM Regional MG UberlândiaBRASILEIRA !.Q (GERENTE)

-- --
EMANUEL

008.440.046- LTDA
SOARES

CARNEIRO ~ RADIO

DIFUSORA 25.629,437/0001-
Sócio 1680 0,00% 0,00% FM MG UberlândiaBRASILEIRA 10

--

LTDA

RADIO

DIFUSORA 25.629,437/0001-
Sócio 1680 0,00% 0,00% OM Regional MG UberlândiaBRASILEIRA !.Q

LTDA

RADIO

DIFUSORA 25.629.437/0001-
Sócio 720 0,00% 0,00% OM Regional MG UberlândiaI BRASILEIRA 10

ESTHER
343.299.516- LTDA

CARNEIRO

NAVES
49 RADIO

DIFUSORA 2~623A31/PW1:
Sócio 720 0,00% 0,00% FM MG UberlândiaBRASILEIRA 10

--

LTDA

Usuário: anatel\heitor.mc - HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA Data: 26/11/2013 Hora: 15:24:59

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 26/11/20 I3



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Consolidado Participação e Composição I Internet teia I menu ajuda

ANAfEi
'::.J f"1enu Principal ..•.

1,':1 .'i' ,t. i \, ~l I, ..'" .!/

Página 1 de dOIl1(Jf}1.
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~
BOA TAR E

HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA

í

l
Slstemas-'

Interativos

r5 Dados da consulta I (Q. Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas

Tipo de Consulta: CPF

CPF: 008.440.046-34

I EMANUEL SOARES CARNEIRO

I

, CNPJ Empresas
Participação da Participação da

Cargo Seviço UF Municipio TipoEmpresa(%) Entidade(%)

ADMINISTRADOR FM MG
Pedro

--
Leopoldo

ADMINISTRADOR FM MG
Belo

Horizonte
--

17.270.950/0001- RADIO ITATIAIA
0,00 22.251,04 ADMINISTRADOR OT MG

Belo --
39 LTDA Horizonte

ADMINISTRADOR OC MG
Belo --

Horizonte

ADMINISTRADOR OM MG Timóteo Regional

ADMINISTRADOR OM MG Nova Lima Nacional

RADIO
GERENTE FM MG Uberlândia --

25.629.437/0001- DIFUSORA
0,00 71,6110 BRASILEIRA- GERENTE OM MG Uberlândia RegionalLTDA

Usuário: anatel\heitor.mc - HEITOR DOS SANTOSCOSTAPEREIRA Data: 26/11/2013 Hora: 17:59:11

http://sistemasnet/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 26/11/2013



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição i internet teia I menu ajuda

ANATEL
<3 f'1enu Principal .•..
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Página 1 de 1
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BOA DE ~

HEITOR DOS SANTOS COSTA PER IRA

~n~~~~~~:S~~-1

Dados da consulta

Consu (ta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 343.299.516-49

f
- .. ----~

ESTHERCARNEIRONAVES

CNPJ Empresas
Participação da Participação da

Cargo Seviço UF Municipio Tipo
Empresa(%) Entidade(%)

125.629.437 (0001- RADIO DIFUSORA -- FM MG Uberlândia --

10 BRASILEIRA LTDA
0,00 30,69

OM MG Uberlândia Regional--

Usuário: anatel\heitor.mc - HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA Data: 26/11/2013 Hora: 17:59:17

http://sistemasnet/siacco/_ Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 26/11/20 13



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
Subgrupo Legal de Pós-Outorga

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão

comercial.

Processo nO:53000.045768/2013, apenso ao 53000.021274/2003

Entidade requerente: Rádio Difusora Brasileira Ltda.

Localidade: Uberlândia IUF:MG I Serviço: OM

Período: 1.11.2003 a 1.11.2013 e 1.11.2013 a 1.1 1.2023

Não se
REQUISITOS SIM NÃO aplica FL (s).

Em cumprimento ao disposto no art. 5° do Capitulo 111 da Portaria n" 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de I I de
.iulho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo 11 :

I - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
X 2da pessoa j uridica interessada?

2 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo
de serviço na localidade objeto da concessão, pennissão ou autorização que X 3
será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei na 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga?
3 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções

X 4de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada?

4 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador
X* IIOeI12(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

5 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado
X(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

6 - comprovante de regularidade com o FISTEL ? X 5

7 - prova de regularidade relativa ao INSS? X 6

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
X 8Serviço - FGTS?

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
Xdívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?



10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa
9jurídica interessada?

I I - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
10

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço?

CONCLUSÃO

A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação

regulamentar vigente.

Observa ões:

*Referente aos anos de 20 I I a 20 I3.

Pré-análise:

Heitor dos S. C. Pereira

Analista Técnico-Administrativo

RUBRICA

! ?

/ -0,

DATA

19/11/2013



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Depártamento de Outorga de Serviços de Comunicação ~letrônica
Grupo de Trabalh~ de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉ'cNICA N° g9 -r /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC
Processo n.: 53000.045768/2013, apenso ao 53000.021274/2003.

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência.

I SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Difusora Brasileira
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em OM, na localidade de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 1.11.2003 a '
1.11.2013 e 1.11.2013 a 1.11.2023.

,ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4.7.2012, publicada
no Diário Oficial da União de 11.7.2012, definiu novos procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações ~os serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o S 4° do art. 4° do Capítulo I e o art.,5° do Capítulo IH daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da
documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, H
e IH. Além disso, o parágrafo único do art. 5° também prevê que, caso sejam constatadas
omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

.
4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2
e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, sugere-se que a Interessada reapresente os documentos
abaixo relacionados (em origina] ou cópia autenticada) para a regularização e prosseguimento
do pleito:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, o Sr. Emanuel Soares Carneiro~ '

b) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou, '
comprovante de recolhimento, referente aos anos de 2011, 2012 e 2013);

c) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

d) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da Uniao, expedida pela Receita Federal.

e) certidão de distribuição cível e criminal de todos'os sócios e administradores;

f) certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirrnar os quadros
societário e diretivo da entidade.



'l#,~ obs,c, Iº-r
HEITOR hbs SANTOS COSTA PEREIRA

Analista Técnico-Administrativo

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de copIa desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data,de recebimento do Ofício d~
encaminhamento; via AR-POSTAL, apresente os referidos documentos, sob pena de
INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.

,Brasília, a.9 de O Ll de 2014.

, ~'5n~(v'
~ 0{Ô1:.!~~'!!}(1 a "'-"

(.I [.:.i')fe ce 0'.;' •. y::l

subgn,:;;', L...;,~p) ':\(; t:'ó::l-OlJtorga

SLPOS/GTPOiOEOCfSC~-M_C ,/ (.
üy~ch:> '.ê-vYl zc. 0/. cOJ- I

De acordo. À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de
'Radiodifusão Comercial, Substituta.

Brasília, &-g de O lJ de 2014.

~

.

VA R DRIGUE AC
A

O
Coordenadora do S bgrupo Lega de Pós-Outorga

De acordo. Proceda-se na forma proposta"

Brasíliajg de nLQ de 2014.

2



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de ComunicaçãoEletrônica

Departamento de Outorga de'Serviços de Comunicação Eletrônica
'. Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanáda dos Ministérios,Bloco R,"
1o an'dar,Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF .

(61) 2027-6866

Ofício n° B"OQ /20 14/GTCO/DEOC/SCE-MC

Ao (À)'Sr. (a),
Representante Legal da
, "

RADIO DIFUSORA BRASILEIRALTDA.
Av. Brasil, 4460, Umuarama
38400-000 Uberlândia/MG

C\O., D 11 ..n
, Brasília, <~::J de I I ..X:r../\./v~ de 2014.

1. _

I

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. (Processo nº 53000.045768/2013, apenso ao
53000.021274/2003).

Senhor (a) Representante Legal,

Em referência ao pedido de renovação de outorga dessa Entidade, encam~nho
cÓpia da Nota Técriica n. g~r+ /20L4/GTCO/DEÜC/SCE-MC, com vistas aO'qtendimento das
exigências formuladas por este Ministério, no p~azo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício de encaminhamento, via AR-Postal, sob pena de INDEFERIMENTO
do pleito, com a consequente declaração de PEREM)ÇÃO.

Atenciosamente, .)

, ' ~ '.
VANESSA O RIGDES ' ACÊ O '

Coordenadora do Grupo d Trabalho d~- adiodifusão Comercial, ,
Substituta
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

OF: 802120WGTCO/DEOC/SCE-MC

AO SE:"1I0R RtPRESE:-iTA!'iTE LEGAL IH

RA()IO DIFl'SOR.\ BRASILE(({,\ LTD'\

. ,\ V. IlIl-\SIL. 4460 - l'~llrARAM'\

CEP. 38400-000 llBERLi.:-;D1A1~IG

l'lme.: 53000.04576812013

RE1Ió0VAÇ,i.0 DE OUTORGA



Sêrvico Público Federal
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I
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RECEBIMENTO

AVIS CN07



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 13/02/2015, às 15:17, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0375533 e o código CRC 5CD000DE.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0375533&crc=5CD000DE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Protocolo n°: 53000.045768/2013-00

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido não foi devidamente entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 29/07/2015

Documento assinado eletronicamente por Ednalva Lidia da Silva, Agente Administrativo, em 14/08/2015, às 09:37, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0631572 e o código CRC 2145475B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0631572&crc=2145475B


 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.629.437/0001-10

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA

CECILIA

ALKIMIM

BALIZA

CARNEIRO

096.638.546-26

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

MARIA

LAURA

VALENTE

CARNEIRO

122.149.626-38

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2018          Hora: 08:56:33

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/08/2018 08:56



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  096.638.546-26

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA

CECILIA

ALKIMIM

BALIZA

CARNEIRO

096.638.546-26

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-30 Sócio 5860 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Preto

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-30 Sócio 5860 0,00% 0,00% OM Regional MG Pirapora

RADIO

ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-30 Sócio 5860 0,00% 0,00% OM Regional MG Ouro Preto

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2018          Hora: 08:56:51

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/08/2018 08:57



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  122.149.626-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

LAURA

VALENTE

CARNEIRO

122.149.626-38

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2018          Hora: 08:58:02

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/08/2018 08:58



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

CNPJ: 25.629.437/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:58:42 do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/09/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 23/08/2018 08:58



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Uberlândia

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA Uberlândia 28/06/1989 28/06/1999

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA Uberlândia 01/11/1993 01/11/2003

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Uberlândia 13/10/2003 13/10/2013

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2018          Hora: 09:00:03

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 23/08/2018 09:04



���������� ���	
���
�������
��
�������������������������
��

���	�������
��������� �
���!���"
�#�����$�
�������%#$��
	&
�����
	&
���'��������������	 ���

()*+,)-./0123124/56,789)212312:70;.89)2(.3.50,.<

()/0,7=;7/01>

��
��
�����������������
�������������#������$�
?������@���������
�A���A��
�����
!B
���@�	
�����
����&�
���C
DEF������������� �����������
���

G��
��
��������"
����	�
���A�����
����
��������	
���
���H��������
����	������
�
�"��
���

I

I
JKLMNO4(P2QKRKJPS4TP2RU2NJP:4O

I
II

(PRP:SJU2VP(4UVPO2RP2LK::UP2WXJYR4(PI
I
%Z[\D]�̂\��%��D�_̀ ]�

abcdaecfghijjjklkj
�mPSJ4n�

(UmLJUTPVSK2RK24V:(J4opU2K2RK2:4SXPopU
(PRP:SJPO
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6756683 em 19/04/2018 da Empresa RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP, Nire 31200728241 e protocolo

181830710 - 11/04/2018. Autenticação: 2F8FC8189E305D24EA292C493449BF123846C2D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/183.071-0 e o código de segurança nm3d Esta cópia foi
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RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA.
QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

"
,/6" S C%\

(
~ . 03 %"
I FI.,

lJjRi~t~~j/~. n
'.1 ) v . y\f

'\ ,.$ '" " 'aO.
E M A N U E L S O A R E S C A R N E IR O , b ra s ile iro , c a s a d o s o b o re g im e d e c o m u n h ~ '

u n iv e rs a l d e b e n s , J o rn a lis ta , n a tu ra l d e B ~ !0 ;H g riz o n te /M G , o n d e .

n a s c e u e m 2 7 .0 4 .1 9 4 3 , d o m ic ilia d o n a c o m a rc a d e B ~ lo _ lio riz o J 1 te /~ G , o n d e

re s id e à R u a P ro fe s s o r E s te v ã o P in to , n O 5 2 1 ., A p .to . 1 .1 0 1 , b ú i::r:l

S e rra , C E P 3 0 .2 2 0 -0 6 0 , p o rta d o r d a c a rte ira d e id e n tid a d e n ° M -

5 3 7 .2 0 0 , e x p e d id a p e la S e c re ta ria d e S e g u ra n ç a P ú b lic a d o E s ta d o d e

M in a s G e ra is , C .P .F : 0 0 8 .4 4 0 .0 4 6 -3 4 e E S T H E R C A R N E IR O N A V E S ,

b ra s ile ira , c a s a d a s o b o re g im e d e c o m u n h ã o u n iv e rs a l d e b e n s ,

E m p re s á ria , n a tu ra l d e B e lo H o riz o n te /M G , o n d e n a s c e u e m 0 8 .0 2 .1 9 3 9 ,

d o m ic ilia d a n a c o m a rc a d e B e lo H o riz o n te /M G , o n d e re s id e à R u a

P ro fe s s o r E s te v ã o P in to , n O 7 8 0 , a p to . 6 0 1 , b a irro S e rra , C E P 3 0 .2 2 0 -

0 6 0 , .p o rta d o ra d a c a rte ira d e id e n tid a d e n ° M -1 3 8 . 3 5 4 , e x p e d id a p e la

S e c re ta ria d e S e g u ra n ç a P ú b lic a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is , C .P .F :

3 4 3 .2 9 9 .5 1 6 -4 9 , ú n ic o s SOClOS c o m p o n e n te s d a s o c ie d a d e e m p re s á ria

lim i ta d a d e n o m in a d a " R Á D IO D IF U S O R A B R A S IL E IR A L T D A ." re g is tra d a n a

J u n ta C o m e rc ia l d o E s ta d o d e M in a s G e ra is s o b o n ú m e ro 3 .1 2 0 .0 7 2 .8 2 4 -1

e m 0 7 /0 1 /1 9 7 9 e u ltim a a lte ra ç ã o s o b o n O 2 .5 5 3 .6 4 8 e m 1 5 .1 2 .2 0 0 0 ,

in s c rita n o C N P J /M F s o b o n ° 2 5 .6 2 9 .4 3 7 /0 0 0 1 -1 0 , re s o lv e m p e la

q ü in q u a g é s im a s e g u n d a v e z a lte ra r s e u c o n tra to s o c ia l, e o fa z e m d a

s e g u in te fo rm a :

- E X P R E S S Ã O D E F A N T A S IA : N e s te a to a s o c ie d a d e a d o ta a e x p re s s ã o d e

fa n ta s ia d e " R Á D IO IT A T IA IA "

- C A P IT A L : A ) O c a p ita l s o c ia l q u e e ra d e R $ 1 .1 7 3 ,0 0 (u m m il, c e n to e

s e te n ta e trê s re a is ), d iv id id o s e m 2 .3 4 6 (d u a s m il, tre z e n to s e

q u a re n ta e s e is ) q u o ta s , n o v a lo r n o m in a l d e R $ 0 ,5 0 (c in q ü e n ta c e n ta v o s

d e re a l) c a d a , p a s s a a s e r d e R $ 1 .200 ,00 ( u m m il e d u z e n to s re a is ),

d iv id id o s e m 2 .4 0 0 (d u a s m il, e q u a tro c e n to s ) q u o ta s , n o v a lo r n o m in a l.

d e R $ 0 ,5 0 (c in q ü e n ta c e n ta v o s d e re a l). P a ra e fe tiv a ç ã o d o a u m e n to '.

a c im a fo i in c o rp o ra d o a o c a p ita l s o c ia l p e lo s s ó c io s n a s p ro p o rç 6 e s d e .

s u a s p a rtic ip a ç 6 e s , a im p o rtâ n c ia d e R $ 2 7 ,0 0 (v in te e s e te re a is ), e m

m o e d a c o rre n te n a c io n a l.

. "

B ) N e s te a to a s ó c ia E S T H E R C JffiN E IR O N A V E S ,

a n te rio rm e n te c e d e e tra n s fe re d a n d o p le n a e to ta l

(tre z e n to s e s e s s e n ta ) q u o ta s , n o v a lo r to ta l d e R $

o ite n ta re a is ) a o s ó c io E M A N U E L S O A R E S C A R N E IR O ,

a n te rio rm e n te .

J a q u a H f ic á d a ..

q u ita ç ã o a 360

1 8 0 ,0 0 (c e n to e

já q u a lific a d o

, .

A p ó s e fe tiv a d a a s a lte ra ç 6 e s a c im a , a s s im fic a d is trib u íd o o

c a p ita l s o c ia l a o s s ó c io s :

E M A N U E L S O A R E S C A R N E IR O 1.680 Q U O T A S .

E S T H E R C A R N E IR O N A V E S .......... 720 Q U O T A S .

840 ,00

360 ,00

70 ,00%

30,00%

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2 . 4 O O Q U O T A S 1 . 2 O O , O O 1 0 0 , O O %

N a d a m a is h a v e n d o a a lte ra r, c o n s o lid a m

d a L e i 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e ja n e iro d e 2 .0 0 2 ,

o c o n tra to s o c ia l,

c o ~ c lá u s u la s

n o s te rm o s

a s e g u ir:



RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

cLÁUSULA PRIMEIRA NATUREZA JURÍDICA E DENDY~~AÇÃO: ~ sociedade

empresária, caracterizada como sociedade limitada, rc:oi.st~ia cJenolTliTlacào

social de "RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA." E -.:l' ex't::.res~?o':1", fant.a~id
de "RÁDIO ITATIAIA"

cLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FORO: A sociedade tem sua sede social à Av.

Brasil, 4.460, bairro Umuarama, CEP 38.405-378, Uberlândia/MG. O foro

eleito para dirimir quaisquer pendências judiciais é o da comarca de
Uberlândia/MG.

cLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social o

a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora (rádio),

serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com

os atos de outorga de autorizações. permissões ou concessões que venha

a obter do Governo Federal ou mediante a transferência direta dessas

outorgas, quando previamente autorizadas pelo Poder Concedente. A

execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade educacional,

cul tural, informativa e recreativa e, subsidiariamente a exploração da

publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poderá, ainda, a

Sociedade, exercer atividades correlatas, tais como: a importação de

programas de rádio e de televisão, gravados ou não, bem como de discos,

filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como a importação

de equipamentos, peças e acessórios para uso próprio.

cLÁUSULA QUARTA - CAPITAL: O capital social é de R$ 1.200,00(um mil e

duzentos reais), divididos em 2.400(Duas mil e quatrocentos) quotas, no

valor nominal de R$ 0,50 (cinqüenta centavos de real) cada, totalmente

integralizadas em moeda corrente nacional e assim distribuidas entre os

sócios:

EMANUEL SOARES CARNEIRO 1.680 QUOTAS .
ESTHER CARNEIRO NAVES.......... 720 QUOTAS .

70,00%

30,00% -'

sócio é restrita ao

solidariamente pela

)

TOTAL 2.400 c;2UOTAS 1.200,00 100,00%

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada

valor de suas quotas, mas todos respondem

integralização do capital social.

cLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade

iniciou suas atividades em 07.01.1979, e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA FILIAL: A

poderá a qualquer tempo abrir

alteração contratual assinada

sociedad(~

ou fechar

por todos

não possui filial, entretanto

filial ou dependência, mediante

os sócios.

cLÁUSULA SÉTIMA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é

exercida somente pelo sócio EMANUEL SOARES CARNEIRO, já qualificado

anteriormente, que na qualidade de administrador, assinará todos e

quaisquer documentos, representando ativa e passivamente a sociedade em

todos os fins legais e de direito, inclusive judiciais e extra-

judiciais, e a quem é outorgado amplos e gerais poderes de

representação da sociedade. Esses poderes abrangem, inclusive, entre

outros, os de representar a sociedade perante entidades, autarquias e

órgãos da administração pública municipal, estadual e federal; bem como

os de firmar contratos ou quaisquer outros documentos, cabendo ao
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado ao administrador o uso do nome ".

empresarial, vedado, no entanto, em atividades .e3trar.r.a~ ao oDje~n

social, ou assumir obrigações seja em favor de c..ua::'que::::dc~ s-)cios ou

de terceiros tais como avais, fianças, etc.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

administradores não

2/3 (dois terços) do

Fica facultada aos sócios a designação de

sócios, que dependerá de deliberação de no mínimo

capital social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradore~3 não

anos, podendo ser destituídos dos poderes de

a qualquer tempo, mesmo antes de expirado

através de deliberação dos sócios.

sócios terão mandato de 2

representação da sociedade

o prazo de seu mandato,

PARÁGRAFO

renunciar

cabendo a

QUARTO: Os administradores poderão a qualquer tempo,

a seus mandatos, mediante comunicação escrita à sociedade,

esta promover a averbação no órgão competente.

PARÁGRAFO QUINTO: A administração da sociedade só poderá ser exercida

por um brasileiro nato e sua investidura somente ocorrerá após haverem

sido aprovados pelo Ministério das Comunicações.

cLÁUSULA OITAVA - RETIRADAS: A título de pró-labore e a débito da conta

DESPESAS ADMINISTRATIVAS ou equivalente, somente o sócio EMANUEL SOARES

CARNEIRO, já qualificado anteriormente, fará jus a uma retirada mensal

a ser determinada de acordo com a conveniência da sociedade.

cLÁUSULA NONA DELIBERAÇÕES SOCIAIS: As deliberações que dizem

respeito à sociedade serão tomadas em reunião dos sócios, presididas e

secretariadas pelos sócios presentes, que lavrarão uma ata de reunião

levada posteriormente ao registro em órgão competente, ficando a

sociedade dispensada da manutenção e lavratura de livro de ata.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A convocação para a reunião de sócios será feita

mediante aviso por escrito contra recibo, contendo a ordem do dia,

hora, dia e local, com antecedência mínima de 21 dias da data da

reunião, dispensado-se estas formalidades de convocação quando ambos os

sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,

data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A reunião dos sócios ocorrerá, nos termos previstos

em lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o

exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses

sociais exigirem o pronunciamento dos sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em

primeira convocação, de titulares de no mínimo ~ do capital social e em

seguida com qualquer número.

PARÁGRAFO QUARTO: Nas reunloes,

outro sócio, ou por procurador

específico.

o sócio poderá ser representado

devidamente constituído para este

por

fim

PARÁGRAFO QUINTO: Dispensam-se as reunloes quando os sócios decidirem

por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.
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SEXTO: Os sócios deliberarão em reuniões as

ressalvado o disposto no parágrafo antério~:_

1- Aprovação de contas da administração;

11- Designação dos administradores, quando feita em ato separado;

111- Destituição dos administradores;

IV- Fixação da remuneração dos administradores;

V- Modificação do contrato social;

VI- Incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessação

do estado de liquidação;

VII- Nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento de suas

contas;

VIII- Pedido de concordata;

IX- Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

PARÁGRAFO SÉTIMO: As deliberações dos sócios serão tomadas, observando

os quoruns mínimos a seguir:

I - pelos votos correspondentes, no mínimo a ~ do capital social,

nos cas~s. pr:~v.istos nos incisos V e VI do parágrafo anterior;
.'- . .:_ ..•.... _ ....- •...,' ."

11 pelos votos correspondentes a

social, nos casos previstos nos incisos 11,

anterior e nos casos omissos;

mais

11I,

da metade do capital

IV e VIII do parágrafo

111 - pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos em

lei e neste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES: O exercício

social da sociedade coincidirá com o ano civil. Ao término do

exercício, compete à administradora prestar contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas

legalmente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados porventura apurados serão submetidos

à reunião de sócios, que poderão determinar a sua transferência para

reservas destinadas a posterior aumento de capital, ou ainda, a sua

distribuição aos sócios na proporção de suas respectivas quotas

sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante deliberação dos sócios na forma preconizada

no presente contrato social, poderá haver a distribuição de resultados

em período diferente do encerramento do exercício social.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESSÃO DE QUOTAS: As quotas de capital são '::__..~:,~::::'/'"

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transf~Lida3 a tc'.r.eiros sp,m

o consentimento do outro sócio, a quem fica asseg~rajo, :em ~J~aLdaoe de

condições e preço, o direi to de preferência para a su;) .::.çl,i.'3içã:Js,""

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente, observando o seguinte:

I - O sócio deverá ser comunicado por escrito para se manifestar a

respeito da preferência no prazo de 60(sessenta) dias.

11 - Findo o prazo para o exercício da preferência,

manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas

terceiros.

sem que o sócio se

serem cedidas a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade será

liquidada pela vontade dos sócios ou nos casos previstos em lei. A

morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou retirada de

qualquer sócio não implicarão em dissolução da sociedade, a menos que o

sócio remanescente e possíveis hel~deiros e sucessores assim o

deliberem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Adotada a resolução de continuar a sociedade, será

realizada uma avaliação da sociedade, apurando-se o valor real do

capital social e das quotas, sendo que a forma de pagamento será

livremente pactuada pelos interessados, assegurando o direito ao sócio

retirante de receber as parcelas acrescidas de juros e atualização

monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não ocorrendo à continuidade, a sociedade será

dissolvida, processando-se os trâmites de sua liquidação e nomeando-se

um liquidante dentre os sócios ou terceiro, que será indicado pela

maioria absoluta do capital social.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Quando a maioria dos

sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender

que um sócio está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude

de atos de inegável gravidade, poderá excluí-lo da sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exclusão

social com quorum especializado em

a finalidade, com clencia prévia

constitucional da ampla defesa.

de sócios dependerá de deliberação

~eunião especialmente convocada para

do acusado, observando o princípio

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DECLARAÇÃO: OS sócios e o administrador

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS: O s casos om issos

in strum en to serão ap licados sup le tivam en te a L ei 0 . 4 :04 -/7E ,

a u tilização do ju ízo arb itra l.

E , po r esta rem assim justo s e con tra tados, assinam

instrum en to em 3 (três) v ias de ig~al teo r, indo a

arqu i vam en to na Jun ta C om erc ia l do E st do de M inas G era is

poste rio rm en te devo lv idas, depo is de dev 'dam en te ano tadas.

o p resen te

p rim eira a

e as dem ais

B elo H or'zon te , 15 de dezem bro de 2 .003 .

EMANUEL SOARES RO

...,.... ),.

JUNTA COMERCIAL DO ESTAÕOOE MINAS GERAIS

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3 059478 097892

DATA: 28 /01 /2004 PROTOCOLO: 047

#RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA#



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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513 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CGC/MF 25.629.437/0001 -10

NIRE 3120072824/1

EMENTA: Q u in q u a g é s im a P rim e ira A lte ra çã o C o n tra tu a l, te n d o p o r

fin a lid a d e p ro m o ve r a s se g u in te s m o d ifica çõ e s : 0 1 .0 0 -

C e ssã o d e Q u o ta s cf S a íd a e A d m issã o d e Q u o tis ta ;

0 2 .0 0 - C o n so lid a çã o d a s C lá u su la s C o n tra tu a is .

RICARDO NERY DA SILVA, b ra s ile iro , ca sa d o , jo rn a lis ta , R G n °. M -1 .3 8 7 .1 5 5 -

S S P /M G e C IC 4 9 8 .3 9 8 .3 7 6 -7 2 , re s id e n te e d o m ic ilia d o à R u a T e ixe ira S a n ta n a ,

1 9 , a p to . 7 0 0 , C E P 3 8 4 0 0 -1 9 6 , n a c id a d e d e U b e rlâ n d ia , M in a s G e ra is ;

ROGÉRIO NERY DE SIQUEIRA SILVA, b ra s ile iro , ca sa d o , e m p re sá rio , R G n ° M -

1 .3 8 7 .1 5 4 - S S P /M G e C IC 6 9 1 .4 3 9 .4 6 6 -5 3 , re s id e n te e d o m ic ilia d o à R u a G o iá s ,

4 6 7 , a p to . 1 3 0 3 , C E P 3 8 4 0 0 -0 6 4 , n a c id a d e d e U b e rlâ n d ia , M in a s G e ra is ;

EMANUEL SOARES CARNEIRO, b ra s ile iro , ca sa d o , jo rn a lis ta , p o rta d o r d a

cé d u la d e id e n tid a d e n O M -5 3 7 .2 0 0 S S P /M G , C P F /M F 0 0 8 .4 4 0 .0 4 6 -3 4 , re s id e n te

e d o m ic ilia d o à R u a P ro fe sso r E s te vã o P in to , 5 2 1 , a p to . 1 1 0 1 , B a irro S e rra , C E P

3 0 2 2 0 -0 6 0 , B e lo H o rizo n te /M G ;

ú n ico s só c io s co m p o n e n te s d a so c ie d a d e p o r co ta s d e re sp o n sa b ilid a d e lim ita d a

d e n o m in a d a RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA., se d ia d a à A ve n id a B ra s il,

4 4 6 0 , C E P 3 8 4 0 5 -3 1 2 , U b e rlâ n d ia /M G , co m se u s a to s co n s titu tivo s re g is tra d o s

p e ra n te a Ju n ta C o m e rc ia llM G so b o n ° 3120072824/1, e m 0 7 .0 1 .7 9 , te n d o su a

ú ltim a a lte ra çã o co n tra tu a l re g is tra d a n o m e sm o ó rg ã o , so b o n O 1 5 5 2 5 5 4 , e m

2 7 .0 6 .9 7 , re so lve m a lte ra r o se u s C o n tra to S o c ia l, o b je tiva n d o :

~,

ESTHER CARNEIRO NAVES, b ra s ile ira , ca sa d a , e m p re sa rla , p o rta d o ra d a

cé d u la d e id e n tid a d e n O M G -1 3 8 .3 5 4 S S P /M G e C IC 3 4 3 .2 9 9 .5 1 6 -4 9 , re s id e n te e

d o m ic ilia d a à R u a P ro fe sso r E s te vã o P in to , 5 5 5 , a p to . 1 6 0 2 , B a irro S e rra , C E P

3 0 2 2 0 -0 6 0 , B e lo H o rizo n te /M G ;

,I.4()
. ..-

I'
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Por este instrumento por todos assinado resolvem de comum acordo proceder à

presente alteração objetivando:

01.00 - CESSÃO DE QUOTA~ Cf SAíc/\ ~ A0MIS~.~_O DE COTISTAS

Os ex-soclOS RICARDO NERY DA SILVA e ROGÉRIO NERY DE

SIQUEIRA SILVA, possuidores, nesta data, De 1866 quotas do capital social

representativo da Sociedade, retiram-se da sociedade, cedendo e transferindo

como de fato cedido e transferido têm, na proporção do capital individual todas

essas suas quotas de capital social com os direitos e haveres a elas atinentes,

sendo 811 quotas para o sócio EMANUEL SOARES CARNEIRO e 1.055 quotas

para a Sr. ESTHER CARNEIRO NAVES, que é assim admitida na sociedade, já

qualificada no presente instrumento, com a obtenção pela Sociedade da

autorização do órgão competente do Ministério das Comunicações, na forma da

legislação vigente.

Com a cessão de quotas ora efetivada, ficam assim distribuídas as quotas e

integradas à Sociedade:

QUOTISTAS

EMANUEL SOARES CARNEIRO

ESTHER CARNEIRO NAVES

TOTAL

QUOTAS

1.291

1.055

2.346

VALOR-R$

645,50

527,50

1.173,00

Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas do

contrato social, deliberam os quotistas retranscrevê-Ias todas na forma pela qual

vigorarão em decorrência de alterações contidas neste instrumento, revogadas

quaisquer outras disposições anteriores divergentes, bem como renumerá-Ias em

conseqüência das exclusões e inclusões promovidas.

02.00 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO

1.1 A sociedade mantém a denominação social de "RÁDIO DlFUSORA

BRASILEIRA LTDA." \
/---I~
I I

:' .:' 1""
f /. ,li \\
. / I, -'

/ I
J
(
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1 .2 A sede so c ia l é no m un lc lp lo d e U be rlâ n d ia , E s ta d o de M in a s

G e ra is , n a A v . B ra s il, 4 4 6 0 - B . U m ua ram a , p odendo , p o r d e lib e ra çã o da

adm in is tra çã o , se r c r ia d a s , o u e x tin ta s , filia is o u dependên c ia s d a S o c ie d ade em

qua lq u e r p a rte d o T e rr itó r io N a c io n a l.

1 .3 O ob je to d a so c ie d ade é a in s ta la çã o e e xp lo ra çã o de e s ta çõ e s de

ra d io d ifu sã o sono ra (rá d io ), se rv iço s a u x ilia re s d e ra d io d ifu sã o de qua lq u e r

n a tu re za , d e a co rd o com os A to s de O u to rg a de A u to r iz a çõ e s , P e rm is sõ e s ou

C on ce ssõe s que venha a ob te r d o G ove rn o F ede ra l o u m ed ia n te a tra n s fe rê n c ia

d ire ta d e ssa s ou to rg a s , q u ando p re v iam en te a u to r iz a d a s pe lo P ode r C on ceden te .

A e xe cu ção do s se rv iço s d e ra d io d ifu sã o te rá fin a lid a d e edu ca c io n a l, c u ltu ra l,

in fo rm a tiv a e re c re a tiv a e , su b s id ia r iam en te a e xp lo ra çã o da pub lic id a d e ou

p ro paganda com e rc ia l o u in s titu c io n a l. P o de rá , a in d a , a S o c ie d ade , e xe rce r

a tiv id a d e s co rre la ta s , ta is com o : a im po rta çã o de p ro g ram as de rá d io e de

te le v isã o , g ra va do s ou não , b em com o de d is co s , film e s e fita s m agné tic a s ,

v irg e n s ou g ra vada s , a ss im com o a im po rta çã o de equ ip am en to s , p e ça s e

a ce ssó rio s p a ra u so p ró p rio .

2. CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

2 .1 O cap ita l s o c ia l é de R $ í .1 7 3 ,0 0 (h um m il, c e n to e se te n ta e trê s

re a is ), to ta lm en te in te g ra liz a d o em m oeda co rre n te d o P a ís , re p re se n ta d o po r

2 .3 4 6 co ta s d e R $0 ,5 0 (c in q uen ta ce n ta vo s ) ca da um a , a ss im d is tr ib u íd a s :

QUOTISTAS QUOTAS VA LO R -R $

2 .2 . A re sp on sab ilid a d e do s só c io s e s tá lim ita d a à to ta lid a d e do cap ita l.

2 .3 . A s co ta s sã o fra çõ e s id e a is e in d iv is íve is d o cap ita l s o c ia l, c a b endo

um vo to a cada co ta , n ã o podendo se r a lie n a da s ou g ra vada s po r q u a lq u e r fo rm a

em d ire ito p e rm itid a , d ire ta o u in d ire tam en te , a n a c io n a is o u e s tra n ge iro s ,

p e ssoa s fís ic a s o u pe ssoa s ju ríd ic a s , sem anuên c ia , p o r e sc r ito , d o s dem a is

só c io s e de p ré v ia a u to r iz a çã o da U n iã o F ede ra l. \

!
í-'\

í (~ fr ,
\/ //0

EMANUEL SOARES CARNEIRO

ESTHER CARNEIRO NAVES

TOTAL

1.291

1.055

2.346

645,50

527,50

1.173,00
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2.4. É admitida a participação como quotista, sem direito a voto nas

deliberações sociais, de pessoas jurídicas, cujo capital pertença exclusiva e

nominalmente a brasileiros, participação essa lim itada a 30% (trinta por cento) do

capital da Sociedade.

2.5. Para a cessão e transferência tot21 0\.' parciéJl OE' cotas de capital

social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo

prazo de 30 (trinta dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto

ao preço, prazo e forma de pagamento, ressalvados os casos de cessões e

transferências de cotas, a qualquer título, entre os quotistas e seus descendentes

e/ou ascendentes (ou vice versa) e seus colaterais, as quais são livres, desde que

previamente autorizadas pelo Poder Concedente.

2.6. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a reunlao de todas as

cotas representativas do capital social em poder de uma única pessoa que

acarrete a extinção da sociedade.

3. DO PRAZO

3.1. A sociedade vigorará por prazo indeterminado.

3.2. No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos

sacias ou em virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua

extinção, os sócios escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que

será responsável também pelo cumprimento das obrigações passivas, porventura

existentes, bem como pela guarda e conservação dos livros e documentos pelo

prazo da lei.

4. DA ADMINISTRAÇÃO

4.1 A administração da sociedade caberá ao sócio EMMANUEL

SOARES CARNEIRO, coma designação de Diretor Presidente, dispensado de

prestar caução, o qual assume as atribuições necessárias à realização dos fins

sociais;

4.2 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da

sociedade serão obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de

dez anos, e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a

aprovação de seus nomes pelo órgão competente do Ministério das

Comunicações.
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4 .3 É exp ressam en te vedado ao D ire to r P res iden te ou procu rado res

u tiliza r a denom inação soc ia l em negóc ios estranhos aos ob je tivos soc ie tá rios ,

espec ia lm en te pa ra p res ta r caução ou fiança , ava l, abono ou qua isque r ou tros

a tos sem e lhan tes , os qua is são nu los pem nte a Sociedé,u8.

4 .4 Com pe te , ao D ire to r P res iden te , a rep resen tação dos in te resse

soc ia is pe ran te os ó rgão Púb licos Federa is , E s tadua is ou M un ic ipa is e a p rá tica

dos a tos v incu lados à rep resen tação da Soc iedade .

4 .5 A soc iedade , m ed ian te ass ina tu ra do D ire to r P res iden te , nom eará

p rocu rado r ou p rocu rado res pa ra a p rá tica de a tos da adm in is tração execu tiva da

Soc iedade .

4 .6 Todos os a tos e ins trum en tos que im portem em responsab ilidade

para a Soc iedade , inc lus ive con tra tos em gera l, cheques e ou tros títu los de

créd ito , dependerão , pa ra sua va lidade , da ass ina tu ra do D ire to r, ou por

p rocu rado res , na fo rm a que estabe lece rem os m anda tos ou to rgados;

4 .7 O s a tos e ins trum en tos que im portem em a lienação , g ravam e, ônus

ou aqu is ição de bens im óve is , ou a con tra tação de financ iam en tos bancá rios ,

dependerão , ob riga to riam en te , da ass ina tu ra con jun ta do D ire to r.

4 .8 O D ire to r te rá d ire ito a um a re tirada "P ró -labo re ", cu jo va lo r se rá

fixado , anua lm en te , pe los quo tis tas , de aco rdo com a s ituação econôm ico -

finance ira da Soc iedade e a leg is lação ap licáve l.

5. DA CESSÃO DAS COTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

5 .1 No caso de re tirada espon tânea , m orte , inso lvênc ia ou im ped im en to

de SOC IO , a Soc iedade não se rá d isso lv ida , p rossegu indo com os sóc ios

rem anescen tes e os herde iros ou sucesso res do sóc io im ped ido ."",

5 .2 O s herde iros ou sucesso res do sóc io fa lec ido esco lhe rão , en tre e les ,

aque le que rep resen ta rá todos os in te resses do Espó lio nos en tend im en tos com a

D ire to ria da Soc iedade , inc lus ive no que se re fe re aÇ Js proced im en tos de

apuração de have res do sóc io . )--,

l/f~
l/ ~I

\



6. DA APURAÇÃO DE HAVERES

6 .1 N a o c o rrê n c ia d e q u a lq u e r d o s fa to s p re v is to s n a c lá u s u la "5 .1 " , o s

h a v e re s d o s ó c io , a p u ra d o s em b a la n ç o g e ra l d o a t iv o e p a s s iv o , n o s 6 0 d ia s

s e g u in te s à d a ta d o e v e n to e s e rã o P890~ "3m 12 , :d o z e ; [Y 3 rc e la s m e n s a is ,

a c re s c id a s d a c o rre ç ã o m o n e tá r ia d o IG P M /f-G V , v o , lc E ;n d c a j) :- im e ira p a rc e la 3 0

( tr in ta ) d ia s a p ó s o b a la n ç o re a liz a d o .

6 .2 P a ra a p u ra ç ã o d o v a lo r p a tr im o n ia l d a s c o ta s d o c a p ita l, s u b s c r ita s e

in te g ra liz a d a s , d e v e rã o s e r c o n s id e ra d a s re s e rv a s , s o b q u a is q u e r tí tu lo s , a s

d em a is c o ta s d e b a la n ç o p e lo s v a lo re s c o n tá b e is e o s b e n s im ó v e is , p o r

a v a lia ç ã o .

7. DO EXERCíCIO SOCIAL E BALANÇOS

7 .1 O s b a la n ç o s c o n tá b e is s e rã o re a liz a d o s em 3 1 d e d e z em b ro d e c a d a

a n o , fa c u lta d o a a p u ra ç ã o d e b a la n ç o s in te rm e d iá r io s , c u jo s re s u lta d o s o u

p re ju íz o s a p u ra d o s s e rã o o b je to d e d e lib e ra ç ã o d o s s ó c io s , p o d e n d o s e r c r ia d o s

fu n d o s e p ro v is õ e s n o s te rm o s e lim ite s le g a is .

8. DISPOSiÇÕES FINAIS

8 .1 A S o c ie d a d e , p o r to d o s o s s e u s q u o tis ta s , o b r ig a -s e a c um p r ir a s

L e is , R e g u lam e n to s e in s tru ç õ e s v ig e n te s o u q u e v e n h am a v ig o ra r , re fe re n te s à

e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o em p a r t ic u la r e d e te le c om u n ic a ç õ e s em

g e ra l.

8 .2 A s c o ta s re p re s e n ta t iv a s d o c a p ita l s o c ia l s ã o in a lie n á v e is e

in c a u c io n á v e is , d ire ta e in d ire tam e n te , a e s tra n g e iro s o u p e s s o a s ju r íd ic a s ,

re s s a lv a d o o d is p o s to n a c lá u s u la 2 .4 s u p ra .

8 .3 N e n h um a a lte ra ç ã o c o n tra tu a l o u e s ta tu tá r ia p o d e rá s e r re a liz a d a

s em a n u ê n c ia d o ó rg ã o c om p e te n te d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ,

d e p e n d e n d o , a in d a , q u a lq u e r a lte ra ç ã o c o n tra tu a l, o u a tra n s fo rm a ç ã o d o tip o

ju r íd ic o d a s o c ie d a d e e q u a is q u e r d e lib e ra ç õ e s s o c ia is , ! d a d e lib e ra ç ã o e

a s s in a tu ra d o s ó c io o u s ó c io s q u e d e te n h am , n o m ín im o ~O% (s e s s e n ta p o r

c e n to ) d a s c o ta s re p re s e n ta t iv a s d o c a p ita l s o c ia l. .
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8 . 4 F ic a e le it o o F o r o C í v e l d a c id a d e d e U b e r lâ n d í a , E s t a d o d e M in a s

G e r a is , c o m o o ú n ic o c o m p e t e n t e p a r a a p r e c ia r e r e s o lv e r q u a is q u e r

c o n t r o v é r s ia s d e c o r r e n t e s d e s t e c o n t r a t o . R e n u n c ia n d o o s s ó c io s a q u a is q u e r

o u t r o p o r m a is e s p e c ia l q u e s e ja .

E p o r e s t a r e m , a s s im , ju s t o s e a c o r d a o C 's , 2 s s in e r T I c r r e s ~ n t A I n s t r u m e n t o e m 4

( q u a t r o ) v ia s n a p r e s e n ç a d e 2 ( d u a s ) t e s t e m u n h a s .

U b e r lâ n d ia / M G , 2 1 e f e v e r e ir o d e 1 9 9 9 .

S I L V A

./

/

/
T e s t e m u n h a s :

o. /7 ~ J/vJ~ú . ~)
E S T H E R C A R N E R ~ V E S - -

~euh.-

N o m e : L a f a y e t t e Vilella d e Moraes Ne o

RG: 0480595/0~.3 CRC -- MGo
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ALTERAÇÃO SOCIAL

Denomina~ao Soc~al e Ender&ço:

R..i\DIODIT,'USORABRASILEIRA LTDA_,-==========~=~====~==~~========7

CGC. nQ 25.G29.437/0001-10

Rua Quintíno Bocaifiva n9 171

UBERLÂNDIA - Estado de Minas Gerais

EMENTA: Alteraçao do Contrato Social para

transferência de cotas "causa mortis" e '

reformulaçao de outras cláusulas

MARTHA DE CASTRO BATISTA, brasileira, viúva, radialista, domic!

liada e residente na cidade de Uberlândia-MG, à Rua Duque de C~

xias n9 155, portadora da carteira de identidade n9 149.933 ex-

pedida pela Secretaria de Segurança Pública de Goiás, CPF n948&

609.806/15; ARNALDO MOTA BATISTA, brasileiro, casado,cirur0ião

dentista, advogado, domiciliado c resülcnte na cidade de 13elo '

Horizonte-MG, à Rua Dias Adorno n9 246, apt9 22, Bairro de San-

to Agostinho, portador da carteira de identidade n9IM~202.358 ,

expedida pela Secretaria de Segurança Pública de ~inas Gerais ,

CPF n9 004.910.206-00 i . ZULHIRA MARIl\ DE CASTRO- BAPTISTI\brasile.:!:

ra, solteira, advogada, domiciliada e residente em Uberlândia -

MG, à Rua Duque de Çaxías, 155, portadora da carteira de identi

dade nQ 2Gl.7GG/15, expedí~a p la Secretaria de Scgur~lnça pGbl!

ca da Guanabara, IFP, CPF n9 263,359.647-91,= 1\1AR'I'AMARIA DE CAS

T~O BATIS'I'ARAMOS, brasileira r casada, do lar, domiciliada e r~

sidente na cidade do Rio de JaneirO-RJ, à Avenida Vieira Souto

n9 208, Cobertura, Ipanema, portadora da carteira de identidade

n9 138.392, expedida pelo Serviço de Identificação e Criminali-

dade de Goiás, CP~ n9 003.123.476/34; ALDA MARIA-BAPTISTA PAES'

DE BARROS, brasileira, casada, comunicó10ga, residente e domici

lladLl na cldêldc do Rio de JLlnelro, J RULl PLlldenlc dc~10 LLli. s n9

1.440, a~t9 304, Bairro de Ipanema, portadora da carteira de i~

dentidade n9 15.999.448 expedida pela Secretaria de Segurança'

Pública de são Paulo e CPF n9 495.703.317-04; CECILIA MARIA DE

CASTRO BATISTA CODERCH, brasileira, casêlda, professora, domici-

liada e residente na cidade do Rio de Janeiro_RJ, à Rua Polvina

Cavalcante n9 83.004, apt9 1004, Bairro de S~o Conrado-RJ, por-

tadora da carteira de identidade n9 033,34751 expedida pela Se-

cretária de Segurança PÚbU.Cêl da Gll,1l1tlb()l:a,Il~P, CPF nQ 1'15.31&

876-20; únicos componentes da sociedade que gira sob a denomi
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- / . .,
( denomi-) naçao de RAOIO DIF~gOI0 _BB£~.~];_~~_~_M__.LT:Rj\._,._ const~tu~

da em 7/01/39, com J denolninnç3o socinl de RADIO OIFUSORA BRA-

SILEI~ S/A. com arquivamento na Ju.nta Comercial de r-linasGe-'

rais sob os n9s: 25.330 em 12/10/4'1,27.103 em 12/07/45,29.290

em 27/05/46, 34.500 em 19/04/48, 34.510 em 19/04/48, 40.968 em

25/05/50, 52.306 em 15/02/51, 53.3'13 em 19/03/51, 56.'132 em 2W

02/52, 60.544 em 13/03/53, 65.237 em 23/03/54, 73.125 em 15/03/

55, 75.412 em 09/03/SG, 131.1)7.7 eln 18/07./S7, 85 .OO I.; ('In 01/O I)/57,

92.958 em 16/12/58, 95.781 em 28/04/59, 128.376 em 06/11/62,
,

128.384 em 06/11/62, 139.071 em 04/06/63, 135.197 em 11/06/63,

152.718 em 26/11/64, 168.610 em 06/12/65, 176.530 em 04/07/66,

186.245 em 02/05/67, 202.052 em 1'1/06/68, 202.073 em 14/06/68,

205.046 em 16/08/68, 223.789 em 19/08/69, 241. 769 em 23/07/70,

242.857 em 06/08/70, 267.503 em 16/11/71, 285.203 em 14/09/72,

, I 310.218 em 08/10/73, 344.128 em 30/01/75, 349.309 em 22/04/75,
f/

360.945 em 25/08/75, 360.946 em 25/08/75, 361. 953 em 04/09/75,

400.006 em 29/11/76, 423.190 em 09/08/77, 440.270 em 13/02/78,

Ii ' II~.~
\ /V'-
" I
\

,\

e a transformaç~o em sociedade por quotas de resoonsabilidade'

limitada foi realizada em 31/10/77, arquivada sob o n9 440.270

em 13/02/78, alteraç~o contratual realizada em 02/06/80 com a

respectiva consolidaç~o do contrato social arquivada sob o n9

506.070 em 24/06/80, seguida de outra alteração arquivada sob

n9 536.211/81 em 30/06/81, por força do ALVARÁ JUDICIAL exped~

do nos autos de n9 16.868, de INVENTÁRIO, em que é inventarian

te ~ffiRTAOE CASTRO BATISTA e inventariado GERALDO MOTTA BAPTIS

TA, expedido !.Jel0.'-Li.l •. Jui z de Direi to da Segunda Vara Civil da

Comarca de Uberl~ndia, Estado de Minas Gerais, procedem de CQ~

mum acordo a presente alteração contratual para ficar constan-

do"que'as 225.298 (duzentas e vinte e cinco mil, duzentas e no

ventas e oito) quotas no .:valoL.de__Cr$.225...293.,.OO~.(duzentQs_.e

vinte e .cinco mil, duzentos e noventa e oito cruzeiros), que '

se encontram em nome do "de cujus" r,>assama pertencer a MARTHA

DE CASTRO BATISTA, e, em consequência ficill11alteradas as cláu-

sulas 49, 79, 109, as quais passam a ter a seguinte redaç~o:

- CAPITAL SOCIAL RESPONSl\nILIOl\DE DOS SOCIOS---- ---- ------------ -- ._--
CLÁUSULA 49. - O capital social é de Cr$397.000,00 (trezentos'

e noventa e sete mil cruzeiros) totalmente integrulizado, div,:!:

dido em 397.000 (trezentas e noventa e sete mil) quotas, no va

10r de Cr$l,OO (um cruzeiro) cada uma, com a seguinte distri-'

buição entre os sócios: MARTHA DE CASTRO BATISTA: 281.871 (du-

zentas e oitenta e uma mil, oitocentos e setenta e uma) quotas

no valor de Cr$281.871 (duzentos e oitenta e um mil, oitocen-'

tos e setenta e um cruzeiro); ARNALDO MOTA BATISTA: 56.573 ( _

_ .
,
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constituida de 2 (dois) membros, que usar~o a denominaçfio de Di

retores, ~odendo ser quotista ou não, os quais permaúecerão em

seus cargos ulé que outl~o ou oulr.o:,DJ.retores :,CjLlIll illcllcauos I

para substitui-los, por deliberação dos sócios que representem'

a maioria do cupital social.

CLÁUSULA 109 - Ficam investidos nas funções de Diretores, nos' I

termos da cláusula 89 do Contrato Social em vigor, ClSrCl.MARTIIA

DE CASTRO BATISTA e ARNALDO MaTA BATISTA, ambos já qualificados

e identificados no presente instrl~ento, ~~ quais 90derão fa

~~r.uso da denominação social em conjunto ou separadamente, a-'

~ém do ~rocurador contituído nos termos da Portaria n9 710 de '

22.10.81 eXDedida pelo Departamento Nacional de Telecomunicaçõ~

c1 l1ulo Horizonte-MG.

S úNICO ~ A denominação social será sempre aposta por ca-'

rimbo ou impressa por outro meio qualquer, firrnamdo o sócio, ou

procurador, o respectivo nome.

As demais cláusulas do Contrato Socidf e alteração posterior,d~

vidamente arquivados na Junta Comercial de Minas Gerais não mo-

dificadas pelo presente instrumento, permanecem em ~leno vigôr,

ficando a presente alteração fazendo parte integrante e suple-'

mentar da Consolidação do Contrato Social e Alteração posteri04

para que juntos ~roduzam um só efeito.

E, assim, por estarem justos e contratos assinam a presente al-

teração em 06 vias, na presença das testemunhas também abaixo'

assinadas.

b (cincoenta e seis mil, quinhentas e setenta e treis) quotas, no

valor de Cr$56.573,00 (cincoenta e seis mil, quinhentos e seten

ta e treis cruzeiros); ZUU1IRA ~\RIA DE CASTRO BAPTISTA: 14.391

(catorze mil, trezentas e noventa c uma) quotRS, no va].or de ..

Cr$14.391,00 (catorze mil, trezentos e noventa e um cruzeiros);

MARTA MARIA DE CASTRO BATISTA RAfllOS: 14.887 (catorze mil, oito-

centas e noventa e sete) quotas, no valor de Cr$14.887,00 ( ca-

torze mil, oitocentos e oitenta e sete cruzeiros); ALDA MARIA '

BAPTISTA PAES DE BARROS: 14.887 (catorze mil, oitocentas e oi-'

tenta e sete) quotas, no valor de Cr$14.887,OO (catorze mil, oi

tocentos e oitenta e sete cruzeiros) i CECILIA MARIA DE CASTRO '

BATISTA CODERCH: 14.391 (catorze mil, trezentas e noventa e ~a)

quotas, no valor de Cr$14.391,00 (catorze mil, trezentos e no-'

venta e um cruzeiros);

- ADMINISTRAr.ÃO - USO DA DENO~INACÃO SOCIAL -
d d

CLÁUSULA 79 - A sociedade será administrada Dor urna Diretoria't

-- .."
.I .

Uberlândia, 16 de abril de 1983, ,
r ---._-

-'

Arnaldo Mola BCltista



-' . í

I

i
'./ ~aria Castro Bantista

P/,ESPOLIO: ~RTA DE CASTRO BATISTA

Testemunhas:
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Maria C. Bat~sta Ramos
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D r.nnm inac;;o social e enderecn':

fiÁ D JO D IF llS O R A F 3flA S IL E IR A L T D A .

CGC-~~.~~9.437/0nOl-10

R ua T enente V irm ondc~ n~ ]13

IJnFR I.Â~m TA- />~inag Gerais------

r~rNTA - Primeira alteraran do
';;;-~ tr il t I) fi o c i a .1 a f j m ri e i3 b r i r

filial em Rln VrnDE-Gn,anrovei
t i3n do - S l~ a-'-~fi o r ti Jn i d a ri e p i) rã

reformular rllC)ulniJS cJ;;unuJa3

cr;:ntratuais, e
J

consnlidrlE num
90 dnclJmento, EIS disnosiçoes -

contratuais vigentes.

GER/\LDO rJlOTTA BAPTISTA, brnsi leiro, casado, radialist.a, r1om i-

ciliado e residente em Uber1~ndia-M G., ~ Rua Duque de Caxias

n!! 155, rJ0rtador da carteira de identidí'lde n~ M -261.008, exn~

riid., pela Secretaria Segurança P~blica r-1jnas Gerais, CPF n~

f)D ti.9l0.126-91.

i:" fI R.!:.!~~_DE C AS T RO fi ATIS T~, b r a s ,1 J e i r a, c a s a da, ri o 1 é1 r • dom :i c i _

Jiada e residente em llberl;nrlia-M [;., ~ Rua Duque de Ci'lxias n!'

1~5, nnrti'ldOre d~ cartRira r1e identidade n~ 149.933, exnedida

pela Secretaria Segurança P~blica de Goi~s, cpr-nn~.910.12691

~,R N j\LD O t-H lTA BATISTA, brasileiro, casi'ldo, CirlJrgião dentista.

d D m i c i 1 i a d o e r e fi i de n t e e m lib e rI; fi d i i'l - 1"',[; ., C h ~ c a r a [; i r a s sol,

nnrtador da carteira rle identidade n~ M -202.3SA, expedida ne-

Ja ~:;'~cretaria SelJllrança P~blica M inas f,erais, C rF-004Q l0206Ü leF

I'..Il:-1".L~_~_M A R T A DF. [ AS T R n fi A T J S T~ ' h r a fi i 1 e i r i'l, sol t e i r a, i'd v o n.!:

da, dom iciJiaria P. resident:e em Ubp.rJ~nr:lia-rJ,r;., ~ Rua DUQue rle

C ih: ,i d:; n Q J ') 5, n o r t a ri o r i1 rl a c a r t e i r f) ri e i li e n t i ri a ri e n ~ /' /Í 1 76 1 c;

c)<: p f' ri ~ ri a f1e J a S e c r e t a r i a Se f1 u r a n ç a r l~ b 1 i c a G u a n a b a r a, J F P , C P F

26J.3:i9.647-9J •

L,r,' dDmiciliada e residente em Uberl~ndia-r-'tG ., ~ Rua Duque

rl8 Caxiãs n~ 155, nortadOTi'l da carteira de identidade n!' 13A .

392, p.xf1cdida nela Serviço de Identificacão e rrim inâ1~rli'lde

de Goi.";s, CPF n03.123.1176-34.

~1:,.I?!',,_~~A R -L!:.._D S-S :_A S '.!:-.~~-fl!' T J...:-~TA, h r;J si] c i r a, ~;íJ) t e :i r a. í1 r: a dl~ rn i c 2.
,

a R IJa n uquP. de C a

i

"
, I;

, I'

, ,I '--

~~_ I

/

i~f.,H.rr\ r-~Af(IA DF CASTRO BATISTA RAM OS, brnsiJeira', casada,

dom i c i J i a ri a P. r c s i ri e n t e e rn I J b f~ rI; n d i a - t'1r; • •

do

r. )( p I~ rl i ri í1 fl c J a S e c r c t i'l r i;! S r: q u r i] n ç i'J r l" h 1 i r: i1 r; lJ i5 n L: h a r a •
, !

./ I
• L

(~ I /.
\ 1(1

'v

crr nn4.910.1/'h-9J •
-------_._--------._-_._------

•• f ". I. . .. .

Trr.

-'------------

~ I/'\.-

;' ~/ '\-' '
/' 1._ .
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CfCILIA MART" DF. [ASTRn.-J}ATTC;TA r n n r n r H . brnsileirn, '-.:Çnsnrln,
- ' . ) .•.

rrofessora, domiciliada P. rp.sidente ern LJber)i)ndii)-~r,., l i Rua

Duque de Caxios n~ 1~~. J1ortarlorB da carteir1 de irientiriade

n2741.97A, cxn~~irla nela 58crotaria Sc~urnnca P~bli~a Minas

r;l~r[]i~,CPF 11l'1.11A.R7r;-?Oj l~n:icD!lc()mnnnentnr. r i a socierindc

fllJOqirn soh i] rlenom:ini)ç~o "nci;)l de RÁDIO DlFlISnnA nRASJlfI-

RA LTDA., constituiria em 07/01/39, com a denominnc~o social

rle RÁDTO DTflJSORA Brll\5IlErrlA S/A. c()rninquivamp.ntos na Junt.a

Comercial de Minas Gerais "oh os n~s: 2~.330 em 12/1n/44, 27.

103 em 12/07/45, 29.290 em 27/05/4~, 14.S00 em 19104/4A, 34.

510 em 19/04/48, 40.9~8 em 2S/0~/SO, S2.3n6 em 1S/02/51, '1314

em 19/03/51, 56.432 em 20/02/S2, ~0.S44 em 13/n3/53, 65.237

em 23/03/54, 73.125 em lS/0J/S5, 75.412 em 09/0J/S6; Al.S27

em ]8/02/57, BS005 em 03/09/57 , 92.958 em 16/12/58, 95.7A1

em 28/04/59, 128.376 em 06/11/62, 128.304 em 06/11/62, 139071

~m on/0~/63, 135.197 em 11/0~/63, lS2.7lA em ?6111/64, 1~A61n

em 06/12/65, 176.530 em 04/07/66, 186.245 em 02/05/67, 202052

em 14/06/68, .202.073 em 14/06/68, 205.046 em 16/nA/6A. 223789

em 19/08/69, 241.769 em 23/07/70, 242.8~7 em 06/0A/70, 267503

em 16/11/71, 205.203 em 14/09/72, 310.218 em OS/10/73, 34412A

em 30/01/7S, 349.309 em 2?/04/7S, 360.945 em 25/0B/75, 360946

em 2~/OA/75. 361.953 em 04/09/7'1, 400.006 em 29/11/76, 423190

em 09/08/77, 440.270 em 13/02/78 e a transformaç~o em ~ocierla

de nor quotas de responsabilidade limitada foi realizaria em

-
31/10/77, arquivada sob n!! 440.270 em 13/02/78; de comlJm ac~.E

do resolvem promover a presente a1teraç~o contratual, com as

seguintes finalidades j~ enunci~das na ementa retro:

I) - A sociedade ~ ror qlJotnS rle res[lonsilbilidade limitada,

regida pelo Decreto 3.708 de 10/Janeiro/1919 e rlisnosiç~eg

cD;T;p)emcntares, com a rlenominaç;)o social de RÁDIO DIFllSORA

BRASILEIRA LTDA., com g~de em Ubcrl~ndia,'Minas Gerais, ~ Rua

Tenente Virmondes n!! 313, podendo abrir filiais, suclJrsais, ~

gcncias e escrit~rios em qualqlJer parte do Territ~rio.Naciona

com alJtorizaç~o do Governo, e o f~ro ~ o rlf~staComi'3rca de LJ.-

hr~r1;nrii8, com exclus;;o de qlJalnuer nutro por mais nrivi.1elJi~

IT) - Fici] criLldn a fUíal rle RIO \ / F P D L = L 1 f i , flJnc.innanrin n A v p .

- - ' -
nid~ f'resldente Vargus n!? ('7?, com Cr,C-2~.h29.4]7/nnn3-Rl e o

Cil[11r.iJlde Cr<l~.ono,rJn (C:inco mil cTuzp.iros) .
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um d~lcs r~ra presidir os trabalhos, o ~u~l ter~, tambem, di-

reito a voto.

V) - QU.=J1qlJer i"llteriJci'Jo na rcmuner()(-{)o dos Diret.ores sera rp.

solvida em rcuni~n de Diretoria, na ~ua] sp.r~ observada o rlis

nesto na c]~usula 16~.

VI) - Com as rnodificac;;cs sunra referidas, a sociedade passa-

r a a r e q P.r - fi e I~ n i c a e e x c ] u s i v a ll1 e n t. c ne] as s e qui n t e s c 1,;u s u-

las consolidadas:

- ~)JiTURfJA JllRÍnlrA - J10JOt-iTNArÃO - SlDE _LJf!.?o

nlJi:l Tenente Virrnonrlcs n!' ]13, pndendo ilhrir fi.1irds. suclJrsa':'

com

ClJl~IILA l~ - A sociedarle e por quotns de resrwnsabi 1 idade li

mitarla, regida pelo Dp.creto 3.708 de lO/Janeiro/1939 e dispe-

siç;;cs complementares, com a denominac~o social rle RAnJO nIrll

sanA n~ASILErnA LTDA.,

/" ..)

\"

l
I .

/

,l-- l .

l- vi'

-, ,
.i S, i1CJe n c i a S e c ~>c r i t o r i os' C 10 q U A 1 q tJe r r a r t e rio t e r r i t e r i o n~

c'Íon;J1 c o f;;1'o ~ o rle~,ta rornilrcr1 dll llbr:rL,ndin. com cxc)UG~O

de qLJillfluer outro por tnnis privilel]lCldo llUC seja.

() lí~n[n - Fica crinc1a a fi.1ii3.1 de rnn VEnflE-r;n., funcionando.---.------- --------

a Av. rTes:ideíl~::._.~~~rq?2 n!:l (-,77., com cr;c 2S.fi29.437/DnOJ-4l1

com [) cnrJitn.1 de [r'i'S.nnn,nn (Cinco mil CíIJ7.cir[)s).
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n n . J [ TI \/(l S fi [ J A L _
--. -_._-------_._-

socicdnrie ter~ nor objeto a execuçao e cxp]o-

PRAZO J1E DIIRACÃO -

CLÁUSL~-l.:. - n rrazo de duraç;o da sociedade e por tempo in

riir.~o de servi.ço de rnd'ÍodiflJs~o snnora P. som e imf.l'Jr~m, com

fins culturêlis, eciucr.Jcinnnis, nrti"ticos e comerciais, na for

rnêl di) lcgi.slaç;o em v~gor e rn[~di,Jntr~ permissão e ou concessão

do Governo Federal, atrav~s do Mini.st~rio dns Comunicac;;cs.

(d
l.~ \
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./

detenninado.

CAPITAL SnrIJ\L RF.SPf}f\JStqnt IDAnE nos SÓCIOS

e noventa e sete mil cru7cirns) tntillmente intenr;:)li7.[)rio, di

n cariti11 social ~ de [r~397.0nn,nO (trezento~; './
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ti"l~no vnlor de Cr~?2~.?9A,nO (dIJ7.f:nto5e vinte P . clnco mil ._

rluzent.08 e noventa e oit.o crlJ7.ciro~); r.\AHTHA DE CASTRO BATIS-

TA, S6.~73 (cincoentR p. ~CiR mil quinhenfos e setenta e trei9

aui-

mil nuinhen-(
. ~ .
C ln c o e n " n F . S C l.S

A responsabilidade de cada quotista, na forma

no valor de Cr~~6.573,nO

quotas, no vnlor r le (r~~~.~73,nO (cincoenta e seie mil

tas,

do disposto no art. 2Q do Decreto ].70S de lO/Janeiro/1919,
.-

C L Á lJS llL A ~ ! !

fica limitada ao total do capital social.

- T R A N 5 F E R Ê rI][ T A n E Q I J o TAS _

A n n ~ IC ;T R A r .A O - lIS O n/\ nUJn!'''H'ilrÃo snrTIiL
.------~-~~. --~~ .. ,....._.U"~_~.:.._. _'_'- . : . . . . . - . . . . . : ._ - - : ; ,- . : ._ ._ ._ - - '0 0 . '~ _

n~bnt05 8 setenta e trcis cruzeiros); ARNALnn ~nTA BATISTA, _

56.~73 (cincoenta e seis mil !llJinhent,ls e : . ;e tc n ta e treis)qu~

.. .. .

tos e se ten t a e t re is c ru 7 .:e ir os); ZliU ~IR A r -u \ R IA DE C f lS T RO BA_

TISTA, 14.391 (catorze mil trezentos e noventa e uma) quotas,

no valor de CrS14.391,OO (catorze. mil trezentos e n6venta e

um cruzeiros); MARTA MARIA Df CASTRO BATISTA RAMOS, 14.887 _

(catorze mil oitocentos e oitenta e : ;e te ) qllotag, no valor de

Cr£,111.887,OO (catroze mil oitocentos e oitenta e sete cr\Jzei-

ros); ALDA MARIA DE CASTRO BATISTA, 14.887 (catorze mil oito-

centos e oitenta~e sete) quotas, no valor de Cr614.AB7,OO (c~

torze mil oitocentos e oitenta e sete cruzeiros); CECILIA MA-

RTA DE CASTRO BATISTA CODFRCH. 14.391 (catorze mil tre7entos

e noventa e uma) Quotas, no valor de Cr$14.391,OO (catorze _

mil trezentos e noventa e um cruzeiros).

.Ç..h-~?llLAf)Q - As !luotas rcpn~scntativi3s do capital ria socied~

de s;;o inalientiveis e inc(lucionávcis, direta ou indirp.1:umente

a cx t r ,1 n g e i ro Sou f i cssoas j tJ r{d : i c~~s, ric p cnd cndo qLJa1q tJ e r a 1t e

raç;o contratual ou estatlJt";ria r1P.pr~vin autorizar~o do Po-

r i I~r [:l nc ed L!nte. A t ransfcre n c ia r i c qua i s que r q LJo tas dI;r P.nder~

do cGnsentimento expresso de todos os ~uotistas, o ~ue Se da-

ra l'm documento e~;recial raré'l a fT\or1ificaç~o dr.stc instrumento

e a d d l1l i s sao de n oV o ou de n ov [)S '!lUotis tas I fic ando. en t reti1!2

to, desde j~. ressalvado; o direita de rrefer~ncja em iauald~

de de condiç;cs. aos primitivos qLJotist;~s. rcspeitnnoo-sp., a-

inda a lp.~is)aç~o aplic:;vel ~ SOCip.ri,lrie.em ri'lz;odo objetivr.

exp.lor<ldo.

. ( /
i 1 I

. .C (
,.~.
"

~'(~'.I\,. .

"

.l'"



Diretores, norlRnrlo ser quotista ou n~o.

cnnRtituida de 3

" ',. (:
r , c :. ,

• ----t"';-
, .,

po r IJ~ ;.;'),n jre t.o ri"ã
o ." \ _

. • o , ';.. . "J"
a rlcnn rn in a r.ilo .\ rle

-:'-
os f]uais permaneCArao

flue u~arno

!,e ra

(tr~s) membros,

7!! - A sncip.df.lrlcrL Á [JC ilIL A

< .lv a is

" lT l 1 1 ri p ri r> 7 p r- , h r "-----------

ç~es extranhas aos interesses da socierlél~e, inclusive.

r~s de administraç;o e rcprcsentélçao ria so~ierié1de. Ativa e n~

S siv illn cn te . em ' ju izo ou fo ra d r~ )c e [~ m ~ ;lJ il~ :; rC )i)ç ;e s com te r-

ceiros. Nos seus poderes nao se incluem os de contrAir obriq~

e fianças. nem os de empregar a denominaç~o social em ohriQa-

ç~es de favor a terceiros ou aos pr~prios quotistas.' sendo i~

, .. .

,

em "ous carqos ate flue outro ou outros niret.orl~s r>cjélrn.inrlica-

rlos r[3ra ~;ubstitu{-)os, nor ,del ib e riJç ;;O dos socios C lU C rcnrc-

sentem a maioria do capital social:

[LÁIJSIJLA R Q - ns D.lrctorcs Licam investidos de tarlas os nnric-

•.
pedidos tambem, os atos de liheralirlarle a custa rla sociedarle.

CLÁU5J.lLA-2! - Os Diretores félr;;o j~s numa remuneraç;;o "Pro_ o

Lélbore" mensal, fixélrioR de comum ac;rrlo, do qual se Iavrar~ a

r:omr>eten-te ata.

CLÁUSULA I[l!!- Ficam investirlos nns funçop.s rle Di rf~torr.s, nos

t;'rrnos ria cl';slJ]a fl!!.ret.ro. os srs. r~ E H fl.L nO MOTTA BAPTISTA,

ARNALDO MOTA BATISTA. nmhos j~ nUéllificadns e idcntifir:ados
~

no presente instrumento, c, OTAVIO JACINTO DE MELO, brasilei-

ro. ci'lsado, r~diote~cnico, rlnmiciliario e residente em IJberl~n-

di3-MG. ~ Rua Erluardo Marquez nQ ~77. rnrtarior da carteira rie

o i de n \.i d i~rie n!! r~-? n ~ . 1 9A, ex f)[! rli riiJ pc 1a S r: c re t ar o i a 5 f! q lJ r il nç a

P l~ b ]ica r-~ in as r-;c rF lis ., C P F nnC J.:,O O .92 fi-/1 9 , o s qua is podp .rão f~

7 .!~ r lJ ;, o ri a ri c n o In i n a ç ; o ~ ;o r. :i a .1 c m c D n .i 11n t n ou se p a r a ri n In e n te •

.~ _ l1 J :L L Ç O - A rlenominaç;;o sncinl ;,[~r~sernore rlposta nnr carimbo
/

o u j;n p r e s s a fl o r o LJt ~p In [~ i o q U i1 1 q L J f~ r , f i r f;) ;lf lC l o o s ~ c i o o r e s p e

/. -tivo nome, conforme élrhantc se ve: _o _--1-

F i A b r ? ;~n !r U \D F l/I.\/, B n ~ s~ ;:-~I R . \ ~.1P;:_l-
I j//I/>,-c.' / o . __ ~ _ /' - ,--

- o Ii '- -- '-< - , -- ' • ..• L ',= } ./. '/)~ r'f.-t , ..,...., ._ -

< - /-7 ; -----..---/:;----/ -

/Y 0
ifA D 7 Õ -o I F U S [lrA B R A S tLE L~A ~L l-ríA.c -:.:- /

,j- / ,J -.Li .7 ,/0 ••••••, /, . / • --- ...:o . ,( •••••• ....- : ' .....••••••~L..r"\. // '.-/ (t. - ------~..•-v (...."'\..../1' -'
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"

r lr ld e , n i1 n rO fJo rç a o d a s C lu o t,a s d l~ r.ivi" IJm .

C L Á lJ r ;lIL A l? -! ! - P o r r le lih e r i1 ç ;;o r la D ire to r ia e n o lim ite q u e

c s t 'i1 f ix a r . [ lo r lf~ r '; s r .r rJ i~ 1 t.r 'ib lJ ir lé 1 fJ ra tif ic a ç ;o a o s D ire to re s

e fu n c io n ;;r io s ; ,o h re o lu c ro 'a p u ra d o .

- DISSnLtlrÃn F L IfJ lI ID A rÃ n -

C L f:! I~ :;I IL _ ~ l] ! ! - O co rre n d o o fa l(~ c irn c n t.o o u a in te rd iç~ o r le q .u a l

q u e r q u o tis ta , a so c ie r ln r le c n n tin u a r~ com o S L Jc e s~ o r o u su c eS .

so re s d o fa le c id o o u r io in te r r li t i1 d o . 5 e o su c e s so r o u su c e s s .Q

re s d o L :d e c id o o u d o in t.e r r li t ;1 f io , r .s te , r ic v idG rn en t.e re fJ re se~ r .;

to d o , n a o q u iz e rem o u n ~ o fJu r le rem co n tin u a r c n ~ a so c ie d ad e -

f ü c e ~ 1 e g i 8 1a ç ~ o a fJ 1i c ~ v r~) a ~ ~()c .i f~ d il ri e , n rn T i1 Z a o d o o h j e t i v o

ex p lo ra d o , o s h av e re s d e s te s , a p u ra d o s em b a ]a n ço q c ira l C lu e

d i, ' c ; ," ) p ~ s a r i a t a d o f a 1 e c :i .m e n t o o u d a i n t e r c l i ç ~ o •

fJ~ f :: :r1 .!~ ~ ~ - l4 !? - S e q u a lr ju e r d o s r ju o tis ta s d e se ja r re tira r -s e

r i ,3 .> l1 c i(~ d i '3 r le , s e ra o se u s h i 'lv e rc s ilf lu rn d o s e p i ';r ]o s d e co n fo rm i

d an e com o d isp o s to n i '! c lá u su la a n te r io r .

~ DISPOSTrôrs GERAIS -

º -Á !L?_lJ_~~ l" !? - P r e v a ) e c e r ~ o s e rn p r e , i l s r i e c i s ~ e 5 tom a das n o r ma

io r ia d e v o to s , c o rrp .sp o n d en d o um vo to a c ad a q u o ta d o c an ita

in te rJ ra liz a d o .

C L Á l1 5U L A J /Í ! ! - A D ire to r ii3 re u n ir -s e - i3 q u an d o fo r c o n v en ie n te

o u ro r in ic ia tiv a d e q u a )r ju e r d ire to r , fa z e n d o la v ra r a ta s d e

S U é 'lS d e ) jb e ra ç~ e s n o liv ro p n ;p r io . s e n d o e sc o lh id o p e lo s fJ r~

se n te s um rlc )e s p a ra p re s id ir o s trn b a lh o s , o Q u a l te r~ tam -

b em d ire ito a v o to .

( r lo z e [)o r

(n o v en ta )

1210

9 0

-p reS 1 :< Jç o e s rn en

-ao an o , v en c en d o -se a p r im e ira p r~ s ta çB o

ig u a is , su c e s s iv a s , a c re sc ir ia n r io ju ro r le

r . [ ] n t c ' )

s e r la r~ im ed ia t.am en te , s e r~ o p n q o s em )9 (d ~ z )

~ l_ _Á _~ ~ ~ ~ J_ I_ ._A _ I_ 7_ _!? - q u a lq u e r ; ,l te ra ç :o n a rem U n e l-a [ ;a o d o s D ire to re c

s e r a r e 5 o ] v i d a e m r P. u n i a [) r i 10 D i r E~t [ )r i a , n i) q I J a I ; , e r ~ [)h 5 e r v Li _

r ia o d iso o s to n a c la u su la 1 6 !?

C L Á U S IIL A IA !? - A o s c a so s o r :l is so s a n lic é 'lr -s e -a o o s d isp o s iti-

v o s d o D p .c re to 3 .7 0A d e ln /O l/lg 1 9 , e , n o o u e f~ r a p lic ~ v e l

a s n o rm a s d a L e i 6 .4 0 4 d e )" /1 2 /J9 7 6 .

E , a s s im c s ti3 n d o ju s to s e c o n tra ta r ia s , f irm am a p re se n te a lt~

ra ç a o e co n so lid a ç ao em 6 (s e is ) v ii1 s , n a p re se n ç a d a s te s te -

rn u n h a s , tam b em i1 h a ix o t3 f1 s in a r io s .

lIb e r l;n d ir ! , 2 d e Ju n h o d e 1 9A n .
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Correspondência Eletrônica - 3292905

Data de Envio: 
  23/08/2018 10:52:00

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Extrapolação de limites

Mensagem: 
  Processo nº 53000.045768/2013-00

1. Tendo em vista que durante a consulta realizada no SIACCO (evento SEI nº 3291965) foi constatado possível extrapolação de limites em relação uma
das Sócias (Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro) - da Rádio Difusora Brasileira Ltda, CNPJ: 25.629.437/0001-10, por este motivo, remeto o feito à
Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Societárias - COACT_ATOS para adoção das providências cabíveis.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.045768/2013-00 

Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA CNPJ:25.629.437/0001-10 

Executante do serviço de radiodifusão OM/FM Localidade: UBERLÂNDIA  UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 01.11.2013 a 01.11.2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK SEI Nº (0375531) fl. 2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

Pendente  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

Pendente  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

Pendente  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

Pendente  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

Pendente  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

Pendente  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Pendente SEI Nº (3291965) fls.1 

 
 
 
 
 
 



 
 

2 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
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A

Ç
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O
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R
ÍD
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente 

Alterações  21ª,  29ª  51ª-
55ª 

Sei nº (3292615) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente  
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK  
 

SEI Nº (3292081) fls.1 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

SEI Nº  (3292081) fls.2 

SEI Nº (0375531) fls.16 

SEI Nº (0375531) fls.10 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

ok SEI Nº (3291965) fls.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

ok 
SEI Nº  (0375531)  fls.8 

SEI Nº (0375531) fls.7 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

ok SEI Nº (3292081) fls.3 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Pendente  

Observações: 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Reginalva Cândida de Faria 

CARGO: chefe de serviço 
23.08.2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 19039/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.045768/2013-00

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada, na localidade
de Uberlândia, estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 01.11/2013 a 01.11.2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para
possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, face as recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sentido, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis
nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978
e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a
instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos
(evento SEI n.º 3292909):

 

RELATIVOS À ENTIDADE

5.1. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, conforme
modelo anexo (evento SEI nº 3293003) constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e

q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

5.2. Ato constitutivo e suas alterações com exceção das que já estão acostadas aos autos, registradas ou arquivadas no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor
e o tipo de ações de cada sócio;



5.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

5.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

5.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

5.6. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 5º, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria, Chefe de Serviço, em 30/08/2018, às 10:52, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 30/08/2018, às 11:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 30/08/2018, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3292919 e o código CRC 4850466D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 3292919

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3292919&crc=4850466D


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 33666/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. (CNPJ Nº  25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-378  Uberlândia/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19039/2018/SEI-MCTIC e do Requerimento evento SEI nº 3313578, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 30/08/2018, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3292962 e o código CRC CD0CC9AC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33666/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.045768/2013-00
- Nº SEI: 3292962

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3292962&crc=CD0CC9AC


 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  



diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2018. 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

 

  



 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 3317094

Data de Envio: 
  30/08/2018 14:26:44

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.045768/2013-00 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3292962.html
    Nota_Tecnica_3292919.html
    Requerimento_3313578_REQUERIMENTO_NOVO_COM_DATA.pdf
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 h~ U]uRÒOD
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SNDOU OXNV]̀NDOU uDWUQXVQDNU _ẀNU O SNVN_̀DẀN iOXN�DQu]_WX SOCN_̀WU
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 NUODLQa?N ǸSN N] OR SWUW�UOUiVX?QTQVX�hZ�OU ỳV_QVWU SWUQ_U�
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OR ẀN U]VOUUQLN W Q_̀QRWZ[N �UOR VN_dOVQSN iOXN bNLcD_N eOSODWX

\]O
iNDQUUN
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� A

>x�C���hM����äxÝh��C��h̀ 
		

åæçk� ��6�km½çk½

aR?C©�h�{ M�N ªJWIKè�)6 � F�h
� e�s�©�h©{ �� :KJK �

éß�����êêêA�ê�êêêêê�êêêêêêêêêêêêê �ë������������êê�êêê��êêêêê�A�����êê�êêêêêêêêê�� �

��ìní�� çn�ç�ooînpï ðñòkn óôkõæo�m�
×¥��� ö��÷¥���¥øùúùû»� ¹���

½ü�oý�j�m æþ� � ÿ��û���û�Óº����

{ tDOUQSO_̀O SW ©OiÂuXQVW
 ]UW_SN
SW 
:
DQu]XZWN \]O XdO V{_TODO NWD�
Q̀PN ??�
_�{ h
SW CN_ÙQ̀]QZ[N
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( × OÙWuOXOVOD
 _W VQSWSO
SWX?
>ODXv_VQW
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 ��Í$OÙWZ[N SON_SWU RyS	 SOÙQ�
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�674E8ff E<�S3�91�
441�744�4�7 J410
36763 6�8 3; 93�:3
�1 :�20
127;32�1� 01; y

EEEE/��SzEf EE/81�3432�3 }3
E32��7��
���3 �3��1 7<�7�<�3�;63;=7>	1S E 3:
0
X20
7 2303445�
7 36370A�61 01;
�~7>147C3�<�3�1c12U�3441 Ex70 8B
U1�EE27E67�
��67 4�7 9�C��07>

E1�E�� EJ�ÖE4�C;3�3�843 7W�3U
;3 6�3:�4078 749�340�
>F34 �Z02
074 <�334�
B3�3;
27�630�3�7 33�4720
121 743U�
2�3 U7674E746
F�934
>F343; �012��5�
 �
=7>71 <�3:F�
24�R��̂61 93�1<�VBX�83; B
U1�1�B
3�3; 7B
U1�7
fE
}3
� �1 63�w72é�
��1
3;��EJj 63 63=3 21�C3; 01;17197U7;32�1� 76R72�78 Y

E�/��E��l~
073��324��B1714632�
4884 C�1 O[z��EO��eE1EE62E�R263ÖEEEEEÖ�6320 67;32�3� 67 E01�E7 J3R�47� 97�7�74 �êE E ·±ß 63893874 6 :
0R= 6
E x1 �3U
;3 63 :�407O
=7>�lSJ<�3 :1f�E
1:�0�7C 4�C7��3�204 6J �343�B7� �01283�¡� ± y3fgC�
01EE� E� J J 3 EE4�7&7>71 3 3<�748 J6 �f <�3�012��
Cê>134 <�3B32h7; 743�
24�
��g61� :
07 7443U��761 71 _1BX�8
B7071SS97�7 143�B
>1 67~A�>7 u��8 ��i��EkE� E�f 34�1EC3
30
6743; �3
1���3U��7;32�14 21�<�7261 ]��U7� 012B32
32�3� 16�8
��06�0
125�
7�v����3
�7 3714<�3�6�8EE 4AC�37;7�Z�
7S �E ���E E �3
�1 63 3�7;
27� 01;1 ;3�h1� �h3
;7�3 1932161 63�� 637UF4�1�63 OO EO[z�7Oe637UF4�1 63 OWze�h7]�7; �@:1�2303� 71 �397��7;32�1 61479�1�B3��14 B�14�340�
���7>	1 3��61

c
E i�� : O <�343�1�27R�2303445�
1 73447�
4078

43�B
61\W�;7
4 63�;E721�E16
48 l�i3Rl̀ �3 33U�714E14E33;32�14 �
=7>	1�
914�1277�
237 ¿�617��EREf�61�38 <�3X4�3B32h7 73�
U
�97�7 14E3:3
8
J �1463:
407�
=7>	1 3�C3; 744
;�9�348

�7�8�h3� 3; <�7�<�3� �3;91�8�A67474

2:1�;7>F34 <�393�;
�7; 71_1BX�8
21 79�30
7� 1;161�01;1 34�5 43261
3�830��767 70120344	1S

të@ ;72�3� 43;9�3 3; 1�63; 33;
6
7 1�3U
4��1 63�1614149�1U�7;74
3R��76
7>F34 �
674 71E;�0�1:123�638
B
67;32�3 7��32�
07674 301; 1B
4�1
61 a�U	1 :
407�
=761�S �

ì@1C36303�b4914���74 ;�2
0
97
4
79�
05B3
4 7143�B
>1 630120344	1S

Eí� }�{76
7��6
b�
7;32�3� 14C1�3�
24
1�7B
414E61 43�B
>1 ;3�31�1�aU
01�
C3; 01;1E��724;
�
� 3�303C3�� 214
6
743h1�7463�3�;
27614S 1E9�1U�7;7
270
127� 3197287;3�
0721S E
�&� 4�C;3�3�� 21 9�7=1 63��X4 
j�
;3434�7012�7� 67 67�7 61�3U
4��1
61012��7�1 93�1i�
C�27� 63c12�74�
�79�1B7>	1 61_1BX�21 1�107�34018
�h
61E97�7 7;12�7U3; 67�34�7>	1S
P@ 4�C;3�3�� 21 9�7=1 63�43
4 
��

;3434�7 012�7� 67 ;34;7 67�7 63
<�3��7�7 77�̂237 72�3�
1�� b79�1B78
>	161_1BX�21�749�72�74�1�>7;328
�143�A674 7434930
:
07>F34 �Z02
074
674 
24�7�7>F34� 
20��4
B3 7�3�7>	1
;
2�0
147 61;7�3�
7� 73;9�3U7�S
³»î 
27�U��7�� 21 9�7=1 6361
4 
��
7214E7012�7� 6767�7 6779�1B7>	1
63<�3��7�7 77�
237 72�3�
1�� 1�43�8
Ú·È« 63:
2
�
B1E47�B1 ;1�
B1 63:A�>7
;7
1��63B
67;32�3 01;9�1B761 3�38
012h30
61 93�1_1BX�21S
ï@4�C;3�3�843 b�3447�B7636
�3
�1

67�2
	1 �1611703�B1 67410
36763�
97�7 U7�72�
7 67�
<�
67>	1 63<�7�8
<�3�6ZC
�197�7 01; 3�7S
M@ 4�C;3�3�843 b�3447�B7 63E<�3 7
:�3<ðX20
7 6
4��
C�̂67 b410
367632	1
0124�
��
 6
�3
�1 639�19�
36763 3:
8
E07�54�]3
�7 b4�3U�7434�7C3�30
674 21
�3U��7;32�1 61443�B
>1463�76
1018
;�2
07>	1 
�30�3�1 2El �OEOOO�� 1�
3;E1���1<�3B
3�743�C7
�761 4AC�3
1744�2�1�
20
6
261 43;9�34AC�33447
:�3<ðX280
7 1 6
�3
�1 63 91443 67
�2
	1�

OW�O{E
Ô ñòó

��3;f
�1 l�a R

e h1w���
;��̀ ô

1 �wõ�E� �E

�v��0 Êö��0��1E �
OWz{�
÷ª«�9ô�f

l� O[ � R

����øùúÓÓ

�O[2�E��2d �E
�OEOO4:3��E�EE û

1�2ô� ��

øøùø�ú �
�e{���E

�üý� �

OO��7J �O�[E�
RRþ �8S�

�1���OOO �hEEE �Õ

0
�1��8�J�;�1 R48
h30�; &�� �

�j ��R7:�l8f
21 6
7 j �
���� uC38E�
�93��1�O � Ö
OOWO{ �

Ý��sQÿIÛQt
�JE�

�R�7�

61B�61�
6�E�R8

��1018 O
Wø��je

�úøÎ��
�38:
9128
�:R=;1

�úÓ��ÀÀÓ"���
J w�7�g1
ú�Ù�úÕù�
w ��Ì�

sp�rM�? tI�

�O[�
�E
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z{z
Z|Z}~}z
z~�}�}�
�z~}�z
Zz7{|}7�

_̀abacdbefag
ha

7z-}�
-}\���7z
�7z�}~|}7z
~�-z

hebah̀bfc��___�g
�_

-��860�
�z-�}{}��7z-�7z�

_ gg gg \� gg �� ��8�5�3/�.

7z-}�
-}\���7z
�7z�}~|}7z
~�-z

hebah̀bfc��___�g
�_

-��860�
�z-�}{}��7z-�7z�

_ gg gg \� gg �� ��8�5�3/�.

7z-}�
-}\���7z
�7z�}~|}7z
~�-z

hebah̀bfc��___�g
�_

-��860�
�z-�}{}��7z-�7z�

_ gg gg �� 78��03.5�� ��8�5�3/�.

7z-}�
-}\���7z
�7z�}~|}7z
~�-z

hebah̀bfc��___�g
�_

��2�0 h�a_ _�__� _�__� \� gg �� ��8�5�3/�.

7z-}�
zZz}zZz
~�-z

��bh�_b̀ad�___�g
c_

��2�0 eda_ _�__� _�__� \� gg �� �4�0,[�860

7z-}�
-}\���7z
�7z�}~|}7z
~�-z

hebah̀bfc��___�g
�_

��2�0 h�a_ _�__� _�__� �� 78��03.5�� ��8�5�3/�.

7z-}�
zZz}zZz
~�-z

��bh�_b̀ad�___�g
c_

��2�0 eda_ _�__� _�__� �� 78��03.5�� [��.�0�.

7z-}�
zZz}zZz
~�-z

��bh�_b̀ad�___�g
c_

��2�0 eda_ _�__� _�__� �� 78��03.5�� �4�0,[�860

7z-}�
-}\���7z
�7z�}~|}7z
~�-z

hebah̀bfc��___�g
�_

��2�0 h�a_ _�__� _�__� \� gg �� ��8�5�3/�.

O
yTU��LNYO�X��QVX�u��O�OkX��QVXOwXTTXVNOvLV�XOOOOOOOOOOpXWXYO��n��n����OOOOOOOOOO N�XYO�¡Y¢£Y¢£ O

¤¥¦§̈©ª§
¦«¬­®̄«§°«±±«̄²§³́ µ̄«

�}zZZ�,¶¶,��168·.,/8,z20·�.3̧.·8360,/8,Z036�058,�02�86¹��0,,,�368�386,,,,68�.,,,,,·834,,,.º4/.,



���������� �����	
�
����
��
�

��	�������
��	
�

�	���	�

�	��
����	
�
����
������
�������

 !!"#���$�!�%&�'�!��$&((��)����)�$&((����*&!��$�����'��*$+&+��&�!$($"&(&���%"��$(&��!�*&�&�" ���

,

,-./01,/.,2031456., ,781456./0, ,,,

,9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY,Z[\

R]̂Y,_̀ à_bcad̀defg

hijk Rh]lmR]̂
khKnopok
jR

Rh]l Rpqri
sWPt
RNWXT

]pqKt
ih

]pqKt
]h

ukqvnwiu Kn]i x̂ jxhnRn]ni

yz7{z,|z}7z
~z|����,Zz7��{7�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº 53000.045768/2013-00

Considerando as informações ventiladas na Correspondência Eletrônica s/n° (evento SEI n° 3292905), oriunda da COROR,

procedeu-se à análise detida dos dados relacionados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (evento SEI

n° 3291965 / 3421401), não sendo constatada a extrapolação de limites verificada alhures. 

Em que pese a Srª Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro, figurar no quadro societário/diretivo de uma Entidade executante de

duas outorgas do serviço de frequência modulada na mesma localidade, não há de se falar em extrapolação, porquanto, uma é resultante

do Termo de Adaptação publicado no Diário Oficial da União de 22.05.2018 (evento SEI n° 3421506, às págs. 1/3), incindindo assim

a exceção trazida pelo § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139/2013.

Além disso, não obstante constar do sistema que a Srª Ana figura na composição societária de duas pessoas

jurídicas detentoras de três outorgas do serviço de onda média, de âmbito regional, no mesmo estado, deve-se desconsiderar, quando da

aferição, a outorga da Rádio Difusora Brasileira Ltda, uma vez que fora objeto de migração (evento SEI n° 3421506, às págs. 1/​3).

No tocante aos limites da Srª Maria Laura Valente Carneiro, há de pontuar que, a despeito de constar na relação disposta no

SIACCO duas outorgas do serviço de frequência modulada na mesma localidade, uma é decorrente do sobredito Termo de Adaptação

(evento SEI n° 3421506, às págs. 1/​3). 

Isto posto, prestadas as informações pertinentes, remeto o feito à COROR, para adoção das providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Analista de Nível Superior, em 02/10/2018, às 10:59, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3421522 e o código CRC 6170BD80.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 3421522

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3421522&crc=6170BD80


02/10/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-4952&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : Coact Atos <coact@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Extrapolação de limites

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Extrapolação de limites

Ter, 02 de out de 2018 10:59

 
Considerando as informações ventiladas na Correspondência Eletrônica s/n°
(evento SEI n° 3292905), oriunda da COROR, procedeu-se à análise detida dos
dados relacionados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário -
SIACCO (evento SEI n° 3291965 / 3421401), não sendo constatada a
extrapolação de limites verificada alhures. 

  
Em que pese a Srª Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro, figurar no quadro
societário/diretivo de uma Entidade executante de duas outorgas do serviço
de frequência modulada na mesma localidade, não há de se falar em
extrapolação, porquanto, uma é resultante do Termo de Adaptação publicado
no Diário Oficial da União de 22.05.2018 (evento SEI n° 3421506, às págs.
1/3), incindindo assim a exceção trazida pelo § 2º do art. 3º do Decreto nº
8.139/2013.

  
Além disso, não obstante constar do sistema que a Srª Ana figura na
composição societária de duas pessoas jurídicas detentoras de três outorgas
do serviço de onda média, de âmbito regional, no mesmo estado, deve-se
desconsiderar, quando da aferição, a outorga da Rádio Difusora Brasileira
Ltda, uma vez que fora objeto de migração (evento SEI n° 3421506, às págs.
1/3).

  
No tocante aos limites da Srª Maria Laura Valente Carneiro, há de pontuar
que, a despeito de constar na relação disposta no SIACCO duas outorgas do
serviço de frequência modulada na mesma localidade, uma é decorrente do
sobredito Termo de Adaptação (evento SEI n° 3421506, às págs. 1/3). 

  
Isto posto, prestadas as informações pertinentes, remeto o feito à COROR,
para adoção das providências cabíveis.

  
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias -
COACT_ATOS 

  
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

  
Secretaria de Radiodifusão - SERAD

  
----- Mensagem original -----

 De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
 Para: coact@mctic.gov.br

 Enviadas: Quinta-feira, 23 de agosto de 2018 10:52:01
 Assunto: Extrapolação de limites

  
Processo nº  53000.045768/2013-00



02/10/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-4952&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

 
 
              1. Tendo em vista que durante a consulta realizada no SIACCO
(evento SEI nº  3291965) foi constatado possível extrapolação de limites em
relação uma das Sócias (Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro) - da Rádio
Difusora Brasileira Ltda, CNPJ: 25.629.437/0001-10,  por este motivo,
remeto o feito à Coordenação de Alterações de Características Técnicas e
Societárias - COACT_ATOS para adoção das providências cabíveis.

  
Minutas e Anexos

  
Não Possui.
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��1�/ ĉg g�gg� g�gg� �� ����/2-4�� ����4�2.�-

�|,~�+,~�����|+��|�~�}~�|
��,|
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��1�/ ĉg g�gg� g�gg� �� ii �� ����4�2.�-

�|,~�+,~�����|+��|�~�}~�|
��,|
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NNNNNNNNNkWSRS̀VNeYNwxyzxy{|ǸXǸSVNx|}x|}~xw�N��XQVNPǸVRVǸPN�QVYicSV�jN
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.045768/2013-00 

Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA CNPJ: 25.629.437/0001-10 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Uberlândia UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 01/11/2013 a 01/11/2023 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3420644 fls.7/8 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4482943 fls.5-7 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3420644 fls.11-47 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3420644 fls.49-52 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3420644 fls.54-55 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 3420644 fl.57 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4482934 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4482934 fl.2 

0375531 fl.9 (2013) 

0375531 fl.10 (2013) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4482943 fl.8 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4482934 fl.2 

4482934 fl.3 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4482934 fl.4 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 3420644 fls.59-62 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

08/08/2019 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 04008007130

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC09]97,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA BERNARDO GUIMARAES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.91667 Longitude: -48.28333

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1390 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.0005kW

Altura: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322286 Número Indicativo: ZYL305

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:
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Relatório do Canal

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.91667 Longitude: -48.28333 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 45369 Decreto PR 02/02/1959 18/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

9999 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

9999 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

9999 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

9999 185 Exposição de
Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

9999 0 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

9999 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 547 Portaria SSCE 13/10/2009 18/11/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 92 Despacho SSCE 31/08/2012 18/09/2012 Novas condições de operação Técnico
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Relatório do Canal

53500.042874/201
8-05

7056 Ato ORLE 17/09/2018 08/10/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DESPACHO N° 9 2 , DE 12 DE SETEMBRO DE 2012.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art. 72, S 1°, inciso UI, da Portaria n°

143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no processo n.o 53000.057624/2006,

resolve aprovar as novas características técnicas de operação e autorizar o funcionamento em

caráter provisório da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA, CNPJ n.o 25.629.437/0001-10,

concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Uberlândia,

Estado de Minas Gerais, com utilização da frequência 1.390 kHz, classe B, em conformidade
com a Nota Técnica n° '66~ /2012/GTCO/SC~-MC, em anexo .

.~.
PATRICIA BRITO DE AVILA



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 Longitude: -48.2749

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.883 Longitude: -48.251 Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máximo: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.21 20º: 1.31 30º: 1.42 40º: 1.51 50º: 1.51 60º: 1.51 70º: 1.42 80º: 1.31 90º: 1.11 100º: 0.92 110º: 0.73

120º: 0.54 130º: 0.18 140º: 0 150º: 0.09 160º: 0.26 170º: 0.45 180º: 0.54 190º: 0.63 200º: 0.63 210º: 0.54 220º: 0.54 230º: 0.54

240º: 0.54 250º: 0.54 260º: 0.54 270º: 0.54 280º: 0.54 290º: 0.54 300º: 0.63 310º: 0.63 320º: 0.63 330º: 0.73 340º: 0.82 350º: 0.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018
81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico
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Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de
Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201
8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 03/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.045768/2013-00

Frequência: 1390 kHz         CNPJ: 25.629.437/0001-10

Localidade: Uberlândia  UF: MG

Entidade: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM? X   

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

X   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

 X  

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X   

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En0dade não está bloqueada por mo0vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S

4648252

Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en0dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

3420644
Pág. 1 a 3

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
N  

5.1) Identificação:

a) Iden0ficação da en0dade; b) Iden0ficação da emissora; c) Iden0ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

N  

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

N  

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N  

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi0vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

N  

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi0vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

N  



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). N  

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob0das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

N  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

N  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra0va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

N  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en0dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec0vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

N  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu0vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

N  



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

A emissora de FM tem Ato publicado em 03/08/2018 no DOU que Autoriza o Uso de Radiofrequência.

– A entidade não apresentou pedido de homologação da devolução do canal de Ondas Médias a  União, conforme Portaria nº 1273 de 31 de
março de 2016 que altera o parágrafo único do Art. 7º da Portaria nº 127, de 12 de março de 2014.

Devolver o canal de ondas médias conforme determina a Portaria nº 1273 de 31 de março de 2016 que altera o parágrafo único do Art. 7º da
Portaria nº 127, de 12 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º

[...]

Parágrafo único - Emitida a autorização para uso de radiofrequência, o canal em onda média será devolvido à União em até cento e oitenta dias."

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 02/10/2019, às 15:06 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4648257 e o código CRC 2DD3B195.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4648257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4648257&crc=2DD3B195


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 17493/2019/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.045768/2013-00.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias  adaptada para para o  Serviço de
Radiodifusão Sonora em FM.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 1390 kHz (mil trezentos e
noventa), classe B, pela RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 25.629.437/0001-10, permissionária  de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias localidade de Uberlândia/MG,  e que teve sua outorga adaptada para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, conforme disposto no Termo Adi@vo ao contrato celebrado com a União em
17/05/2018, publicado no DOU de 22/05/2018, u@lizando o canal 288 (duzentos e oitenta e oito), classe A4, na mesma
localidade, procedimento de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de
12/03/2014 e alterações posteriores, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterís@cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úl@ma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

3. Em  22/05/2018   foi publicado o extrato  do Termo Adi@vo ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., obje@vando a adaptação da outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. Com a publicação em questão, o  termo adi@vo ao
contrato passou a sur@r os efeitos legais, momento a par@r do qual os prazos e procedimentos previstos na legislação de
radiodifusão devem ser observados e cumpridos com rigor pelo Administrado.

 

4. Em 03/09/2018 foi publicado  no Diário Oficial da União o Despacho n.º 1500/20118/SEI-MCTIC, de 21/08/2018,
 referente à aprovação dos locais de instalação e autorização para u@lização dos equipamentos da estação do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 

5. De acordo com o estabelecido  na Cláusula 2ª, alínea "d" do Termo Adi@vo ao Contrato de Concessão, o prazo para
iniciar a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada , em caráter defini@vo  é  de 6 (seis) meses, contado
da publicação do ato de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.

 

6. Da análise do processo administra@vo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das
seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



 – Em 03/09/2018 foi publicado  no Diário Oficial da União o
Despacho n.º 1500/2018/SEI-MCTIC, de 21/08/2018,  referente à
aprovação de local de instalação e autorização para u@lização
dos equipamentos da estação do Serviço de  Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.

 –  Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado,
elaborado por profissional e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por
procurador da en2dade, mesmo com procuração), em
conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão
competente do Poder Execu@vo Federal (inciso X do art. 113
do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018,
acompanhado da respec@va Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do respec@vo Conselho Regional da localidade
onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

– A en@dade não apresentou pedido de homologação da devolução
do canal de Ondas Médias a  União, conforme Portaria nº 1273 de
31 de março de 2016 que altera o parágrafo único do Art. 7º da
Portaria nº 127, de 12 de março de 2014.

  OBS: Ato n° 5414, de 19/07/2014 - D.O.U. de 03/08/2018, autoriza
o uso de radiofrequência para a estação de Frequência Modulada.

– Devolver o canal de ondas médias conforme
determina a Portaria nº 1273 de 31 de março de 2016 que
altera o parágrafo único do Art. 7º da Portaria nº 127, de 12
de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º

[...]

Parágrafo único - Emi@da a autorização para uso de
radiofrequência, o canal em onda média será devolvido à
União em até cento e oitenta dias."

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

7. Desse modo, a en@dade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oTcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 7, as
informações faltantes, ficando adver@da que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administra@vas
pertinentes ao caso.

9.  Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 02/10/2019, às 15:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 07/10/2019, às 10:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/10/2019, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4655161 e o código CRC 4928A7A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 4655161

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4655161&crc=4928A7A7


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 34402/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.    (CNPJ n° 25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-305 - Uberlândia/MG
 

 

Assunto:  Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.045768/2013-00.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17493/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/10/2019, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4655266 e o código CRC 0C10F9F1.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 4655266

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4655266&crc=0C10F9F1


Correspondência Eletrônica - 4721094

Data de Envio: 
  09/10/2019 14:43:46

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.045768/2013-00.
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4655266.html
    Nota_Tecnica_4655161.html
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 (18° 54' 50.8" S) Longitude: -48.2749 (48° 16' 29.6" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo: ZYN298

Data Último Licenciamento: 14/11/2019 Número da Licença: 53500.047018/2019-19

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.88278 (18° 52' 58.0" S) Longitude: -48.25083 (48° 15' 03.0" W) Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máximo: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.21 20º: 1.31 30º: 1.42 40º: 1.51 50º: 1.51 60º: 1.51 70º: 1.42 80º: 1.31 90º: 1.11 100º: 0.92 110º: 0.73

120º: 0.54 130º: 0.18 140º: 0 150º: 0.09 160º: 0.26 170º: 0.45 180º: 0.54 190º: 0.63 200º: 0.63 210º: 0.54 220º: 0.54 230º: 0.54

240º: 0.54 250º: 0.54 260º: 0.54 270º: 0.54 280º: 0.54 290º: 0.54 300º: 0.63 310º: 0.63 320º: 0.63 330º: 0.73 340º: 0.82 350º: 0.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018
81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de
Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201
8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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AO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA 

DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – MCTIC.  

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Devolução de radiofrequência. OM. Uberlândia, MG. 

 	
A RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), adaptada de OM, no 

município de UBERLÂNDIA, MG, vem, respeitosamente, perante este 

Departamento, por sua sócia administradora, nos termos do art. 7º do Decreto 

nº 8.139, de 2013 c/c Portaria SERAD nº 2.771, de 2017, pedir sejam tomadas 

as providências necessárias para a HOMOLOGAÇÃO da devolução da 

frequência de ondas médias  (1.390 kHz) que deixou de ser utilizada pela 

emissora a partir de 25 de março de 2019. 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

 Uberlândia, 05 de novembro de 2019.  

   

 

 

 

_________________________________________________________ 

Ana Cecilia Alkimim Baliza Carneiro 

 

 

 

ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA 

CARNEIRO:09663854626

Assinado de forma digital por ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA CARNEIRO:09663854626 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora 

Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, ou=AC SOLUTI 

Multipla, ou=Certificado PF A3, cn=ANA CECILIA 

ALKIMIM BALIZA CARNEIRO:09663854626 

Dados: 2019.11.06 10:00:12 -03'00'



Publicado no D.O.U. 

de 03/ 09/ 2018,  

Seção: I, Página: 34 







ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA 

CARNEIRO:09663854626

Assinado de forma digital por ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA CARNEIRO:09663854626 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora 

Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, ou=AC SOLUTI 

Multipla, ou=Certificado PF A3, cn=ANA CECILIA 

ALKIMIM BALIZA CARNEIRO:09663854626 

Dados: 2019.11.06 10:00:56 -03'00'



ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA 

CARNEIRO:09663854626

Assinado de forma digital por ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA CARNEIRO:09663854626 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora 

Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, ou=AC SOLUTI 

Multipla, ou=Certificado PF A3, cn=ANA CECILIA 

ALKIMIM BALIZA CARNEIRO:09663854626 

Dados: 2019.11.06 10:20:31 -03'00'



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.045768/2013-00

Canal: 288          Frequência: 105,5 MHz         CNPJ: 25.629.437/0001-10

Localidade: Uberlândia  UF: MG

Entidade: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM? X  
4648252

Pág. 9 e 10

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

X  
4865505

Pág. 6

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  
4865505

Pág. 4



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En5dade não está bloqueada por mo5vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S

4865505

Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en5dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

3420644
Pág. 1 a 3

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S

4822473

Pág. 4 a 9

5.1) Identificação:

a) Iden5ficação da en5dade; b) Iden5ficação da emissora; c) Iden5ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S
4822473

Pág. 1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

N
4822473

Pág. 2

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S
4822473
Pág. 2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S
4822473
Pág. 2

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S
4822473

Pág. 2



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

4822473

Pág. 2

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S
4822473

Pág. 6

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob5das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S
4822473

Pág. 7

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S
4822473

Pág. 7

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S
4822473
Pág. 7

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra5va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S
4822473
Pág. 7

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

S
4822473

Pág. 7

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec5vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
4822473

Pág. 9



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S
4822473

Pág. 4 a 9

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu5vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

No endereço do estúdio principal o número difere do autorizado. Consta no Despacho de APL e no relatório do Mosaico o nº 111. No
Laudo de Vistoria para renovação de outorga e no Laudo de Vistoria para fins de Licenciamento aprovado pela ANATEL consta o
número 81, conforme documentos anexados ao processo  (4865505).
Muito embora conste a assinatura digital da representante legal da entidade no laudo de vistoria e na ART, não consegui verificar se a
assinatura é valida.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 14/02/2020, às 14:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4865522 e o código CRC E048D6B9.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4865522

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4865522&crc=E048D6B9


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 23144/2019/SEI-MCTIC
 
Processo n.°: 53000.045768/2013-00.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 1390 kHz (mil trezentos e
noventa), classe B, pela RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 25.629.437/0001-10, permissionária  de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias localidade de Uberlândia/MG,  e que teve sua outorga adaptada para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, conforme disposto no Termo AdiCvo ao contrato celebrado com a União em
17/05/2018, publicado no DOU de 22/05/2018, uClizando o canal 288 (duzentos e oitenta e oito), classe A4, na mesma
localidade, procedimento de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de
12/03/2014 e alterações posteriores, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísCcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlCma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A enCdade foi noCficada através da Nota Técnica n° 17493/2019/SEI-MCTIC, encaminhada por meio do ONcio n°
34402/2019/SEI-MCTIC, de 09/10/2019, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do
ONcio. Em 06/11/2019, a EnCdade protocolou , documento SEI nº 01250.057127/2019-30, em resposta ao ONcio supracitado, no
anexa Laudo de Vistoria Técnica. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



 
 

– A seguinte caracterísCca técnica de operação da estação
informada no laudo de vistoria técnica encontra-se em desacordo
com o autorizado pelo poder concedente:

 

endereço do estúdio principal.

 

 – Solicitar à ANATEL a correção do número do endereço do
Estúdio Principal, pois consta no Despacho nº 1500/2018/SEI-
MCTIC, que aprova o local de instalação da estação e a
uClização dos equipamentos e no Sistema Mosaico o número
111 enquanto que nos laudos de vistoria técnica para
renovação de outorga e  para fins de Licenciamento  pela
ANATEL consta o número 81.

OBS.: Solicitamos  informar a esse Ministério o número do
protocolo referente a solicitação à ANATEL ou  se foi
providenciada a correção através do autocadastramento no
Sistema Mosaico.

 

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obCdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

– No Laudo de Vistoria Técnica da estação apresentado foram
verificadas as seguintes inconformidades em relação ao exigido
pela legislação vigente:

Não apresentou a exigida medida de frequência

no transmissor principal  da estação;

– Apresentar a medidas de frequência, assinada por
profissional habilitado que ateste que os parâmetros
avaliados se encontram em conformidade com o disposto no
item 7.2.1.d  da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

– Muito embora conste a assinatura digital da representante legal
da enCdade no laudo de vistoria e na ART, não conseguimos
verificar se a assinatura é valida.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enCdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oNcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverCda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraCvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorgas, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 14/02/2020, às 14:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/02/2020, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4865803 e o código CRC D823C456.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 4865803

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4865803&crc=D823C456


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 44808/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 21 de novembro de 2019.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.    (CNPJ n° 25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-305 - Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. – Processo n.° 53000.045768/2013-00.

 

Senhora Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 23144/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/02/2020, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4866282 e o código CRC 5FC31267.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 4866282

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4866282&crc=5FC31267


Correspondência Eletrônica - 5196973

Data de Envio: 
  20/02/2020 09:16:32

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.045768/2013-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4866282.html
    Nota_Tecnica_4865803.html



Correspondência Eletrônica - 9505623

Data de Envio: 
  23/02/2022 14:52:01

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.045768/2013-00
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no
município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2664/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.045768/2013-00

INTERESSADO: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em Frequência Modulada, no Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 19039/2018/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O?cio n.º 33666/2018/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 3292919 e 3292962). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 01250.059300/2018-53, acompanhado de documentos.

 
 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, datado e assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele!vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;



ou (vii) passaporte. 

Obs.1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

Obs.2: a comprovação deverá ser feita tão somente dos sócios cujos documentos porventura ainda não tenham
sido apresentados (SEI 9505522).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/02/2022, às 12:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 25/02/2022, às 14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9505626 e o código CRC 02E1C3A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 9505626

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9505626&crc=02E1C3A3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 4442/2022/MCOM

Brasília, 25 de fevereiro de 2022.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ n° 25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-305 - Uberlândia/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2664/2022/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 9505725),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O=cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 25/02/2022, às 14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9505703 e o código CRC 411F4F5D.

Anexos:

Nota Técnica 2664 (SEI nº 9505626)

Requerimento Padrão (SEI nº 9505725)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4442/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI: 9505703

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9505703&crc=411F4F5D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

 
 
 



Correspondência Eletrônica - 9517234

Data de Envio: 
  25/02/2022 17:43:56

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br
    joaomarcelodias@itatiaia.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA - Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.045768/2013-00

INTERESSADA: - RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9505703.html
    Nota_Tecnica_9505626.html
    Anexo_9505725_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021.pdf









Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac55f18da

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.0408kW

HCI: 96 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo: ZYN298

Data Último Licenciamento: 14/11/2019 Número da Licença: 53500.047018/2019-19

Estação Principal

Localização

Latitude: 18°52'58'' S Longitude: 48°15'3'' W Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máxima: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 1.11 10º: 1.21 15º: 1.26 20º: 1.31 25º: 1.36 30º: 1.42 35º: 1.47 40º: 1.51 45º: 1.52 50º: 1.51 55º: 1.52

60º: 1.51 65º: 1.47 70º: 1.42 75º: 1.37 80º: 1.31 85º: 1.22 90º: 1.11 95º: 1.01 100º: 0.92 105º: 0.82 110º: 0.73 115º: 0.64

120º: 0.54 125º: 0.36 130º: 0.18 135º: 0.06 140º: 0 145º: 0.02 150º: 0.09 155º: 0.17 160º: 0.26 165º: 0.36 170º: 0.45 175º: 0.5

180º: 0.54 185º: 0.59 190º: 0.63 195º: 0.64 200º: 0.63 205º: 0.58 210º: 0.54 215º: 0.53 220º: 0.54 225º: 0.54 230º: 0.54 235º: 0.54

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.54 255º: 0.54 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.54 280º: 0.54 285º: 0.53 290º: 0.54 295º: 0.58

300º: 0.63 305º: 0.64 310º: 0.63 315º: 0.62 320º: 0.63 325º: 0.67 330º: 0.73 335º: 0.77 340º: 0.82 345º: 0.87 350º: 0.92 355º: 0.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018

81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de

Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201

8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500571012019

91

58 Despacho MC 12/02/2020 14/02/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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Orgão Data do documento Data DOU

Orgão Data do documento Data DOU

MCTIC 21/08/2018 03/09/2018

Orgão Data do documento Data DOU Razão

PR 12/11/1974 12/11/1974 Renov

MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa

MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa

PR 28/11/1984 29/11/1984 Renov

MC 26/12/1991 Advert

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transfe

PR 11/10/2000 13/10/2000 Renov

CN 08/10/2003 09/10/2003 Delibe

ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriz

MC 12/02/2020 14/02/2020 Outros

Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
S
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e
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 2
0

2
1

Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac55f18da&wfid=b...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

CNPJ
25629437000110

Nº DA ESTAÇÃO
1007313487

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
18° 52' 58.01" S

LONGITUDE
48° 15' 2.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Coronel Branco, nº 188.

DISTRITO

BAIRRO
Alto Umuarama

MUNICÍPIO
Uberlândia

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/11/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Uberlândia UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.5 MHz CANAL: 288

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 923.6

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYN298

NOME FANTASIA: OI FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Uberlândia

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Bernardo Guimarães BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Uberlândia UF: MG

NUMERO: 111 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 0.70 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: FA4RU288

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.95 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 96 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50JA-A3

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 23/02/2022 13:35:29

APLICAÇÃO Emitido Em
14/11/2019

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWRjZDA0Mzg5YTM5ZA==



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

CNPJ: 25.629.437/0001-10

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:36:25 do dia 23/02/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/03/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 of 2 23/02/2022 13:36



Imprimir Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Correspondência Eletrônica - 9760312

Data de Envio: 
  29/04/2022 14:25:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.045768/2013-00

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Anexos:
    Certidao_obtida_via_Internet_9505096_Telas_ANATEL_Atualizadas_exceto_SIACCO.pdf



Publicado no D.O.U.  

de 22/ 05/ 2018,  

Seção: III, Página: 06 
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03/05/2022 14:06 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/2

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Ter, 03/05/2022 10:59
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. ​ 
 
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 29 de abril de 2022 14:25

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.045768/2013-00


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS,
CUJA SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VERIFICADA.

É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO
ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR
PESSOAS CONHECIDAS.
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO, NÃO ENVIAM E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS.

EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO.


ADMINISTRAÇÃO DO AMBIENTE
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO No 45.369, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1959.

Outorga  concessão  à  Rádio  Difusora  Brasileira
Sociedade  Anônima  para  instalar  uma  estação
radiodifusora.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I, da Constituição,
atendendo ao que requereu a Rádio Difusora Brasileira Sociedade Anônima e tendo em vista o disposto no art. 5º,
nº XII, da mesma Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Brasileira Sociedade Anônima, nos têrmos do art. 11 do
Decreto nº 24.655, de 11 de julho de 1934, para estabelecer, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais,
sem direito de exclusividade, uma estação de ondas médias, destinada a executar serviço de radiodifusão.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas que com êste baixam,
rubricadas pelo Ministro de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, e deverá ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data da publicação dêste decreto no Diário Oficial, sob pena de ficar sem efeito, desde
logo, o mesmo decreto.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1959; 138º da Independência e 71º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Lúcio Meira

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.6.1959

D45369 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D45369.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.045768/2013-00
Entidade: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
CNPJ nº: 25.629.437/0001-10
FISTEL nº: 50416586503
Localidade: Uberlândia/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/07/2013
 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0375531
 
9622947,
Págs. 4-5

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9760425
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947
Pág. 7

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

3420644,
Pág. 57

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

3292081
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 4482934
Pág. 2

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 0375531
Pág. 9

M 0375531
Pág. 10

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9505096
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 4482934
Pág. 2

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 FGTS 4482934
Pág. 3



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

3292081
Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

ANA CECILIA
ALKIMIM
BALIZA
CARNEIRO
9622947
Pág. 10
 
MARIA LAURA
VALENTE
CARNEIRO
9622947
Pág. 11

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9505096
Pág. 5

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9781286
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

13. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

14. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais



 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 19/05/2022, às 17:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9760155 e o código CRC CEFF7F58.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 9760155

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9760155&crc=CEFF7F58


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.045768/2013-00
INTERESSADO: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Difusora Brasileira Ltda,
inscrita no CNPJ nº 25.629.437/0001-10, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, vinculado ao FISTEL
nº 50416586503, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 19039/2018/SEI-MCTIC, nº 17493/2019/SEI-MCTIC, nº 23144/2019/SEI-MCTIC, nº
2664/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos O:cios nº 33666/2018/SEI-MCTIC, nº 34402/2019/MCTIC, nº 44808/2019/MCTIC,
nº 4442/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à en!dade a complementação da documentação necessária ao
deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 3292919, 4655161, 4865803, 9505626 e SEI
3292962, 4655266, 4866282, 9505703).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 01250.059300/2018-
53, 01250.057127/2019-30, 01250.014170/2020-44 e 53115.008127/2022-60).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;



c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora Brasileira S/A, posteriormente transformada em Rádio Difusora
Brasileira Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de
1959, publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 1959 (SEI 9760543 - Pág. 1).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/nº de 11 de outubro de 2000, publicado no
Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2000, a outorga foi renovada pelo prazo de 10 (dez) anos, a par!r de 1º de novembro
de 1993 (SEI 9760543 - Pág. 3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 681, de 2003, publicado no Diário Oficial da União
do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 9760543 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2003-2013, a en!dade apresentou o pedido de renovação no dia 28 de julho de 2003,
gerando o protocolo nº 53000.021274/2003-50, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se, então, que
o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an!ga redação do art.
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl!ma em outubro de 2011. Não houve mais
qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra!vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os mo!vos que ensejaram a não conclusão da análise dos referido processo. De todo modo, não foram
verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons!tuem uma realidade
burocrá!ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par!culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan!dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 30 de julho de 2013, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
0375531). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade é tempes!vo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de
2013 a 1º de agosto de 2013. 

 

14. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9760155). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)



§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9622947 - Pág. 7).

 

17. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 29 de abril de 2022
(SEI 9760425).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade explora outro
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia Maria Laura Valente Carneiro não compõe o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já a sócia administradora Ana Cecilia Alkimim
Baliza Carneiro par!cipa do quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, nas
localidades de Pirapora/MG e Ouro Preto/MG, bem como o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas localidades
de Pirapora/MG e Ouro Preto/ MG.

 

19. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas no município
de Uberlândia/MG pela concessionária, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda de processo de adaptação de
outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade con!da no art. 3º, § 2º, do Decreto
nº 8.139/2013 (SEI 9893963). Veja-se que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo Adi!vo ao
Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 3292427).

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9505096 - Págs. 1-3). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SEI 9781286).

 

21. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9760155).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

23. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .



§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 14 de novembro de 2019, com validade até 1º
de novembro de 2023 (SEI 9505096 - Pág. 5; e SEI 9893963 - Pág. 1).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do
art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 



À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 19/05/2022, às 17:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 19/05/2022, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
19/05/2022, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 24/05/2022, às 04:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9774479 e o código CRC 220EA1FF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53000.045768/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do
Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9774479&crc=220EA1FF


Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo n.º 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de
fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 9774479



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20368/2022/MCOM

Brasília, 25 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM (9774479)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM (9774479), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 30/05/2022,

às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9919321 e o código CRC 231D47C2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20368/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI: 9919321

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9919321&crc=231D47C2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045768/2013-00
INTERESSADOS: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. , com o objetivo
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município
de Uberlândia, estado de Minas Gerais, pelo período de 1.11.2013 a 1.11.2023.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de
2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3893/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SEI 9774479):

 
7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora Brasileira S/A, posteriormente transformada em Rádio
Difusora Brasileira Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº
45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 1959
(SEI 9760543 - Pág. 1).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/nº de 11 de outubro
de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2000, a outorga foi renovada pelo prazo
de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993 (SEI 9760543 - Pág. 3). O ato foi chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 681, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 9760543 -
Pág. 2).
9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 28 de julho de
2003, gerando o protocolo nº 53000.021274/2003-50, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003.
O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2011. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado. 
10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referido processo. De
todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso
da instrução daqueles autos.
11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10665746&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fc919bfeb6e1a7a2773e41483c2ca4eac1d12cf844ec1d2eb452057975dd6d98
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10665746&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fc919bfeb6e1a7a2773e41483c2ca4eac1d12cf844ec1d2eb452057975dd6d98
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10665746&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fc919bfeb6e1a7a2773e41483c2ca4eac1d12cf844ec1d2eb452057975dd6d98
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=448126&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7623cde9bd5f29f28a8d8124f7ec240116070428b5c28d64b25e55c84ab4cadc
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celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos
de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.
 

3. No requerimento protocolado em 30.7.2013  (SEI 0375531, fl. 2), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
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14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço
de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que requerimento
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o
pedido é  tempestivo, pois a concessão expirou em 1º de novembro de 2013 e o requerimento foi apresentado em  30 de junho de 2013.

 
23. Anote-se que a petição foi subscrita pela então sócia-administradora da entidade, Ludmila Gauzzi Carneiro, designada
para a função na Cláusula Sétima do Contrato Social consolidado na Quinquagésima Alteração Contratual, registrada na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais em 31.1.2009 (SEI 6658823, fls. 16/23).

 
24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 1.10.2018 (SEI 3420644, fls. 7/9)  e, em 29.3.2022, conforme novo
formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI
9622947). Os requerimentos foram devidamente subscritos pela atual sócia-administradora da entidade, Ana Cecília Alkimim Baliza
Carneiro, designada para a função na Cláusula Sétima do Contrato Social consolidado na Quinquagésima Quarta Alteração Contratual,
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 13.3.2018 (SEI 3292615, fls. 8/15).

 
25. No que se refere ao período anterior 2003-2013, independentemente das razões que tenham dado causa à não
conclusão do processo em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve posicionamento
conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste momento em razão da mora
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que
ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de
responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI
9760155). 

 
27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
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III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

14. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 9760155). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
16.Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 9622947 - Pág. 7).
(...)
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9760155).
22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.
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29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 9622947, fl. 7); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (SEI 3420644, fl. 57); prova de inscrição no CNPJ (SEI 4482934, fl. 1); prova de regularidade perante
a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 4482934, fl. 2), às Fazendas estadual (SEI 0375531, fl. 9) e municipal da sede da pessoa
jurídica (SEI  0375531, fl. 10); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 9505096, fl. 6); prova de
regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI  4482934, fl. 3); e prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI  4482934, fl. 4).

 
30. Observa-se que a todas as certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas. 

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela representante legal da entidade, em
conformidade com as exigências normativas (SEI 3420644, fls. 8, e 9622947, fl. 5).

 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a
saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.
25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
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26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de novembro de
2019, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9505096 - Pág. 5; e SEI 9893963 - Pág. 1).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9505096 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9781286).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12,
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
17. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 29 de abril de 2022 (SEI 9760425).
18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia Maria Laura Valente Carneiro não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão. Já a sócia administradora Ana Cecilia Alkimim Baliza Carneiro participa do quadro de
outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, nas localidades de
Pirapora/MG e Ouro Preto/MG, bem como o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas
localidades de Pirapora/MG e Ouro Preto/ MG.
19. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas no
município de Uberlândia/MG pela concessionária, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda
de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois
é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013 (SEI 9893963). Veja-se que a outorga foi
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão,
cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 3292427).
 

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 13 de junho de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10687246&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f0d18ce80e596900a9944c151571e28cb7e55b3933d93889d7c1185c2e45887f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10665617&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a0f535e55b8e9c4272e15b601590f7c679f7c6d5de5627a0b6ed41c06b7fa1b6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10804036&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=95cb7577a6eb3f23cefd7bc89505b2890b65d02498f26340592265edec037090
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3801438&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=619f0d5228524c7d16a04da3bb36315ad86fbeae8c787ea25d3e2afce362f900
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01396/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045768/2013-00
 INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil,
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
entidade Rádio Difusora Brasileira  LTDA . para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade
de Uberlândia/MG, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de
forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Uberlândia/MG, concedida à entidade Rádio Difusora Brasileira  LTDA . 

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Difusora Brasileira  LTDA .

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 910850639 e chave de acesso 9fa5d24d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-06-2022 18:39. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R,
ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01401/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045768/2013-00
INTERESSADOS: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01396/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER
n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 14 de junho de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br),
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 911379937 e chave de acesso 9fa5d24d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:
14-06-2022 11:06. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5938, DE 14 DE JUNHO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 27 de junho de
2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons6tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra6vo nº 53000.045768/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par6r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do
Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações
substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10036747 e o código CRC 79D702CB.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SEI  nº 10036747

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10036747&crc=79D702CB


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 14 de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 1º de
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do
Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações

substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10036764 e o código CRC BE76A86D.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 10036764

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10036764&crc=BE76A86D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 21223/2022/MCOM

Brasília, 15 de Junho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5938/2022/SEI-MCOM (10036747) e Exposição de Motivos (10036764)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM (9774479) e no Parecer Jurídico nº

00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10034687), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 5938/2022/SEI-MCOM

(10036747) e Exposição de Motivos (10036764), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/06/2022,

às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10040786 e o código CRC 15D9F2AE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 21223/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI: 10040786

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10040786&crc=15D9F2AE


06/07/22, 16:15 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=7247529 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/07/2022 16:15:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7247529
   Data prevista de publicação: 07/07/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14687299 ATO PORTARIA MCOM NA 5580.rtf 9e80cbf125448c12
47e6dda64dcb05ed 15,00 R$ 583,80

14687300 ATO PORTARIA MCOM NA 5967.rtf 34592bb10b831c20
4ae0331780de2551 9,00 R$ 350,28

14687301 ATO PORTARIA MCOM NA 5938.rtf bf13148ab425f553
6275208124c0be3b 9,00 R$ 350,28

14687302 ATO PORTARIA MCOM NA 5963.rtf ca8528094e48a8cc
5fcb517f8c148542 9,00 R$ 350,28

14687303 ATO PORTARIA MCOM NA 5965.rtf 9297ebc2ee85c3e2
52c35b180b092325 9,00 R$ 350,28

14687304 ATO PORTARIA MCOM NA 5921.rtf 3e63f91927dc5884
60880893436d8c39 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 60,05 R$ 2.335,20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/07/2022
| Edição: 127
| Seção: 1
| Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.938, DE 14 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA
(CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em
24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac55f18da

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.0408kW

HCI: 96 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

08/07/2022 11:07:47 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo: ZYN298

Data Último Licenciamento: 14/11/2019 Número da Licença: 53500.047018/2019-19

Estação Principal

Localização

Latitude: 18° 52' 58.01" S Longitude: 48° 15' 2.99" S Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máxima: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 1.11 10º: 1.21 15º: 1.26 20º: 1.31 25º: 1.36 30º: 1.42 35º: 1.47 40º: 1.51 45º: 1.52 50º: 1.51 55º: 1.52

60º: 1.51 65º: 1.47 70º: 1.42 75º: 1.37 80º: 1.31 85º: 1.22 90º: 1.11 95º: 1.01 100º: 0.92 105º: 0.82 110º: 0.73 115º: 0.64

120º: 0.54 125º: 0.36 130º: 0.18 135º: 0.06 140º: 0 145º: 0.02 150º: 0.09 155º: 0.17 160º: 0.26 165º: 0.36 170º: 0.45 175º: 0.5

180º: 0.54 185º: 0.59 190º: 0.63 195º: 0.64 200º: 0.63 205º: 0.58 210º: 0.54 215º: 0.53 220º: 0.54 225º: 0.54 230º: 0.54 235º: 0.54

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.54 255º: 0.54 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.54 280º: 0.54 285º: 0.53 290º: 0.54 295º: 0.58

300º: 0.63 305º: 0.64 310º: 0.63 315º: 0.62 320º: 0.63 325º: 0.67 330º: 0.73 335º: 0.77 340º: 0.82 345º: 0.87 350º: 0.92 355º: 0.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

08/07/2022 11:07:47 2/3



Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018

81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de

Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201

8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500571012019

91

58 Despacho MC 12/02/2020 14/02/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

530000457682013

00

5938 Portaria MC 14/06/2022 07/07/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22362/2022/MCOM

Brasília, 11 de Julho de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10036764)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5938/2022/SEI-MCOM (10142594), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10036764), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 11/07/2022, às 17:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10156997 e o código CRC E0C4D91C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22362/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI: 10156997

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10156997&crc=E0C4D91C


 

EM nº 00199/2022 MCOM 
  

Brasília, 8 de Agosto de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de 
junho de 2022, publicada em 07 de julho 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 
25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 
de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maximiliano Salvadori Martinhão 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19252/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
08/08/2022, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10282255 e o código CRC 887A3C92.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19252/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI: 10282255

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10282255&crc=887A3C92


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.045768/2013-00
INTERESSADA: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.
 

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM, do O/cio Interno nº 20368/202/MCOM e do Parecer nº
00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Difusora Brasileira Ltda (CNPJ nº
25.629.437/0001-10), obje@vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, referente ao período de
1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023 (SUPER 9774479, 9919321 e 10034687).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022, no Diário Oficial da União do dia 7 de julho
de 2022, renovando a concessão por novo período de 10 (dez) anos (SUPER 10142594). O processo foi, então, encaminhado à Casa
Civil da Presidência da República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art.
223, § 3º, da Cons@tuição Federal. No entanto, em razão da mudança de @tularidade desta Pasta Ministerial, os autos foram
res@tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra@ficação da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica
nº 5724/2022/SEI-MCOM (SUPER 9774479).

 

3. Nesse sen@do, foi editada nova minuta de Exposição de Mo@vos, colacionada aos autos sob o SUPER 10905410, a ser
remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 17/05/2023, às 12:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10904767 e o código CRC 269F2AFE.

Minutas e Anexos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10904767&crc=269F2AFE


Minuta Exposição de Motivos (10905410)

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10904767



MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do
Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 17/05/2023, às 12:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10905410 e o código CRC 9221287D.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10905410

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10905410&crc=9221287D


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 19 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 1º de
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do
Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 02/06/2023, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10916613 e o código CRC 97429A69.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10916613

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10916613&crc=97429A69


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36188/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916613)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10904767), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10916613), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10916624 e o código CRC 14B0B3D1.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10916624

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10916624&crc=14B0B3D1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37174/2023/MCOM

Brasília, 9 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916613)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10904767), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10916613), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 09/06/2023, às 17:46 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10946959 e o código CRC 14311AD5.

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10946959

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10946959&crc=14311AD5


 

EM nº 00242/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de 
junho de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 
25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 
de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16045/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/06/2023,
às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10952108 e o código CRC 8715C226.

 

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10952108

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10952108&crc=8715C226
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n2: 53000.045768/2013-00
Interessado: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LIMITADA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
11 (onze) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 12/08/2013

MAR! IV GNA F. MENDES REIS
Coordenador

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC
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Avenida Brasil, 4460 - Umu~J!ma t:;)

38405- 312 - Uberlândia - MliI~(li -;.t)
Tel. (34) 3212-0855 If ~

Fax (34) 3212-0190

www.itatiaia.com.br/uberla ndia

uberlandia@itatiaia.com.br

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A Rádio Difusora Brasileira Limitada, tendo em vista o disposto no artigo

3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a Vossa Excelência se

digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente o presente pedido

de renovação da concessão que lhe foi outorgada para explorar o serviço de

radiodifusão sonora em Onda Media, na cidade de Uberlândia(¥G e dizer a

Vossa Excelência que deseja executar o serviço e que se compromete, desde já, a

atender a todas as exigências de ordem técnica e legal que lhe sejam feitas, no

próximo período, por esse Ministério.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Belo Horizonte, 23 de julho de 2013.
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DECLARAÇÃO
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Rádio Difusora BraSileilô,:Úda~, '''t.)\

Avenida Brasil, 4460 - ~;nljãl'i.(JJa .--_ .•' ~~

38405-312-Uberlándia~MG ,\
Tel. (34) 3212-0855 r ~/:i.;:2',... -_.,.;
Fax (34) 3212-0190 ":'". •{,,)

www.itatiaia.com.br/ubertátí?.i~. .:;)
uberlandia@itatiaia.com.br •.•'li

A Rádio Difusora Brasileira Ltda, permissionária do Serviço de

Radiodifusão de Onda Média, na cidade de Uberlândia/MG, declara que

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

de Uberlândia/MG que será renovada;

E, não excederá os limites fixados no art, 12 do Decreto-Lei nO236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga.

Uberlândia, 23 de julho de 2013.

\: ') J~'

~tw
Ludmila Gauzzi Cal'

Diretora
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uberlandia@itatiaia.com.br '.

DECLARAÇÃO

A Rádio Difusora Brasileira Ltda, permissionana do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Uberlândia/MG,

declara de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da

execução do serviço objeto da outorga.

Uberlândia, 23 de julho de 2013.
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ANAfEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

RAOIO OIFUSORA BRASILEIRA LTOA

25.629.437/0001-10

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela

Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Emitida às 16:46:05 do dia 23/07/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 22/08/2013.

Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS E ÀS DE TERCEIROS

NO000512013-11030437
Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ: 25.629.437/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002 _
Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão està condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/05/2013.
Válida até 06/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

NO000512013-11030437
Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ: 25.629.437/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002 -
Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <hUp://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/05/2013.
Válida até 06/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

25629437/0001-10

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

AV BRASIL 4460 / BRASIL / UBERLANDIA / MG / 38405-378

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 29/07/2013 a 27/08/2013

Certificação Número: 2013072910334211307862

Informação obtida em 30/07/2013, às 09:36:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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SECRE) ,,~IA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINA•.•.dERAIS

CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DEDÉBITOS TRIBUT ÁRIOS 21/06/2013

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/09/2013

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
CNPJ/CPF: 25.629.437/0001-10 SITUAÇÃO: Ativo702944483.00-80

LOGRADOURO: AVE BRASIL NÚMERO: 4460

COMPLEMENTO: BAIRRO: BRASIL CEP: 38400718

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERLANDIA UF: MG

Certificamos não haver débito de resfonsabilidade do interessado acima identificado, ressalvado o
direito de a Fazenda Pública Estadua vir a constituir e cobrar novos créditos tributários que ainda
não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para lavratura de escritura
pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário
ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na
união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo
39 do Decreto 43.981/2005.

IDENTIFICAÇÃO

I
NÚMERO DO PTA

I
DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000028098134
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SECRET ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PREFEITURA DE UBlRLÂNDf4

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

Contribuinte: RADlO DIFUSORA BRASILEIRA LIDA
CNPJ: 25.629.437/0001.10

Endereço: AVENIDA BRASIL (B BRASILJUMUARAMA l,4460

Bairro: JARDIM UMUARAMA • UBERLÃNDJA - MG - CI:.l': 38.405-305

CERTIDÃO NEGATIVA

Código DA Prefeitura: 152790

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E I OU FISCAIS, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA
QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
HCA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER DÉBITO QUE
ENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Certidão emitida em 24/07/2013 às 13:54:12 (horário de Brasflia - DF)
Válida até: 22/]0/2013

Código de controle da autenticidade desta certidão: LR73

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Uberlândia, no seguinte endereço
internet: bttp:/lwww.ubcrlllndia.m~.~ov.br

Página: I de I
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

ANArEL
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I Interativos
,'.-::J 1'1enuPrincipal ~ SRD»» Consultas »» Geral I menu ajuda

Tela Inicial Resultado da Consulta

Consu Ita Geral OM

1330 kHz ( Concorrência: 14/1998 )

1390 kH<[ RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

J390 kHz RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

1570 kHz

UF Localidade Serviço Fase SituaçãoCanal/Freq

580 kHz

18üJü:!z

780 kHz

1020 kHz

1020 kHz

1210 kHz

1290 kHz

Entidade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
UBERLANDIA LTDA

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
UBERLANDIA LTDA

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 2

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM O

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM 3

MG Uberlândia OM O

M

M

p

M

B

H

M

A

M

A

Âmbito de
Atuação

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional

Usuário: - Data: 26/11/2013 Hora: 17:58:42

Registro 1 até 12 de 12 registros Página: [1] [Ir] D [Reg]D

http://sistemas.anatel.go v.brl srd/Consul tas/Consul taGeral/TelaListagem. asp 26/11/2013
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

ANAfEi Sistemas

Interativos

Usuário: -

6 f'1enu Principal .•.

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: MG Município: Uberlândia

Entidade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA

Data: 19/11/2013 Hora: 08:33:39

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda

Município Data Outorga Validade

Uberlândia 28/06/1989 28/06/1999

Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

Uberlândia 01/11/1993 01/11/2003

Uberlândia 13/10/2003 13/10/2013

Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

Uberlândia 01/0S/1994 01/05/2004

Registro 1 até 6 de 6 registros Página: [1] [Ir] D [Reg]D

!e~I~d~_.1 Imprimir~I_~E_~p_~_rta_r_E_~_e_~~.J~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I

http://sistemas.anatel. gov. br/srd/Relatorios/Outorga/T ela.asp 19/11/2013
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 d~l~ffitt:~1.

çt:iFIA --\ ?
~ PJ.txirz. ry; .
'" co1'1' ,?>0

AN 1:l
\ ..:' 'i( .'.' \" " <.,.

Ih' I: .'.'l ,,-1;1,',"', "
I Sistemas
I Interativos

o:) /'1enu Principal ..•.
SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda

Dados da consulta Consulta
- _ .._- -- ..•._-_ ..-----

Vir. CotasQtd. CotasNOME

Perfil das Empresas - RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 25629437000110

Presidente:
Endereço: AVENIDA BRASIL - UMUARAMA

E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br
Capital Social: 1.200,00

Reserva de Capital:

Total: 1.200,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF

Registro 1até 1de 1 registros

__ .~'Olt~~.J__ ~~rirr:i~ t Exportar ExcelJ

GERENTE

Página: [1] [Ir] O [Reg]O

008.440.046-34

343.299.516-49

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF

008.440.046-34

EMANUEL SOARESCARNEIRO

ESTHER CARNEIRO NAVES

NOME

EMANUEL SOARESCARNEIRO

1.680

720

Cargo

840,00

360,00

INDICAÇÃO

-

http://sistemas.anatel.gov .br/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 19/11/2013
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SERVIÇOS AO CIDADÃO

25/04/2011

04/04/2011

15/03/2011

14/02/2011

24/01/2011

03/01/2011

14/12/2010

24/11/2010

03/11/2010

13/10/2010

23/09/2010

30/08/2010

10/08/2010

25/04/2011 a 24/05/2011 2011042509354049450639

04/04/2011 a 03/05/2011 2011040409103324796174

15/03/2011 a 13/04/2011 2011031510273274914249

14/02/2011 a 15/03/2011 2011021416560318167065

24/01/2011 a 22/02/2011 2011012408585798644965

03/01/2011 a 01/02/2011 2011010316132318130642

14/12/2010 a 12/01/2011 2010121411024549409779

24/11/2010 a 23/12/2010 2010112409580219868160

03/11/2010 a 02/12/2010 2010110311061576208300

13/10/2010 a 11/11/20102010101314173819705778

23/09/2010 a 22/10/2010 2010092311211221995354

30/08/2010 a 28/09/2010 2010083009381080289633

10/08/2010 a 08/09/2010 2010081015441349742151

Página 2 de 2

Resultado da consulta em 19/11/2013 às 08:41:52

ia Dúvidas mais Freqüentes

o uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido

de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

21

https:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/F geCfSHistoricoStatusRegul.asp 19/11/2013

-

-

J
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SEF/MG - SIARE Página 1 de h ~
~ o .. ",'-.

9tjAf.~6 _.~

r----.,..----------------------i~~,
cf(~J): SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ~ ,pO:J

~~~ _"Oo~, •• : -

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
21/06/2013

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/09/2013

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA - EPP

INSCRiÇÃO ESTADUAL: 702944483.00-80 CNPJ/CPF: 25.629.437/0001-10 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVE BRASIL NÚMERO: 4460

COMPLEMENTO: BAIRRO: BRASIL CEP: 38400718

DISTRITO/POVOADO: MUNIClpIO: UBERLANDIA UF: MG

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, ressalvado o direito de a Fazenda
Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta
data. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha
de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRiÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000028098134

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sollctrI/SOL/RETAGUAR/CERTlFICAR _DOCUM... 19/11/2013
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Númcro uo CNPJ :

ClÍuigo uc Controlc:

19/11/201309:25

PREFEITURA DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Confirmação da Autenticidade da Certidão

25.629.437/0001-10

LR73

Certidão NEGATIVA emitida, para o CNP.J acima identificado, via internet em 24/07/2013.

Certidão válida até 22/10/2013.
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRl. ..

ANATEI
I ,1' ., I \., ,: , •

BOA TARDE
HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA

r

Sistemas I
Interativos

'.:.] Nenu Principal ..•.
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

n Dados da consulta J fQ_~~sulta

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPl: 25.629.437/0001-10

r
.--_ .._. -_.-._._.__ ... "-_ ...- - ----_._ ...-._----"_.~---_.,.,._----".-.__ ...,._ .._-----"_. __ .,--'_._-_._----_., ..._ ...•.,--_._ ..__ ....._------_._---,_ ......••..._-_ .•. __ .._.-

RAOIO OIFUSORA BRASILEIRA LTOA

NOME CNPl/CPF
ENTIDADE

CNPl CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOMC Cotas ON PN

RADIO

DIFUSORA 25.629,437/0001- Diretor
O FM MG UberlândiaBRASILEIRA 10 (GERENTE)

-- -- --

LTDA

RADIO

DIFUSORA 25.629.437/0001- Diretor
O OM Regional MG UberlândiaBRASILEIRA !.Q (GERENTE)

-- --
EMANUEL

008.440.046- LTDA
SOARES

CARNEIRO ~ RADIO

DIFUSORA 25.629,437/0001-
Sócio 1680 0,00% 0,00% FM MG UberlândiaBRASILEIRA 10

--

LTDA

RADIO

DIFUSORA 25.629,437/0001-
Sócio 1680 0,00% 0,00% OM Regional MG UberlândiaBRASILEIRA !.Q

LTDA

RADIO

DIFUSORA 25.629.437/0001-
Sócio 720 0,00% 0,00% OM Regional MG UberlândiaI BRASILEIRA 10

ESTHER
343.299.516- LTDA

CARNEIRO

NAVES
49 RADIO

DIFUSORA 2~623A31/PW1:
Sócio 720 0,00% 0,00% FM MG UberlândiaBRASILEIRA 10

--

LTDA

Usuário: anatel\heitor.mc - HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA Data: 26/11/2013 Hora: 15:24:59

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 26/11/20 I3
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Consolidado Participação e Composição I Internet teia I menu ajuda

ANAfEi
'::.J f"1enu Principal ..•.

1,':1 .'i' ,t. i \, ~l I, ..'" .!/

Página 1 de dOIl1(Jf}1.

b"'X"~gAl. ti>

~ .
()~

~
BOA TAR E

HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA

í

l
Slstemas-'

Interativos

r5 Dados da consulta I (Q. Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas

Tipo de Consulta: CPF

CPF: 008.440.046-34

I EMANUEL SOARES CARNEIRO

I

, CNPJ Empresas
Participação da Participação da

Cargo Seviço UF Municipio TipoEmpresa(%) Entidade(%)

ADMINISTRADOR FM MG
Pedro

--
Leopoldo

ADMINISTRADOR FM MG
Belo

Horizonte
--

17.270.950/0001- RADIO ITATIAIA
0,00 22.251,04 ADMINISTRADOR OT MG

Belo
--

39 LTDA Horizonte

ADMINISTRADOR OC MG
Belo

--
Horizonte

ADMINISTRADOR OM MG Timóteo Regional

ADMINISTRADOR OM MG Nova Lima Nacional

RADIO
GERENTE FM MG Uberlândia --

25.629.437/0001- DIFUSORA
0,00 71,6110 BRASILEIRA- GERENTE OM MG Uberlândia RegionalLTDA

Usuário: anatel\heitor.mc - HEITOR DOS SANTOSCOSTAPEREIRA Data: 26/11/2013 Hora: 17:59:11

http://sistemasnet/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 26/11/2013
Volume de Processo Digitalizado 53000.045768/2013-00 (0375531)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 19



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição i internet teia I menu ajuda

ANATEL
<3 f'1enu Principal .•..

!,':' .' ':,i \,i' " ',:/

",o °I ,,', ,;:.,"':. ,'. "'.

Página 1 de 1

(,ClruJflI.~

~ (Q
t'i fb.i2
~rjL~

BOA DE ~

HEITOR DOS SANTOS COSTA PER IRA

~n~~~~~~:S~~-1

Dados da consulta

Consu (ta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 343.299.516-49

f
- .. ----~

ESTHERCARNEIRONAVES

CNPJ Empresas
Participação da Participação da

Cargo Seviço UF Municipio Tipo
Empresa(%) Entidade(%)

125.629.437 (0001- RADIO DIFUSORA -- FM MG Uberlândia --

10 BRASILEIRA LTDA
0,00 30,69

OM MG Uberlândia Regional--

Usuário: anatel\heitor.mc - HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA Data: 26/11/2013 Hora: 17:59:17

http://sistemasnet/siacco/_ Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 26/11/20 13
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
Subgrupo Legal de Pós-Outorga

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão

comercial.

Processo nO:53000.045768/2013, apenso ao 53000.021274/2003

Entidade requerente: Rádio Difusora Brasileira Ltda.

Localidade: Uberlândia IUF:MG I Serviço: OM

Período: 1.11.2003 a 1.11.2013 e 1.11.2013 a 1.1 1.2023

Não se
REQUISITOS SIM NÃO aplica FL (s).

Em cumprimento ao disposto no art. 5° do Capitulo 111 da Portaria n" 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de I I de
.iulho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo 11 :

I - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
X 2da pessoa j uridica interessada?

2 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo
de serviço na localidade objeto da concessão, pennissão ou autorização que X 3
será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei na 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga?
3 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções

X 4de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada?

4 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador
X* IIOeI12(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

5 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado
X(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

6 - comprovante de regularidade com o FISTEL ? X 5

7 - prova de regularidade relativa ao INSS? X 6

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
X 8Serviço - FGTS?

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
Xdívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?

Volume de Processo Digitalizado 53000.045768/2013-00 (0375531)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 21



10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa
9jurídica interessada?

I I - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
10

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço?

CONCLUSÃO

A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação

regulamentar vigente.

Observa ões:

*Referente aos anos de 20 I I a 20 I3.

Pré-análise:

Heitor dos S. C. Pereira

Analista Técnico-Administrativo

RUBRICA

! ?

/ -0,

DATA

19/11/2013
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Depártamento de Outorga de Serviços de Comunicação ~letrônica
Grupo de Trabalh~ de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉ'cNICA N° g9 -r /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC
Processo n.: 53000.045768/2013, apenso ao 53000.021274/2003.

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência.

I SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Difusora Brasileira
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em OM, na localidade de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 1.11.2003 a '
1.11.2013 e 1.11.2013 a 1.11.2023.

,ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4.7.2012, publicada
no Diário Oficial da União de 11.7.2012, definiu novos procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações ~os serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o S 4° do art. 4° do Capítulo I e o art.,5° do Capítulo IH daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da
documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, H
e IH. Além disso, o parágrafo único do art. 5° também prevê que, caso sejam constatadas
omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

.
4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2
e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, sugere-se que a Interessada reapresente os documentos
abaixo relacionados (em origina] ou cópia autenticada) para a regularização e prosseguimento
do pleito:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, o Sr. Emanuel Soares Carneiro~ '

b) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou, '
comprovante de recolhimento, referente aos anos de 2011, 2012 e 2013);

c) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

d) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da Uniao, expedida pela Receita Federal.

e) certidão de distribuição cível e criminal de todos'os sócios e administradores;

f) certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirrnar os quadros
societário e diretivo da entidade.
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'l#,~ obs,c, Iº-r
HEITOR hbs SANTOS COSTA PEREIRA

Analista Técnico-Administrativo

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de copIa desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data,de recebimento do Ofício d~
encaminhamento; via AR-POSTAL, apresente os referidos documentos, sob pena de
INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.

,Brasília, a.9 de O Ll de 2014.

, ~'5n~(v'
~ 0{Ô1:.!~~'!!}(1 a "'-"

(.I [.:.i')fe ce 0'.;' •. y::l

subgn,:;;', L...;,~p) ':\(; t:'ó::l-OlJtorga

SLPOS/GTPOiOEOCfSC~-M_C ,/ (.
üy~ch:> '.ê-vYl zc. 0/. cOJ- I

De acordo. À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de
'Radiodifusão Comercial, Substituta.

Brasília, &-g de O lJ de 2014.

~

.

VA R DRIGUE AC
A

O
Coordenadora do S bgrupo Lega de Pós-Outorga

De acordo. Proceda-se na forma proposta"

Brasíliajg de nLQ de 2014.

2
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de ComunicaçãoEletrônica

Departamento de Outorga de'Serviços de Comunicação Eletrônica
'. Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanáda dos Ministérios,Bloco R,"
1o an'dar,Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF .

(61) 2027-6866

Ofício n° B"OQ /20 14/GTCO/DEOC/SCE-MC

Ao (À)'Sr. (a),
Representante Legal da
, "

RADIO DIFUSORA BRASILEIRALTDA.
Av. Brasil, 4460, Umuarama
38400-000 Uberlândia/MG

C\O., D 11 ..n
, Brasília, <~::J de I I ..X:r../\./v~ de 2014.

1. _

I

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. (Processo nº 53000.045768/2013, apenso ao
53000.021274/2003).

Senhor (a) Representante Legal,

Em referência ao pedido de renovação de outorga dessa Entidade, encam~nho
cÓpia da Nota Técriica n. g~r+ /20L4/GTCO/DEÜC/SCE-MC, com vistas aO'qtendimento das
exigências formuladas por este Ministério, no p~azo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício de encaminhamento, via AR-Postal, sob pena de INDEFERIMENTO
do pleito, com a consequente declaração de PEREM)ÇÃO.

Atenciosamente, .)

, ' ~ '.
VANESSA O RIGDES ' ACÊ O '

Coordenadora do Grupo d Trabalho d~- adiodifusão Comercial, ,
Substituta
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

OF: 802120WGTCO/DEOC/SCE-MC

AO SE:"1I0R RtPRESE:-iTA!'iTE LEGAL IH

RA()IO DIFl'SOR.\ BRASILE(({,\ LTD'\

. ,\ V. IlIl-\SIL. 4460 - l'~llrARAM'\

CEP. 38400-000 llBERLi.:-;D1A1~IG

l'lme.: 53000.04576812013

RE1Ió0VAÇ,i.0 DE OUTORGA
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Sêrvico Público Federal
~~;r,;.~;i~riDl-i::~Ccmunic~.~ões

S';;i;;t,:~i,'';;~;3e;/iç0s d:) c.ê:'~unica\;'1o ~1~trôl:iCt;1.,",;;c . ':1

[!SG:3r1il;::'ôr:t-i de (:Gtc ':;~ ~; ~erviç"s de l,Orn,Jn!t..,'r"o •..Ietrômca

tS;I!anaGil dos Ministüios, 8!oco R. Anexo B Sala 300-0

70044-900 - f3rasíiia - DF

•

I
UF I

BRASIL ,

"

JG 087496b7 9 BR

TENTATiVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON

I
I

AVISO DE

RECEBIMENTO

AVIS CN07
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

13/02/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0375533 e o código CRC 5CD000DE.
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16.05_14 - 14:04..

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

OI": HII2!ZOI"/(aCOIllEOC/SCE-'IC

AO SE:\1I01{ IU~I'IU:SE;,\TA;,\TE LEGAL IlA

R.\IlIO I>lFl:S(m,A BRASILEIR\ I,TI),\

A V. BRASIL •.•.•(.0 - llI\1l1AHAI\L\
(:EI'.38"1I1I-1I00 11BU{I)\;\IHA/i\lG

I'H.Oc': S311(1U.II"57li8/21113

IlE~()\'AÇ'\O IlI: OlITOIlGA

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY~

AR MP PESO I WEIGHT (kgJ

O O

nli'li!IHIr111111111111
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Protocolo n°: 53000.045768/2013-00

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido não foi devidamente

entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 29/07/2015

Documento assinado eletronicamente por Ednalva Lidia da Silva , Agente Administrativo, em

14/08/2015, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0631572 e o código CRC 2145475B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho (0631572)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 31
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.629.437/0001-10

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA

CECILIA

ALKIMIM

BALIZA

CARNEIRO

096.638.546-26

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

MARIA

LAURA

VALENTE

CARNEIRO

122.149.626-38

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2018          Hora: 08:56:33
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Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  096.638.546-26

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA

CECILIA

ALKIMIM

BALIZA

CARNEIRO

096.638.546-26

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-30 Sócio 5860 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Preto

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-30 Sócio 5860 0,00% 0,00% OM Regional MG Pirapora

RADIO

ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-30 Sócio 5860 0,00% 0,00% OM Regional MG Ouro Preto

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 2160 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  122.149.626-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

LAURA

VALENTE

CARNEIRO

122.149.626-38

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

DIFUSORA

BRASILEIRA

LTDA

25.629.437/0001-10 Sócio 240 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

CNPJ: 25.629.437/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:58:42 do dia 23/08/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/09/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 23/08/2018 08:58
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Uberlândia

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA Uberlândia 28/06/1989 28/06/1999

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA Uberlândia 01/11/1993 01/11/2003

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Uberlândia 13/10/2003 13/10/2013

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2018          Hora: 09:00:03

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 23/08/2018 09:04
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6756683 em 19/04/2018 da Empresa RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP, Nire 31200728241 e protocolo

181830710 - 11/04/2018. Autenticação: 2F8FC8189E305D24EA292C493449BF123846C2D2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/183.071-0 e o código de segurança nm3d Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim � Secretária-Geral.
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RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA.
QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

"
,/6" S C%\

(
~ . 03 %"
I FI.,

lJjRi~t~~j/~. n
'.1 ) v . y\f

'\ ,.$ '" " 'aO.
E M A N U E L S O A R E S C A R N E IR O , b ra s ile iro , c a s a d o s o b o re g im e d e c o m u n h ~ '

u n iv e rs a l d e b e n s , J o rn a lis ta , n a tu ra l d e B ~ !0 ;H g riz o n te /M G , o n d e .

n a s c e u e m 2 7 .0 4 .1 9 4 3 , d o m ic ilia d o n a c o m a rc a d e B ~ lo _ lio riz o J 1 te /~ G , o n d e

re s id e à R u a P ro fe s s o r E s te v ã o P in to , n O 5 2 1 ., A p .to . 1 .1 0 1 , b ú i::r:l

S e rra , C E P 3 0 .2 2 0 -0 6 0 , p o rta d o r d a c a rte ira d e id e n tid a d e n ° M -

5 3 7 .2 0 0 , e x p e d id a p e la S e c re ta ria d e S e g u ra n ç a P ú b lic a d o E s ta d o d e

M in a s G e ra is , C .P .F : 0 0 8 .4 4 0 .0 4 6 -3 4 e E S T H E R C A R N E IR O N A V E S ,

b ra s ile ira , c a s a d a s o b o re g im e d e c o m u n h ã o u n iv e rs a l d e b e n s ,

E m p re s á ria , n a tu ra l d e B e lo H o riz o n te /M G , o n d e n a s c e u e m 0 8 .0 2 .1 9 3 9 ,

d o m ic ilia d a n a c o m a rc a d e B e lo H o riz o n te /M G , o n d e re s id e à R u a

P ro fe s s o r E s te v ã o P in to , n O 7 8 0 , a p to . 6 0 1 , b a irro S e rra , C E P 3 0 .2 2 0 -

0 6 0 , .p o rta d o ra d a c a rte ira d e id e n tid a d e n ° M -1 3 8 . 3 5 4 , e x p e d id a p e la

S e c re ta ria d e S e g u ra n ç a P ú b lic a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is , C .P .F :

3 4 3 .2 9 9 .5 1 6 -4 9 , ú n ic o s SOClOS c o m p o n e n te s d a s o c ie d a d e e m p re s á ria

lim i ta d a d e n o m in a d a " R Á D IO D IF U S O R A B R A S IL E IR A L T D A ." re g is tra d a n a

J u n ta C o m e rc ia l d o E s ta d o d e M in a s G e ra is s o b o n ú m e ro 3 .1 2 0 .0 7 2 .8 2 4 -1

e m 0 7 /0 1 /1 9 7 9 e u ltim a a lte ra ç ã o s o b o n O 2 .5 5 3 .6 4 8 e m 1 5 .1 2 .2 0 0 0 ,

in s c rita n o C N P J /M F s o b o n ° 2 5 .6 2 9 .4 3 7 /0 0 0 1 -1 0 , re s o lv e m p e la

q ü in q u a g é s im a s e g u n d a v e z a lte ra r s e u c o n tra to s o c ia l, e o fa z e m d a

s e g u in te fo rm a :

- E X P R E S S Ã O D E F A N T A S IA : N e s te a to a s o c ie d a d e a d o ta a e x p re s s ã o d e

fa n ta s ia d e " R Á D IO IT A T IA IA "

- C A P IT A L : A ) O c a p ita l s o c ia l q u e e ra d e R $ 1 .1 7 3 ,0 0 (u m m il, c e n to e

s e te n ta e trê s re a is ), d iv id id o s e m 2 .3 4 6 (d u a s m il, tre z e n to s e

q u a re n ta e s e is ) q u o ta s , n o v a lo r n o m in a l d e R $ 0 ,5 0 (c in q ü e n ta c e n ta v o s

d e re a l) c a d a , p a s s a a s e r d e R $ 1 .200 ,00 ( u m m il e d u z e n to s re a is ),

d iv id id o s e m 2 .4 0 0 (d u a s m il, e q u a tro c e n to s ) q u o ta s , n o v a lo r n o m in a l.

d e R $ 0 ,5 0 (c in q ü e n ta c e n ta v o s d e re a l). P a ra e fe tiv a ç ã o d o a u m e n to '.

a c im a fo i in c o rp o ra d o a o c a p ita l s o c ia l p e lo s s ó c io s n a s p ro p o rç 6 e s d e .

s u a s p a rtic ip a ç 6 e s , a im p o rtâ n c ia d e R $ 2 7 ,0 0 (v in te e s e te re a is ), e m

m o e d a c o rre n te n a c io n a l.

. "

B ) N e s te a to a s ó c ia E S T H E R C JffiN E IR O N A V E S ,

a n te rio rm e n te c e d e e tra n s fe re d a n d o p le n a e to ta l

(tre z e n to s e s e s s e n ta ) q u o ta s , n o v a lo r to ta l d e R $

o ite n ta re a is ) a o s ó c io E M A N U E L S O A R E S C A R N E IR O ,

a n te rio rm e n te .

J a q u a H f ic á d a ..

q u ita ç ã o a 360

1 8 0 ,0 0 (c e n to e

já q u a lific a d o

, .

A p ó s e fe tiv a d a a s a lte ra ç 6 e s a c im a , a s s im fic a d is trib u íd o o

c a p ita l s o c ia l a o s s ó c io s :

E M A N U E L S O A R E S C A R N E IR O 1.680 Q U O T A S .

E S T H E R C A R N E IR O N A V E S .......... 720 Q U O T A S .

840 ,00

360 ,00

70 ,00%

30,00%

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2 . 4 O O Q U O T A S 1 . 2 O O , O O 1 0 0 , O O %

N a d a m a is h a v e n d o a a lte ra r, c o n s o lid a m

d a L e i 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e ja n e iro d e 2 .0 0 2 ,

o c o n tra to s o c ia l,

c o ~ c lá u s u la s

n o s te rm o s

a s e g u ir:
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RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

cLÁUSULA PRIMEIRA NATUREZA JURÍDICA E DENDY~~AÇÃO: ~ sociedade

empresária, caracterizada como sociedade limitada, rc:oi.st~ia cJenolTliTlacào

social de "RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA." E -.:l' ex't::.res~?o':1", fant.a~id
de "RÁDIO ITATIAIA"

cLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FORO: A sociedade tem sua sede social à Av.

Brasil, 4.460, bairro Umuarama, CEP 38.405-378, Uberlândia/MG. O foro

eleito para dirimir quaisquer pendências judiciais é o da comarca de
Uberlândia/MG.

cLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social o

a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora (rádio),

serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com

os atos de outorga de autorizações. permissões ou concessões que venha

a obter do Governo Federal ou mediante a transferência direta dessas

outorgas, quando previamente autorizadas pelo Poder Concedente. A

execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade educacional,

cul tural, informativa e recreativa e, subsidiariamente a exploração da

publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poderá, ainda, a

Sociedade, exercer atividades correlatas, tais como: a importação de

programas de rádio e de televisão, gravados ou não, bem como de discos,

filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como a importação

de equipamentos, peças e acessórios para uso próprio.

cLÁUSULA QUARTA - CAPITAL: O capital social é de R$ 1.200,00(um mil e

duzentos reais), divididos em 2.400(Duas mil e quatrocentos) quotas, no

valor nominal de R$ 0,50 (cinqüenta centavos de real) cada, totalmente

integralizadas em moeda corrente nacional e assim distribuidas entre os

sócios:

EMANUEL SOARES CARNEIRO 1.680 QUOTAS .
ESTHER CARNEIRO NAVES.......... 720 QUOTAS .

70,00%

30,00% -'

sócio é restrita ao

solidariamente pela

)

TOTAL 2.400 c;2UOTAS 1.200,00 100,00%

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada

valor de suas quotas, mas todos respondem

integralização do capital social.

cLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade

iniciou suas atividades em 07.01.1979, e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA FILIAL: A

poderá a qualquer tempo abrir

alteração contratual assinada

sociedad(~

ou fechar

por todos

não possui filial, entretanto

filial ou dependência, mediante

os sócios.

cLÁUSULA SÉTIMA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é

exercida somente pelo sócio EMANUEL SOARES CARNEIRO, já qualificado

anteriormente, que na qualidade de administrador, assinará todos e

quaisquer documentos, representando ativa e passivamente a sociedade em

todos os fins legais e de direito, inclusive judiciais e extra-

judiciais, e a quem é outorgado amplos e gerais poderes de

representação da sociedade. Esses poderes abrangem, inclusive, entre

outros, os de representar a sociedade perante entidades, autarquias e

órgãos da administração pública municipal, estadual e federal; bem como

os de firmar contratos ou quaisquer outros documentos, cabendo ao
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RÁDIO DIFUSORA BR.ASILEIRA LTOA.
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado ao administrador o uso do nome ".

empresarial, vedado, no entanto, em atividades .e3trar.r.a~ ao oDje~n

social, ou assumir obrigações seja em favor de c..ua::'que::::dc~ s-)cios ou

de terceiros tais como avais, fianças, etc.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

administradores não

2/3 (dois terços) do

Fica facultada aos sócios a designação de

sócios, que dependerá de deliberação de no mínimo

capital social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradore~3 não

anos, podendo ser destituídos dos poderes de

a qualquer tempo, mesmo antes de expirado

através de deliberação dos sócios.

sócios terão mandato de 2

representação da sociedade

o prazo de seu mandato,

PARÁGRAFO

renunciar

cabendo a

QUARTO: Os administradores poderão a qualquer tempo,

a seus mandatos, mediante comunicação escrita à sociedade,

esta promover a averbação no órgão competente.

PARÁGRAFO QUINTO: A administração da sociedade só poderá ser exercida

por um brasileiro nato e sua investidura somente ocorrerá após haverem

sido aprovados pelo Ministério das Comunicações.

cLÁUSULA OITAVA - RETIRADAS: A título de pró-labore e a débito da conta

DESPESAS ADMINISTRATIVAS ou equivalente, somente o sócio EMANUEL SOARES

CARNEIRO, já qualificado anteriormente, fará jus a uma retirada mensal

a ser determinada de acordo com a conveniência da sociedade.

cLÁUSULA NONA DELIBERAÇÕES SOCIAIS: As deliberações que dizem

respeito à sociedade serão tomadas em reunião dos sócios, presididas e

secretariadas pelos sócios presentes, que lavrarão uma ata de reunião

levada posteriormente ao registro em órgão competente, ficando a

sociedade dispensada da manutenção e lavratura de livro de ata.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A convocação para a reunião de sócios será feita

mediante aviso por escrito contra recibo, contendo a ordem do dia,

hora, dia e local, com antecedência mínima de 21 dias da data da

reunião, dispensado-se estas formalidades de convocação quando ambos os

sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,

data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A reunião dos sócios ocorrerá, nos termos previstos

em lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o

exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses

sociais exigirem o pronunciamento dos sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em

primeira convocação, de titulares de no mínimo ~ do capital social e em

seguida com qualquer número.

PARÁGRAFO QUARTO: Nas reunloes,

outro sócio, ou por procurador

específico.

o sócio poderá ser representado

devidamente constituído para este

por

fim

PARÁGRAFO QUINTO: Dispensam-se as reunloes quando os sócios decidirem

por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.
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PARÁGRAFO

matérias,

RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA.
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

SEXTO: Os sócios deliberarão em reuniões as

ressalvado o disposto no parágrafo antério~:_

1- Aprovação de contas da administração;

11- Designação dos administradores, quando feita em ato separado;

111- Destituição dos administradores;

IV- Fixação da remuneração dos administradores;

V- Modificação do contrato social;

VI- Incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessação

do estado de liquidação;

VII- Nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento de suas

contas;

VIII- Pedido de concordata;

IX- Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

PARÁGRAFO SÉTIMO: As deliberações dos sócios serão tomadas, observando

os quoruns mínimos a seguir:

I - pelos votos correspondentes, no mínimo a ~ do capital social,

nos cas~s. pr:~v.istos nos incisos V e VI do parágrafo anterior;
.'- . .:_ ..•.... _ ....- •...,' ."

11 pelos votos correspondentes a

social, nos casos previstos nos incisos 11,

anterior e nos casos omissos;

mais

11I,

da metade do capital

IV e VIII do parágrafo

111 - pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos em

lei e neste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES: O exercício

social da sociedade coincidirá com o ano civil. Ao término do

exercício, compete à administradora prestar contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas

legalmente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados porventura apurados serão submetidos

à reunião de sócios, que poderão determinar a sua transferência para

reservas destinadas a posterior aumento de capital, ou ainda, a sua

distribuição aos sócios na proporção de suas respectivas quotas

sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante deliberação dos sócios na forma preconizada

no presente contrato social, poderá haver a distribuição de resultados

em período diferente do encerramento do exercício social.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESSÃO DE QUOTAS: As quotas de capital são '::__..~:,~::::'/'"

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transf~Lida3 a tc'.r.eiros sp,m

o consentimento do outro sócio, a quem fica asseg~rajo, :em ~J~aLdaoe de

condições e preço, o direi to de preferência para a su;) .::.çl,i.'3içã:Js,""

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente, observando o seguinte:

I - O sócio deverá ser comunicado por escrito para se manifestar a

respeito da preferência no prazo de 60(sessenta) dias.

11 - Findo o prazo para o exercício da preferência,

manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas

terceiros.

sem que o sócio se

serem cedidas a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade será

liquidada pela vontade dos sócios ou nos casos previstos em lei. A

morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou retirada de

qualquer sócio não implicarão em dissolução da sociedade, a menos que o

sócio remanescente e possíveis hel~deiros e sucessores assim o

deliberem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Adotada a resolução de continuar a sociedade, será

realizada uma avaliação da sociedade, apurando-se o valor real do

capital social e das quotas, sendo que a forma de pagamento será

livremente pactuada pelos interessados, assegurando o direito ao sócio

retirante de receber as parcelas acrescidas de juros e atualização

monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não ocorrendo à continuidade, a sociedade será

dissolvida, processando-se os trâmites de sua liquidação e nomeando-se

um liquidante dentre os sócios ou terceiro, que será indicado pela

maioria absoluta do capital social.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Quando a maioria dos

sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender

que um sócio está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude

de atos de inegável gravidade, poderá excluí-lo da sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exclusão

social com quorum especializado em

a finalidade, com clencia prévia

constitucional da ampla defesa.

de sócios dependerá de deliberação

~eunião especialmente convocada para

do acusado, observando o princípio

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DECLARAÇÃO: OS sócios e o administrador

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA.
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS: O s casos om issos

in strum en to serão ap licados sup le tivam en te a L ei 0 . 4 :04 -/7E ,

a u tilização do ju ízo arb itra l.

E , po r esta rem assim justo s e con tra tados, assinam

instrum en to em 3 (três) v ias de ig~al teo r, indo a

arqu i vam en to na Jun ta C om erc ia l do E st do de M inas G era is

poste rio rm en te devo lv idas, depo is de dev 'dam en te ano tadas.

o p resen te

p rim eira a

e as dem ais

B elo H or'zon te , 15 de dezem bro de 2 .003 .

EMANUEL SOARES RO

...,.... ),.

JUNTA COMERCIAL DO ESTAÕOOE MINAS GERAIS

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3 059478 097892

DATA: 28 /01 /2004 PROTOCOLO: 047

#RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA#
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA.

513 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CGC/MF 25.629.437/0001 -10

NIRE 3120072824/1

EMENTA: Q u in q u a g é s im a P rim e ira A lte ra çã o C o n tra tu a l, te n d o p o r

fin a lid a d e p ro m o ve r a s se g u in te s m o d ifica çõ e s : 0 1 .0 0 -

C e ssã o d e Q u o ta s cf S a íd a e A d m issã o d e Q u o tis ta ;

0 2 .0 0 - C o n so lid a çã o d a s C lá u su la s C o n tra tu a is .

RICARDO NERY DA SILVA, b ra s ile iro , ca sa d o , jo rn a lis ta , R G n °. M -1 .3 8 7 .1 5 5 -

S S P /M G e C IC 4 9 8 .3 9 8 .3 7 6 -7 2 , re s id e n te e d o m ic ilia d o à R u a T e ixe ira S a n ta n a ,

1 9 , a p to . 7 0 0 , C E P 3 8 4 0 0 -1 9 6 , n a c id a d e d e U b e rlâ n d ia , M in a s G e ra is ;

ROGÉRIO NERY DE SIQUEIRA SILVA, b ra s ile iro , ca sa d o , e m p re sá rio , R G n ° M -

1 .3 8 7 .1 5 4 - S S P /M G e C IC 6 9 1 .4 3 9 .4 6 6 -5 3 , re s id e n te e d o m ic ilia d o à R u a G o iá s ,

4 6 7 , a p to . 1 3 0 3 , C E P 3 8 4 0 0 -0 6 4 , n a c id a d e d e U b e rlâ n d ia , M in a s G e ra is ;

EMANUEL SOARES CARNEIRO, b ra s ile iro , ca sa d o , jo rn a lis ta , p o rta d o r d a

cé d u la d e id e n tid a d e n O M -5 3 7 .2 0 0 S S P /M G , C P F /M F 0 0 8 .4 4 0 .0 4 6 -3 4 , re s id e n te

e d o m ic ilia d o à R u a P ro fe sso r E s te vã o P in to , 5 2 1 , a p to . 1 1 0 1 , B a irro S e rra , C E P

3 0 2 2 0 -0 6 0 , B e lo H o rizo n te /M G ;

ú n ico s só c io s co m p o n e n te s d a so c ie d a d e p o r co ta s d e re sp o n sa b ilid a d e lim ita d a

d e n o m in a d a RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTOA., se d ia d a à A ve n id a B ra s il,

4 4 6 0 , C E P 3 8 4 0 5 -3 1 2 , U b e rlâ n d ia /M G , co m se u s a to s co n s titu tivo s re g is tra d o s

p e ra n te a Ju n ta C o m e rc ia llM G so b o n ° 3120072824/1, e m 0 7 .0 1 .7 9 , te n d o su a

ú ltim a a lte ra çã o co n tra tu a l re g is tra d a n o m e sm o ó rg ã o , so b o n O 1 5 5 2 5 5 4 , e m

2 7 .0 6 .9 7 , re so lve m a lte ra r o se u s C o n tra to S o c ia l, o b je tiva n d o :

~,

ESTHER CARNEIRO NAVES, b ra s ile ira , ca sa d a , e m p re sa rla , p o rta d o ra d a

cé d u la d e id e n tid a d e n O M G -1 3 8 .3 5 4 S S P /M G e C IC 3 4 3 .2 9 9 .5 1 6 -4 9 , re s id e n te e

d o m ic ilia d a à R u a P ro fe sso r E s te vã o P in to , 5 5 5 , a p to . 1 6 0 2 , B a irro S e rra , C E P

3 0 2 2 0 -0 6 0 , B e lo H o rizo n te /M G ;

,I.4()
. ..-

I'
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Por este instrumento por todos assinado resolvem de comum acordo proceder à

presente alteração objetivando:

01.00 - CESSÃO DE QUOTA~ Cf SAíc/\ ~ A0MIS~.~_O DE COTISTAS

Os ex-soclOS RICARDO NERY DA SILVA e ROGÉRIO NERY DE

SIQUEIRA SILVA, possuidores, nesta data, De 1866 quotas do capital social

representativo da Sociedade, retiram-se da sociedade, cedendo e transferindo

como de fato cedido e transferido têm, na proporção do capital individual todas

essas suas quotas de capital social com os direitos e haveres a elas atinentes,

sendo 811 quotas para o sócio EMANUEL SOARES CARNEIRO e 1.055 quotas

para a Sr. ESTHER CARNEIRO NAVES, que é assim admitida na sociedade, já

qualificada no presente instrumento, com a obtenção pela Sociedade da

autorização do órgão competente do Ministério das Comunicações, na forma da

legislação vigente.

Com a cessão de quotas ora efetivada, ficam assim distribuídas as quotas e

integradas à Sociedade:

QUOTISTAS

EMANUEL SOARES CARNEIRO

ESTHER CARNEIRO NAVES

TOTAL

QUOTAS

1.291

1.055

2.346

VALOR-R$

645,50

527,50

1.173,00

Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas do

contrato social, deliberam os quotistas retranscrevê-Ias todas na forma pela qual

vigorarão em decorrência de alterações contidas neste instrumento, revogadas

quaisquer outras disposições anteriores divergentes, bem como renumerá-Ias em

conseqüência das exclusões e inclusões promovidas.

02.00 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO

1.1 A sociedade mantém a denominação social de "RÁDIO DlFUSORA

BRASILEIRA LTDA." \
/---I~
I I

:' .:' 1""
f /. ,li \\
. / I, -'

/ I
J
(

1../ \ J
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1 .2 A sede so c ia l é no m un lc lp lo d e U be rlâ n d ia , E s ta d o de M in a s

G e ra is , n a A v . B ra s il, 4 4 6 0 - B . U m ua ram a , p odendo , p o r d e lib e ra çã o da

adm in is tra çã o , se r c r ia d a s , o u e x tin ta s , filia is o u dependên c ia s d a S o c ie d ade em

qua lq u e r p a rte d o T e rr itó r io N a c io n a l.

1 .3 O ob je to d a so c ie d ade é a in s ta la çã o e e xp lo ra çã o de e s ta çõ e s de

ra d io d ifu sã o sono ra (rá d io ), se rv iço s a u x ilia re s d e ra d io d ifu sã o de qua lq u e r

n a tu re za , d e a co rd o com os A to s de O u to rg a de A u to r iz a çõ e s , P e rm is sõ e s ou

C on ce ssõe s que venha a ob te r d o G ove rn o F ede ra l o u m ed ia n te a tra n s fe rê n c ia

d ire ta d e ssa s ou to rg a s , q u ando p re v iam en te a u to r iz a d a s pe lo P ode r C on ceden te .

A e xe cu ção do s se rv iço s d e ra d io d ifu sã o te rá fin a lid a d e edu ca c io n a l, c u ltu ra l,

in fo rm a tiv a e re c re a tiv a e , su b s id ia r iam en te a e xp lo ra çã o da pub lic id a d e ou

p ro paganda com e rc ia l o u in s titu c io n a l. P o de rá , a in d a , a S o c ie d ade , e xe rce r

a tiv id a d e s co rre la ta s , ta is com o : a im po rta çã o de p ro g ram as de rá d io e de

te le v isã o , g ra va do s ou não , b em com o de d is co s , film e s e fita s m agné tic a s ,

v irg e n s ou g ra vada s , a ss im com o a im po rta çã o de equ ip am en to s , p e ça s e

a ce ssó rio s p a ra u so p ró p rio .

2. CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

2 .1 O cap ita l s o c ia l é de R $ í .1 7 3 ,0 0 (h um m il, c e n to e se te n ta e trê s

re a is ), to ta lm en te in te g ra liz a d o em m oeda co rre n te d o P a ís , re p re se n ta d o po r

2 .3 4 6 co ta s d e R $0 ,5 0 (c in q uen ta ce n ta vo s ) ca da um a , a ss im d is tr ib u íd a s :

QUOTISTAS QUOTAS VA LO R -R $

2 .2 . A re sp on sab ilid a d e do s só c io s e s tá lim ita d a à to ta lid a d e do cap ita l.

2 .3 . A s co ta s sã o fra çõ e s id e a is e in d iv is íve is d o cap ita l s o c ia l, c a b endo

um vo to a cada co ta , n ã o podendo se r a lie n a da s ou g ra vada s po r q u a lq u e r fo rm a

em d ire ito p e rm itid a , d ire ta o u in d ire tam en te , a n a c io n a is o u e s tra n ge iro s ,

p e ssoa s fís ic a s o u pe ssoa s ju ríd ic a s , sem anuên c ia , p o r e sc r ito , d o s dem a is

só c io s e de p ré v ia a u to r iz a çã o da U n iã o F ede ra l. \

!
í-'\

í (~ fr ,
\/ //0

EMANUEL SOARES CARNEIRO

ESTHER CARNEIRO NAVES

TOTAL

1.291

1.055

2.346

645,50

527,50

1.173,00
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2.4. É admitida a participação como quotista, sem direito a voto nas

deliberações sociais, de pessoas jurídicas, cujo capital pertença exclusiva e

nominalmente a brasileiros, participação essa lim itada a 30% (trinta por cento) do

capital da Sociedade.

2.5. Para a cessão e transferência tot21 0\.' parciéJl OE' cotas de capital

social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo

prazo de 30 (trinta dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto

ao preço, prazo e forma de pagamento, ressalvados os casos de cessões e

transferências de cotas, a qualquer título, entre os quotistas e seus descendentes

e/ou ascendentes (ou vice versa) e seus colaterais, as quais são livres, desde que

previamente autorizadas pelo Poder Concedente.

2.6. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a reunlao de todas as

cotas representativas do capital social em poder de uma única pessoa que

acarrete a extinção da sociedade.

3. DO PRAZO

3.1. A sociedade vigorará por prazo indeterminado.

3.2. No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos

sacias ou em virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua

extinção, os sócios escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que

será responsável também pelo cumprimento das obrigações passivas, porventura

existentes, bem como pela guarda e conservação dos livros e documentos pelo

prazo da lei.

4. DA ADMINISTRAÇÃO

4.1 A administração da sociedade caberá ao sócio EMMANUEL

SOARES CARNEIRO, coma designação de Diretor Presidente, dispensado de

prestar caução, o qual assume as atribuições necessárias à realização dos fins

sociais;

4.2 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da

sociedade serão obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de

dez anos, e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a

aprovação de seus nomes pelo órgão competente do Ministério das

Comunicações.
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4 .3 É exp ressam en te vedado ao D ire to r P res iden te ou procu rado res

u tiliza r a denom inação soc ia l em negóc ios estranhos aos ob je tivos soc ie tá rios ,

espec ia lm en te pa ra p res ta r caução ou fiança , ava l, abono ou qua isque r ou tros

a tos sem e lhan tes , os qua is são nu los pem nte a Sociedé,u8.

4 .4 Com pe te , ao D ire to r P res iden te , a rep resen tação dos in te resse

soc ia is pe ran te os ó rgão Púb licos Federa is , E s tadua is ou M un ic ipa is e a p rá tica

dos a tos v incu lados à rep resen tação da Soc iedade .

4 .5 A soc iedade , m ed ian te ass ina tu ra do D ire to r P res iden te , nom eará

p rocu rado r ou p rocu rado res pa ra a p rá tica de a tos da adm in is tração execu tiva da

Soc iedade .

4 .6 Todos os a tos e ins trum en tos que im portem em responsab ilidade

para a Soc iedade , inc lus ive con tra tos em gera l, cheques e ou tros títu los de

créd ito , dependerão , pa ra sua va lidade , da ass ina tu ra do D ire to r, ou por

p rocu rado res , na fo rm a que estabe lece rem os m anda tos ou to rgados;

4 .7 O s a tos e ins trum en tos que im portem em a lienação , g ravam e, ônus

ou aqu is ição de bens im óve is , ou a con tra tação de financ iam en tos bancá rios ,

dependerão , ob riga to riam en te , da ass ina tu ra con jun ta do D ire to r.

4 .8 O D ire to r te rá d ire ito a um a re tirada "P ró -labo re ", cu jo va lo r se rá

fixado , anua lm en te , pe los quo tis tas , de aco rdo com a s ituação econôm ico -

finance ira da Soc iedade e a leg is lação ap licáve l.

5. DA CESSÃO DAS COTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

5 .1 No caso de re tirada espon tânea , m orte , inso lvênc ia ou im ped im en to

de SOC IO , a Soc iedade não se rá d isso lv ida , p rossegu indo com os sóc ios

rem anescen tes e os herde iros ou sucesso res do sóc io im ped ido ."",

5 .2 O s herde iros ou sucesso res do sóc io fa lec ido esco lhe rão , en tre e les ,

aque le que rep resen ta rá todos os in te resses do Espó lio nos en tend im en tos com a

D ire to ria da Soc iedade , inc lus ive no que se re fe re aÇ Js proced im en tos de

apuração de have res do sóc io . )--,

l/f~
l/ ~I

\
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6. DA APURAÇÃO DE HAVERES

6 .1 N a o c o rrê n c ia d e q u a lq u e r d o s fa to s p re v is to s n a c lá u s u la "5 .1 " , o s

h a v e re s d o s ó c io , a p u ra d o s em b a la n ç o g e ra l d o a t iv o e p a s s iv o , n o s 6 0 d ia s

s e g u in te s à d a ta d o e v e n to e s e rã o P890~ "3m 12 , :d o z e ; [Y 3 rc e la s m e n s a is ,

a c re s c id a s d a c o rre ç ã o m o n e tá r ia d o IG P M /f-G V , v o , lc E ;n d c a j) :- im e ira p a rc e la 3 0

( tr in ta ) d ia s a p ó s o b a la n ç o re a liz a d o .

6 .2 P a ra a p u ra ç ã o d o v a lo r p a tr im o n ia l d a s c o ta s d o c a p ita l, s u b s c r ita s e

in te g ra liz a d a s , d e v e rã o s e r c o n s id e ra d a s re s e rv a s , s o b q u a is q u e r tí tu lo s , a s

d em a is c o ta s d e b a la n ç o p e lo s v a lo re s c o n tá b e is e o s b e n s im ó v e is , p o r

a v a lia ç ã o .

7. DO EXERCíCIO SOCIAL E BALANÇOS

7 .1 O s b a la n ç o s c o n tá b e is s e rã o re a liz a d o s em 3 1 d e d e z em b ro d e c a d a

a n o , fa c u lta d o a a p u ra ç ã o d e b a la n ç o s in te rm e d iá r io s , c u jo s re s u lta d o s o u

p re ju íz o s a p u ra d o s s e rã o o b je to d e d e lib e ra ç ã o d o s s ó c io s , p o d e n d o s e r c r ia d o s

fu n d o s e p ro v is õ e s n o s te rm o s e lim ite s le g a is .

8. DISPOSiÇÕES FINAIS

8 .1 A S o c ie d a d e , p o r to d o s o s s e u s q u o tis ta s , o b r ig a -s e a c um p r ir a s

L e is , R e g u lam e n to s e in s tru ç õ e s v ig e n te s o u q u e v e n h am a v ig o ra r , re fe re n te s à

e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o em p a r t ic u la r e d e te le c om u n ic a ç õ e s em

g e ra l.

8 .2 A s c o ta s re p re s e n ta t iv a s d o c a p ita l s o c ia l s ã o in a lie n á v e is e

in c a u c io n á v e is , d ire ta e in d ire tam e n te , a e s tra n g e iro s o u p e s s o a s ju r íd ic a s ,

re s s a lv a d o o d is p o s to n a c lá u s u la 2 .4 s u p ra .

8 .3 N e n h um a a lte ra ç ã o c o n tra tu a l o u e s ta tu tá r ia p o d e rá s e r re a liz a d a

s em a n u ê n c ia d o ó rg ã o c om p e te n te d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ,

d e p e n d e n d o , a in d a , q u a lq u e r a lte ra ç ã o c o n tra tu a l, o u a tra n s fo rm a ç ã o d o tip o

ju r íd ic o d a s o c ie d a d e e q u a is q u e r d e lib e ra ç õ e s s o c ia is , ! d a d e lib e ra ç ã o e

a s s in a tu ra d o s ó c io o u s ó c io s q u e d e te n h am , n o m ín im o ~O% (s e s s e n ta p o r

c e n to ) d a s c o ta s re p re s e n ta t iv a s d o c a p ita l s o c ia l. .
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8 . 4 F ic a e le it o o F o r o C í v e l d a c id a d e d e U b e r lâ n d í a , E s t a d o d e M in a s

G e r a is , c o m o o ú n ic o c o m p e t e n t e p a r a a p r e c ia r e r e s o lv e r q u a is q u e r

c o n t r o v é r s ia s d e c o r r e n t e s d e s t e c o n t r a t o . R e n u n c ia n d o o s s ó c io s a q u a is q u e r

o u t r o p o r m a is e s p e c ia l q u e s e ja .

E p o r e s t a r e m , a s s im , ju s t o s e a c o r d a o C 's , 2 s s in e r T I c r r e s ~ n t A I n s t r u m e n t o e m 4

( q u a t r o ) v ia s n a p r e s e n ç a d e 2 ( d u a s ) t e s t e m u n h a s .

U b e r lâ n d ia / M G , 2 1 e f e v e r e ir o d e 1 9 9 9 .

S I L V A

./

/

/
T e s t e m u n h a s :

o. /7 ~ J/vJ~ú . ~)
E S T H E R C A R N E R ~ V E S - -

~euh.-

N o m e : L a f a y e t t e Vilella d e Moraes Ne o

RG: 0480595/0~.3 CRC -- MGo
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ALTERAÇÃO SOCIAL

Denomina~ao Soc~al e Ender&ço:

R..i\DIODIT,'USORABRASILEIRA LTDA_,-==========~=~====~==~~========7

CGC. nQ 25.G29.437/0001-10

Rua Quintíno Bocaifiva n9 171

UBERLÂNDIA - Estado de Minas Gerais

EMENTA: Alteraçao do Contrato Social para

transferência de cotas "causa mortis" e '

reformulaçao de outras cláusulas

MARTHA DE CASTRO BATISTA, brasileira, viúva, radialista, domic!

liada e residente na cidade de Uberlândia-MG, à Rua Duque de C~

xias n9 155, portadora da carteira de identidade n9 149.933 ex-

pedida pela Secretaria de Segurança Pública de Goiás, CPF n948&

609.806/15; ARNALDO MOTA BATISTA, brasileiro, casado,cirur0ião

dentista, advogado, domiciliado c resülcnte na cidade de 13elo '

Horizonte-MG, à Rua Dias Adorno n9 246, apt9 22, Bairro de San-

to Agostinho, portador da carteira de identidade n9IM~202.358 ,

expedida pela Secretaria de Segurança Pública de ~inas Gerais ,

CPF n9 004.910.206-00 i . ZULHIRA MARIl\ DE CASTRO- BAPTISTI\brasile.:!:

ra, solteira, advogada, domiciliada e residente em Uberlândia -

MG, à Rua Duque de Çaxías, 155, portadora da carteira de identi

dade nQ 2Gl.7GG/15, expedí~a p la Secretaria de Scgur~lnça pGbl!

ca da Guanabara, IFP, CPF n9 263,359.647-91,= 1\1AR'I'AMARIA DE CAS

T~O BATIS'I'ARAMOS, brasileira r casada, do lar, domiciliada e r~

sidente na cidade do Rio de JaneirO-RJ, à Avenida Vieira Souto

n9 208, Cobertura, Ipanema, portadora da carteira de identidade

n9 138.392, expedida pelo Serviço de Identificação e Criminali-

dade de Goiás, CP~ n9 003.123.476/34; ALDA MARIA-BAPTISTA PAES'

DE BARROS, brasileira, casada, comunicó10ga, residente e domici

lladLl na cldêldc do Rio de JLlnelro, J RULl PLlldenlc dc~10 LLli. s n9

1.440, a~t9 304, Bairro de Ipanema, portadora da carteira de i~

dentidade n9 15.999.448 expedida pela Secretaria de Segurança'

Pública de são Paulo e CPF n9 495.703.317-04; CECILIA MARIA DE

CASTRO BATISTA CODERCH, brasileira, casêlda, professora, domici-

liada e residente na cidade do Rio de Janeiro_RJ, à Rua Polvina

Cavalcante n9 83.004, apt9 1004, Bairro de S~o Conrado-RJ, por-

tadora da carteira de identidade n9 033,34751 expedida pela Se-

cretária de Segurança PÚbU.Cêl da Gll,1l1tlb()l:a,Il~P, CPF nQ 1'15.31&

876-20; únicos componentes da sociedade que gira sob a denomi
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( denomi-) naçao de RAOIO DIF~gOI0 _BB£~.~];_~~_~_M__.LT:Rj\._,._ const~tu~

da em 7/01/39, com J denolninnç3o socinl de RADIO OIFUSORA BRA-

SILEI~ S/A. com arquivamento na Ju.nta Comercial de r-linasGe-'

rais sob os n9s: 25.330 em 12/10/4'1,27.103 em 12/07/45,29.290

em 27/05/46, 34.500 em 19/04/48, 34.510 em 19/04/48, 40.968 em

25/05/50, 52.306 em 15/02/51, 53.3'13 em 19/03/51, 56.'132 em 2W

02/52, 60.544 em 13/03/53, 65.237 em 23/03/54, 73.125 em 15/03/

55, 75.412 em 09/03/SG, 131.1)7.7 eln 18/07./S7, 85 .OO I.; ('In 01/O I)/57,

92.958 em 16/12/58, 95.781 em 28/04/59, 128.376 em 06/11/62,
,

128.384 em 06/11/62, 139.071 em 04/06/63, 135.197 em 11/06/63,

152.718 em 26/11/64, 168.610 em 06/12/65, 176.530 em 04/07/66,

186.245 em 02/05/67, 202.052 em 1'1/06/68, 202.073 em 14/06/68,

205.046 em 16/08/68, 223.789 em 19/08/69, 241. 769 em 23/07/70,

242.857 em 06/08/70, 267.503 em 16/11/71, 285.203 em 14/09/72,

, I 310.218 em 08/10/73, 344.128 em 30/01/75, 349.309 em 22/04/75,
f/

360.945 em 25/08/75, 360.946 em 25/08/75, 361. 953 em 04/09/75,

400.006 em 29/11/76, 423.190 em 09/08/77, 440.270 em 13/02/78,

Ii ' II~.~
\ /V'-
" I
\

,\

e a transformaç~o em sociedade por quotas de resoonsabilidade'

limitada foi realizada em 31/10/77, arquivada sob o n9 440.270

em 13/02/78, alteraç~o contratual realizada em 02/06/80 com a

respectiva consolidaç~o do contrato social arquivada sob o n9

506.070 em 24/06/80, seguida de outra alteração arquivada sob

n9 536.211/81 em 30/06/81, por força do ALVARÁ JUDICIAL exped~

do nos autos de n9 16.868, de INVENTÁRIO, em que é inventarian

te ~ffiRTAOE CASTRO BATISTA e inventariado GERALDO MOTTA BAPTIS

TA, expedido !.Jel0.'-Li.l •. Jui z de Direi to da Segunda Vara Civil da

Comarca de Uberl~ndia, Estado de Minas Gerais, procedem de CQ~

mum acordo a presente alteração contratual para ficar constan-

do"que'as 225.298 (duzentas e vinte e cinco mil, duzentas e no

ventas e oito) quotas no .:valoL.de__Cr$.225...293.,.OO~.(duzentQs_.e

vinte e .cinco mil, duzentos e noventa e oito cruzeiros), que '

se encontram em nome do "de cujus" r,>assama pertencer a MARTHA

DE CASTRO BATISTA, e, em consequência ficill11alteradas as cláu-

sulas 49, 79, 109, as quais passam a ter a seguinte redaç~o:

- CAPITAL SOCIAL RESPONSl\nILIOl\DE DOS SOCIOS---- ---- ------------ -- ._--
CLÁUSULA 49. - O capital social é de Cr$397.000,00 (trezentos'

e noventa e sete mil cruzeiros) totalmente integrulizado, div,:!:

dido em 397.000 (trezentas e noventa e sete mil) quotas, no va

10r de Cr$l,OO (um cruzeiro) cada uma, com a seguinte distri-'

buição entre os sócios: MARTHA DE CASTRO BATISTA: 281.871 (du-

zentas e oitenta e uma mil, oitocentos e setenta e uma) quotas

no valor de Cr$281.871 (duzentos e oitenta e um mil, oitocen-'

tos e setenta e um cruzeiro); ARNALDO MOTA BATISTA: 56.573 ( _

_ .
,
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constituida de 2 (dois) membros, que usar~o a denominaçfio de Di

retores, ~odendo ser quotista ou não, os quais permaúecerão em

seus cargos ulé que outl~o ou oulr.o:,DJ.retores :,CjLlIll illcllcauos I

para substitui-los, por deliberação dos sócios que representem'

a maioria do cupital social.

CLÁUSULA 109 - Ficam investidos nas funções de Diretores, nos' I

termos da cláusula 89 do Contrato Social em vigor, ClSrCl.MARTIIA

DE CASTRO BATISTA e ARNALDO MaTA BATISTA, ambos já qualificados

e identificados no presente instrl~ento, ~~ quais 90derão fa

~~r.uso da denominação social em conjunto ou separadamente, a-'

~ém do ~rocurador contituído nos termos da Portaria n9 710 de '

22.10.81 eXDedida pelo Departamento Nacional de Telecomunicaçõ~

c1 l1ulo Horizonte-MG.

S úNICO ~ A denominação social será sempre aposta por ca-'

rimbo ou impressa por outro meio qualquer, firrnamdo o sócio, ou

procurador, o respectivo nome.

As demais cláusulas do Contrato Socidf e alteração posterior,d~

vidamente arquivados na Junta Comercial de Minas Gerais não mo-

dificadas pelo presente instrumento, permanecem em ~leno vigôr,

ficando a presente alteração fazendo parte integrante e suple-'

mentar da Consolidação do Contrato Social e Alteração posteri04

para que juntos ~roduzam um só efeito.

E, assim, por estarem justos e contratos assinam a presente al-

teração em 06 vias, na presença das testemunhas também abaixo'

assinadas.

b (cincoenta e seis mil, quinhentas e setenta e treis) quotas, no

valor de Cr$56.573,00 (cincoenta e seis mil, quinhentos e seten

ta e treis cruzeiros); ZUU1IRA ~\RIA DE CASTRO BAPTISTA: 14.391

(catorze mil, trezentas e noventa c uma) quotRS, no va].or de ..

Cr$14.391,00 (catorze mil, trezentos e noventa e um cruzeiros);

MARTA MARIA DE CASTRO BATISTA RAfllOS: 14.887 (catorze mil, oito-

centas e noventa e sete) quotas, no valor de Cr$14.887,00 ( ca-

torze mil, oitocentos e oitenta e sete cruzeiros); ALDA MARIA '

BAPTISTA PAES DE BARROS: 14.887 (catorze mil, oitocentas e oi-'

tenta e sete) quotas, no valor de Cr$14.887,OO (catorze mil, oi

tocentos e oitenta e sete cruzeiros) i CECILIA MARIA DE CASTRO '

BATISTA CODERCH: 14.391 (catorze mil, trezentas e noventa e ~a)

quotas, no valor de Cr$14.391,00 (catorze mil, trezentos e no-'

venta e um cruzeiros);

- ADMINISTRAr.ÃO - USO DA DENO~INACÃO SOCIAL -
d d

CLÁUSULA 79 - A sociedade será administrada Dor urna Diretoria't

-- .."
.I .

Uberlândia, 16 de abril de 1983, ,
r ---._-

-'

Arnaldo Mola BCltista
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i
'./ ~aria Castro Bantista

P/,ESPOLIO: ~RTA DE CASTRO BATISTA

Testemunhas:

..,

Maria C. Bat~sta Ramos

, ) ,

'... , -/' I

I

I
•
I

••I
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D r.nnm inac;;o social e enderecn':

fiÁ D JO D IF llS O R A F 3flA S IL E IR A L T D A .

CGC-~~.~~9.437/0nOl-10

R ua T enente V irm ondc~ n~ ]13

IJnFR I.Â~m TA- />~inag Gerais------

r~rNTA - Primeira alteraran do
';;;-~ tr il t I) fi o c i a .1 a f j m ri e i3 b r i r

filial em Rln VrnDE-Gn,anrovei
t i3n do - S l~ a-'-~fi o r ti Jn i d a ri e p i) rã

reformular rllC)ulniJS cJ;;unuJa3

cr;:ntratuais, e
J

consnlidrlE num
90 dnclJmento, EIS disnosiçoes -

contratuais vigentes.

GER/\LDO rJlOTTA BAPTISTA, brnsi leiro, casado, radialist.a, r1om i-

ciliado e residente em Uber1~ndia-M G., ~ Rua Duque de Caxias

n!! 155, rJ0rtador da carteira de identidí'lde n~ M -261.008, exn~

riid., pela Secretaria Segurança P~blica r-1jnas Gerais, CPF n~

f)D ti.9l0.126-91.

i:" fI R.!:.!~~_DE C AS T RO fi ATIS T~, b r a s ,1 J e i r a, c a s a da, ri o 1 é1 r • dom :i c i _

Jiada e residente em llberl;nrlia-M [;., ~ Rua Duque de Ci'lxias n!'

1~5, nnrti'ldOre d~ cartRira r1e identidade n~ 149.933, exnedida

pela Secretaria Segurança P~blica de Goi~s, cpr-nn~.910.12691

~,R N j\LD O t-H lTA BATISTA, brasileiro, casi'ldo, CirlJrgião dentista.

d D m i c i 1 i a d o e r e fi i de n t e e m lib e rI; fi d i i'l - 1"',[; ., C h ~ c a r a [; i r a s sol,

nnrtador da carteira rle identidade n~ M -202.3SA, expedida ne-

Ja ~:;'~cretaria SelJllrança P~blica M inas f,erais, C rF-004Q l0206Ü leF

I'..Il:-1".L~_~_M A R T A DF. [ AS T R n fi A T J S T~ ' h r a fi i 1 e i r i'l, sol t e i r a, i'd v o n.!:

da, dom iciJiaria P. resident:e em Ubp.rJ~nr:lia-rJ,r;., ~ Rua DUQue rle

C ih: ,i d:; n Q J ') 5, n o r t a ri o r i1 rl a c a r t e i r f) ri e i li e n t i ri a ri e n ~ /' /Í 1 76 1 c;

c)<: p f' ri ~ ri a f1e J a S e c r e t a r i a Se f1 u r a n ç a r l~ b 1 i c a G u a n a b a r a, J F P , C P F

26J.3:i9.647-9J •

L,r,' dDmiciliada e residente em Uberl~ndia-r-'tG ., ~ Rua Duque

rl8 Caxiãs n~ 155, nortadOTi'l da carteira de identidade n!' 13A .

392, p.xf1cdida nela Serviço de Identificacão e rrim inâ1~rli'lde

de Goi.";s, CPF n03.123.1176-34.

~1:,.I?!',,_~~A R -L!:.._D S-S :_A S '.!:-.~~-fl!' T J...:-~TA, h r;J si] c i r a, ~;íJ) t e :i r a. í1 r: a dl~ rn i c 2.
,

a R IJa n uquP. de C a

i

"
, I;

, I'

, ,I '--

~~_ I

/

i~f.,H.rr\ r-~Af(IA DF CASTRO BATISTA RAM OS, brnsiJeira', casada,

dom i c i J i a ri a P. r c s i ri e n t e e rn I J b f~ rI; n d i a - t'1r; • •

do

r. )( p I~ rl i ri í1 fl c J a S e c r c t i'l r i;! S r: q u r i] n ç i'J r l" h 1 i r: i1 r; lJ i5 n L: h a r a •
, !

./ I
• L

(~ I /.
\ 1(1

'v

crr nn4.910.1/'h-9J •
-------_._--------._-_._------

•• f ". I. . .. .

Trr.

-'------------

~ I/'\.-

;' ~/ '\-' '
/' 1._ .
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d o n l J r ~ s e j a .

._ . l J _ 1 . ) - n ~ r l j . , . .r > t n r r > c ; - f i ' l ; i l n ; I I c ; i l I I f T I i1 r p 'n I J n ~ ~r ? r r I n " r r n - \ i l h o r p "

/
: " " ' . . - -

t./~ I

I

' . ' ' ' '~ <

: ; : " . ~ 'I ( )Q . :,

: : . • . . . .? J ~ ~

,'\ "r' " . !

. ' : - " ~ " ~ . /
. 7 .."\A: ••.••

" o o . '

.. .. .

- , /

4 - - - . . • • . . . . .A..
, . ~ \ ~ b _ . . .4 . . . . . ,

I / . ~ . , : : - - "? ' \

t ' . ,.-
'o J:'

CfCILIA MART" DF. [ASTRn.-J}ATTC;TA r n n r n r H . brnsileirn, '-.:Çnsnrln,
- ' . ) .•.

rrofessora, domiciliada P. rp.sidente ern LJber)i)ndii)-~r,., l i Rua

Duque de Caxios n~ 1~~. J1ortarlorB da carteir1 de irientiriade

n2741.97A, cxn~~irla nela 58crotaria Sc~urnnca P~bli~a Minas

r;l~r[]i~,CPF 11l'1.11A.R7r;-?Oj l~n:icD!lc()mnnnentnr. r i a socierindc

fllJOqirn soh i] rlenom:ini)ç~o "nci;)l de RÁDIO DlFlISnnA nRASJlfI-

RA LTDA., constituiria em 07/01/39, com a denominnc~o social

rle RÁDTO DTflJSORA Brll\5IlErrlA S/A. c()rninquivamp.ntos na Junt.a

Comercial de Minas Gerais "oh os n~s: 2~.330 em 12/1n/44, 27.

103 em 12/07/45, 29.290 em 27/05/4~, 14.S00 em 19104/4A, 34.

510 em 19/04/48, 40.9~8 em 2S/0~/SO, S2.3n6 em 1S/02/51, '1314

em 19/03/51, 56.432 em 20/02/S2, ~0.S44 em 13/n3/53, 65.237

em 23/03/54, 73.125 em lS/0J/S5, 75.412 em 09/0J/S6; Al.S27

em ]8/02/57, BS005 em 03/09/57 , 92.958 em 16/12/58, 95.7A1

em 28/04/59, 128.376 em 06/11/62, 128.304 em 06/11/62, 139071

~m on/0~/63, 135.197 em 11/0~/63, lS2.7lA em ?6111/64, 1~A61n

em 06/12/65, 176.530 em 04/07/66, 186.245 em 02/05/67, 202052

em 14/06/68, .202.073 em 14/06/68, 205.046 em 16/nA/6A. 223789

em 19/08/69, 241.769 em 23/07/70, 242.8~7 em 06/0A/70, 267503

em 16/11/71, 205.203 em 14/09/72, 310.218 em OS/10/73, 34412A

em 30/01/7S, 349.309 em 2?/04/7S, 360.945 em 25/0B/75, 360946

em 2~/OA/75. 361.953 em 04/09/7'1, 400.006 em 29/11/76, 423190

em 09/08/77, 440.270 em 13/02/78 e a transformaç~o em ~ocierla

de nor quotas de responsabilidade limitada foi realizaria em

-
31/10/77, arquivada sob n!! 440.270 em 13/02/78; de comlJm ac~.E

do resolvem promover a presente a1teraç~o contratual, com as

seguintes finalidades j~ enunci~das na ementa retro:

I) - A sociedade ~ ror qlJotnS rle res[lonsilbilidade limitada,

regida pelo Decreto 3.708 de 10/Janeiro/1919 e rlisnosiç~eg

cD;T;p)emcntares, com a rlenominaç;)o social de RÁDIO DIFllSORA

BRASILEIRA LTDA., com g~de em Ubcrl~ndia,'Minas Gerais, ~ Rua

Tenente Virmondes n!! 313, podendo abrir filiais, suclJrsais, ~

gcncias e escrit~rios em qualqlJer parte do Territ~rio.Naciona

com alJtorizaç~o do Governo, e o f~ro ~ o rlf~staComi'3rca de LJ.-

hr~r1;nrii8, com exclus;;o de qlJalnuer nutro por mais nrivi.1elJi~

IT) - Fici] criLldn a fUíal rle RIO \ / F P D L = L 1 f i , flJnc.innanrin n A v p .

- - ' -
nid~ f'resldente Vargus n!? ('7?, com Cr,C-2~.h29.4]7/nnn3-Rl e o

Cil[11r.iJlde Cr<l~.ono,rJn (C:inco mil cTuzp.iros) .

/ 1

' - - '

/
I

. , .

. - )

( / 7

1/ /

1 1 - 1 '0- - . . . .
, ) 1

/ , ,

. ! , , :
T.' ~/ II

:~ U

••
y ArJc/

" .
,
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--------_._------------------- --------------

um d~lcs r~ra presidir os trabalhos, o ~u~l ter~, tambem, di-

reito a voto.

V) - QU.=J1qlJer i"llteriJci'Jo na rcmuner()(-{)o dos Diret.ores sera rp.

solvida em rcuni~n de Diretoria, na ~ua] sp.r~ observada o rlis

nesto na c]~usula 16~.

VI) - Com as rnodificac;;cs sunra referidas, a sociedade passa-

r a a r e q P.r - fi e I~ n i c a e e x c ] u s i v a ll1 e n t. c ne] as s e qui n t e s c 1,;u s u-

las consolidadas:

- ~)JiTURfJA JllRÍnlrA - J10JOt-iTNArÃO - SlDE _LJf!.?o

nlJi:l Tenente Virrnonrlcs n!' ]13, pndendo ilhrir fi.1irds. suclJrsa':'

com

ClJl~IILA l~ - A sociedarle e por quotns de resrwnsabi 1 idade li

mitarla, regida pelo Dp.creto 3.708 de lO/Janeiro/1939 e dispe-

siç;;cs complementares, com a denominac~o social rle RAnJO nIrll

sanA n~ASILErnA LTDA.,

/" ..)

\"

l
I .

/

,l-- l .

l- vi'

-, ,
.i S, i1CJe n c i a S e c ~>c r i t o r i os' C 10 q U A 1 q tJe r r a r t e rio t e r r i t e r i o n~

c'Íon;J1 c o f;;1'o ~ o rle~,ta rornilrcr1 dll llbr:rL,ndin. com cxc)UG~O

de qLJillfluer outro por tnnis privilel]lCldo llUC seja.

() lí~n[n - Fica crinc1a a fi.1ii3.1 de rnn VEnflE-r;n., funcionando.---.------- --------

a Av. rTes:ideíl~::._.~~~rq?2 n!:l (-,77., com cr;c 2S.fi29.437/DnOJ-4l1

com [) cnrJitn.1 de [r'i'S.nnn,nn (Cinco mil CíIJ7.cir[)s).

,/

~
I,..

.., .""
( ...•/,; .,./ - I

----------

n n . J [ TI \/(l S fi [ J A L _
--. -_._-------_._-

socicdnrie ter~ nor objeto a execuçao e cxp]o-

PRAZO J1E DIIRACÃO -

CLÁUSL~-l.:. - n rrazo de duraç;o da sociedade e por tempo in

riir.~o de servi.ço de rnd'ÍodiflJs~o snnora P. som e imf.l'Jr~m, com

fins culturêlis, eciucr.Jcinnnis, nrti"ticos e comerciais, na for

rnêl di) lcgi.slaç;o em v~gor e rn[~di,Jntr~ permissão e ou concessão

do Governo Federal, atrav~s do Mini.st~rio dns Comunicac;;cs.

(d
l.~ \
, I

./

detenninado.

CAPITAL SnrIJ\L RF.SPf}f\JStqnt IDAnE nos SÓCIOS

e noventa e sete mil cru7cirns) tntillmente intenr;:)li7.[)rio, di

n cariti11 social ~ de [r~397.0nn,nO (trezento~; './
! I'

I /v;
. . I-' I

~)i'
...... j. ;I L.,/'}

I t/. ,
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ti"l~no vnlor de Cr~?2~.?9A,nO (dIJ7.f:nto5e vinte P . clnco mil ._

rluzent.08 e noventa e oit.o crlJ7.ciro~); r.\AHTHA DE CASTRO BATIS-

TA, S6.~73 (cincoentR p. ~CiR mil quinhenfos e setenta e trei9

aui-

mil nuinhen-(
. ~ .
C ln c o e n " n F . S C l.S

A responsabilidade de cada quotista, na forma

no valor de Cr~~6.573,nO

quotas, no vnlor r le (r~~~.~73,nO (cincoenta e seie mil

tas,

do disposto no art. 2Q do Decreto ].70S de lO/Janeiro/1919,
.-

C L Á lJS llL A ~ ! !

fica limitada ao total do capital social.

- T R A N 5 F E R Ê rI][ T A n E Q I J o TAS _

A n n ~ IC ;T R A r .A O - lIS O n/\ nUJn!'''H'ilrÃo snrTIiL
.------~-~~. --~~ .. ,....._.U"~_~.:.._. _'_'- . : . . . . . - . . . . . : ._ - - : ; ,- . : ._ ._ ._ - - '0 0 . '~ _

n~bnt05 8 setenta e trcis cruzeiros); ARNALnn ~nTA BATISTA, _

56.~73 (cincoenta e seis mil !llJinhent,ls e : . ;e tc n ta e treis)qu~

.. .. .

tos e se ten t a e t re is c ru 7 .:e ir os); ZliU ~IR A r -u \ R IA DE C f lS T RO BA_

TISTA, 14.391 (catorze mil trezentos e noventa e uma) quotas,

no valor de CrS14.391,OO (catorze. mil trezentos e n6venta e

um cruzeiros); MARTA MARIA Df CASTRO BATISTA RAMOS, 14.887 _

(catorze mil oitocentos e oitenta e : ;e te ) qllotag, no valor de

Cr£,111.887,OO (catroze mil oitocentos e oitenta e sete cr\Jzei-

ros); ALDA MARIA DE CASTRO BATISTA, 14.887 (catorze mil oito-

centos e oitenta~e sete) quotas, no valor de Cr614.AB7,OO (c~

torze mil oitocentos e oitenta e sete cruzeiros); CECILIA MA-

RTA DE CASTRO BATISTA CODFRCH. 14.391 (catorze mil tre7entos

e noventa e uma) Quotas, no valor de Cr$14.391,OO (catorze _

mil trezentos e noventa e um cruzeiros).

.Ç..h-~?llLAf)Q - As !luotas rcpn~scntativi3s do capital ria socied~

de s;;o inalientiveis e inc(lucionávcis, direta ou indirp.1:umente

a cx t r ,1 n g e i ro Sou f i cssoas j tJ r{d : i c~~s, ric p cnd cndo qLJa1q tJ e r a 1t e

raç;o contratual ou estatlJt";ria r1P.pr~vin autorizar~o do Po-

r i I~r [:l nc ed L!nte. A t ransfcre n c ia r i c qua i s que r q LJo tas dI;r P.nder~

do cGnsentimento expresso de todos os ~uotistas, o ~ue Se da-

ra l'm documento e~;recial raré'l a fT\or1ificaç~o dr.stc instrumento

e a d d l1l i s sao de n oV o ou de n ov [)S '!lUotis tas I fic ando. en t reti1!2

to, desde j~. ressalvado; o direita de rrefer~ncja em iauald~

de de condiç;cs. aos primitivos qLJotist;~s. rcspeitnnoo-sp., a-

inda a lp.~is)aç~o aplic:;vel ~ SOCip.ri,lrie.em ri'lz;odo objetivr.

exp.lor<ldo.

. ( /
i 1 I

. .C (
,.~.
"

~'(~'.I\,. .

"

.l'"
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Diretores, norlRnrlo ser quotista ou n~o.

cnnRtituida de 3

" ',. (:
r , c :. ,

• ----t"';-
, .,

po r IJ~ ;.;'),n jre t.o ri"ã
o ." \ _

. • o , ';.. . "J"
a rlcnn rn in a r.ilo .\ rle

-:'-
os f]uais permaneCArao

flue u~arno

!,e ra

(tr~s) membros,

7!! - A sncip.df.lrlcrL Á [JC ilIL A

< .lv a is

" lT l 1 1 ri p ri r> 7 p r- , h r "-----------

ç~es extranhas aos interesses da socierlél~e, inclusive.

r~s de administraç;o e rcprcsentélçao ria so~ierié1de. Ativa e n~

S siv illn cn te . em ' ju izo ou fo ra d r~ )c e [~ m ~ ;lJ il~ :; rC )i)ç ;e s com te r-

ceiros. Nos seus poderes nao se incluem os de contrAir obriq~

e fianças. nem os de empregar a denominaç~o social em ohriQa-

ç~es de favor a terceiros ou aos pr~prios quotistas.' sendo i~

, .. .

,

em "ous carqos ate flue outro ou outros niret.orl~s r>cjélrn.inrlica-

rlos r[3ra ~;ubstitu{-)os, nor ,del ib e riJç ;;O dos socios C lU C rcnrc-

sentem a maioria do capital social:

[LÁIJSIJLA R Q - ns D.lrctorcs Licam investidos de tarlas os nnric-

•.
pedidos tambem, os atos de liheralirlarle a custa rla sociedarle.

CLÁU5J.lLA-2! - Os Diretores félr;;o j~s numa remuneraç;;o "Pro_ o

Lélbore" mensal, fixélrioR de comum ac;rrlo, do qual se Iavrar~ a

r:omr>eten-te ata.

CLÁUSULA I[l!!- Ficam investirlos nns funçop.s rle Di rf~torr.s, nos

t;'rrnos ria cl';slJ]a fl!!.ret.ro. os srs. r~ E H fl.L nO MOTTA BAPTISTA,

ARNALDO MOTA BATISTA. nmhos j~ nUéllificadns e idcntifir:ados
~

no presente instrumento, c, OTAVIO JACINTO DE MELO, brasilei-

ro. ci'lsado, r~diote~cnico, rlnmiciliario e residente em IJberl~n-

di3-MG. ~ Rua Erluardo Marquez nQ ~77. rnrtarior da carteira rie

o i de n \.i d i~rie n!! r~-? n ~ . 1 9A, ex f)[! rli riiJ pc 1a S r: c re t ar o i a 5 f! q lJ r il nç a

P l~ b ]ica r-~ in as r-;c rF lis ., C P F nnC J.:,O O .92 fi-/1 9 , o s qua is podp .rão f~

7 .!~ r lJ ;, o ri a ri c n o In i n a ç ; o ~ ;o r. :i a .1 c m c D n .i 11n t n ou se p a r a ri n In e n te •

.~ _ l1 J :L L Ç O - A rlenominaç;;o sncinl ;,[~r~sernore rlposta nnr carimbo
/

o u j;n p r e s s a fl o r o LJt ~p In [~ i o q U i1 1 q L J f~ r , f i r f;) ;lf lC l o o s ~ c i o o r e s p e

/. -tivo nome, conforme élrhantc se ve: _o _--1-

F i A b r ? ;~n !r U \D F l/I.\/, B n ~ s~ ;:-~I R . \ ~.1P;:_l-
I j//I/>,-c.' / o . __ ~ _ /' - ,--

- o Ii '- -- '-< - , -- ' • ..• L ',= } ./. '/)~ r'f.-t , ..,...., ._ -

< - /-7 ; -----..---/:;----/ -

/Y 0
ifA D 7 Õ -o I F U S [lrA B R A S tLE L~A ~L l-ríA.c -:.:- /

,j- / ,J -.Li .7 ,/0 ••••••, /, . / • --- ...:o . ,( •••••• ....- : ' .....••••••~L..r"\. // '.-/ (t. - ------~..•-v (...."'\..../1' -'
_ -:- lo o - .-! .._ '_ : = -_ .:::~ :.::.. ~ . - -

L / .-:-. .------.
. ,/

/0

R Á D J C l D I r u 5 n R A B !( A 5{.~ . f1A L T nA .

tZ . '1 /1 1 ./,Ç ? ' - , I. ~f
-I 0 - ,r : ( .• .., I "__-= -- 0 7__. ._ _

( ' ) •• ./ o

f x [ ~ IJ ;2 i! ..-_S J2 r U~~ R f~S ! ; I' T£ n 05,
[t.:..6 JJ :2 .~ J l::!~ .J !! - ns ] uc rn s , ,1 5 " irn com o os n re ju izo s f 'o rv r.n tu ra

I,
/ \
J.

t

"
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"

r lr ld e , n i1 n rO fJo rç a o d a s C lu o t,a s d l~ r.ivi" IJm .

C L Á lJ r ;lIL A l? -! ! - P o r r le lih e r i1 ç ;;o r la D ire to r ia e n o lim ite q u e

c s t 'i1 f ix a r . [ lo r lf~ r '; s r .r rJ i~ 1 t.r 'ib lJ ir lé 1 fJ ra tif ic a ç ;o a o s D ire to re s

e fu n c io n ;;r io s ; ,o h re o lu c ro 'a p u ra d o .

- DISSnLtlrÃn F L IfJ lI ID A rÃ n -

C L f:! I~ :;I IL _ ~ l] ! ! - O co rre n d o o fa l(~ c irn c n t.o o u a in te rd iç~ o r le q .u a l

q u e r q u o tis ta , a so c ie r ln r le c n n tin u a r~ com o S L Jc e s~ o r o u su c eS .

so re s d o fa le c id o o u r io in te r r li t i1 d o . 5 e o su c e s so r o u su c e s s .Q

re s d o L :d e c id o o u d o in t.e r r li t ;1 f io , r .s te , r ic v idG rn en t.e re fJ re se~ r .;

to d o , n a o q u iz e rem o u n ~ o fJu r le rem co n tin u a r c n ~ a so c ie d ad e -

f ü c e ~ 1 e g i 8 1a ç ~ o a fJ 1i c ~ v r~) a ~ ~()c .i f~ d il ri e , n rn T i1 Z a o d o o h j e t i v o

ex p lo ra d o , o s h av e re s d e s te s , a p u ra d o s em b a ]a n ço q c ira l C lu e

d i, ' c ; ," ) p ~ s a r i a t a d o f a 1 e c :i .m e n t o o u d a i n t e r c l i ç ~ o •

fJ~ f :: :r1 .!~ ~ ~ - l4 !? - S e q u a lr ju e r d o s r ju o tis ta s d e se ja r re tira r -s e

r i ,3 .> l1 c i(~ d i '3 r le , s e ra o se u s h i 'lv e rc s ilf lu rn d o s e p i ';r ]o s d e co n fo rm i

d an e com o d isp o s to n i '! c lá u su la a n te r io r .

~ DISPOSTrôrs GERAIS -

º -Á !L?_lJ_~~ l" !? - P r e v a ) e c e r ~ o s e rn p r e , i l s r i e c i s ~ e 5 tom a das n o r ma
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Correspondência Eletrônica - 3292905

Data de Envio: 

  23/08/2018 10:52:00

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    coact@mctic.gov.br

Assunto: 

  Extrapolação de limites

Mensagem: 

  Processo nº 53000.045768/2013-00

1. Tendo em vista que durante a consulta realizada no SIACCO (evento SEI nº 3291965) foi constatado possível

extrapolação de limites em relação uma das Sócias (Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro) - da Rádio Difusora

Brasileira Ltda, CNPJ: 25.629.437/0001-10, por este motivo, remeto o feito à Coordenação de Alterações de

Características Técnicas e Societárias - COACT_ATOS para adoção das providências cabíveis.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.045768/2013-00 

Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA CNPJ:25.629.437/0001-10 

Executante do serviço de radiodifusão OM/FM Localidade: UBERLÂNDIA  UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 01.11.2013 a 01.11.2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK SEI Nº (0375531) fl. 2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

Pendente  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

Pendente  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

Pendente  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

Pendente  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

Pendente  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

Pendente  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Pendente SEI Nº (3291965) fls.1 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente 

Alterações  21ª,  29ª  51ª-
55ª 

Sei nº (3292615) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK  
 

SEI Nº (3292081) fls.1 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

SEI Nº  (3292081) fls.2 

SEI Nº (0375531) fls.16 

SEI Nº (0375531) fls.10 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

ok SEI Nº (3291965) fls.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

ok 
SEI Nº  (0375531)  fls.8 

SEI Nº (0375531) fls.7 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

ok SEI Nº (3292081) fls.3 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Pendente  

Observações: 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Reginalva Cândida de Faria 

CARGO: chefe de serviço 
23.08.2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 19039/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.045768/2013-00

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média adaptada para frequência modulada, na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais,
referente ao seguinte período: 01.11/2013 a 01.11.2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser
analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das
orientações contidas no Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, face as
recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sentido, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março

de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de
27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos
necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos
por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 3292909):

 

RELATIVOS À ENTIDADE

5.1. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, conforme modelo anexo (evento SEI nº 3293003) constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
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imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

5.2. Ato constitutivo e suas alterações com exceção das que já estão acostadas aos autos,
registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a
execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

5.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

5.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

5.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

5.6. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente
do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 5º, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria, Chefe de Serviço, em 30/08/2018,
às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 30/08/2018, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/08/2018, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3292919 e o código CRC 4850466D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 3292919
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 33666/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. (CNPJ Nº  25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-378  Uberlândia/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19039/2018/SEI-MCTIC e do Requerimento
evento SEI nº 3313578, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/08/2018, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3292962 e o código CRC CD0CC9AC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33666/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.045768/2013-00 - Nº SEI: 3292962
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2018. 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 

Requerimento (3313578)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 96



Correspondência Eletrônica - 3317094

Data de Envio: 
  30/08/2018 14:26:44

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.045768/2013-00 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3292962.html
    Nota_Tecnica_3292919.html
    Requerimento_3313578_REQUERIMENTO_NOVO_COM_DATA.pdf
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 SQDÒW N] h_SQ� ROUOU�WV�NRWD X̀WSẀW SWWiDNLWZ[N
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VN_̀DQu]QZ�OU N�]OLO_???]_ WUODOÙW� _[N VN_ÙQ̀]Q SQDVQ̀N SO�iDNiDQOSWSO
uVXOVQV̀WUOR XOQN]DV�?
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WRẀyDQW
 SWU _N DOP?]X?Xh_O_XN SNU UODLQZNU SO
ÀÁ TND_OVOD WN �	
>WD̀WRO_̀N SNU DWSQNVN__RQVWV[N 8�OVDÒN� _ÂRODN
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ÒDRQ_WSNU
 NiDNPDWRW� iW_�W@::��h�QCW�U]Uic_U[N SNU D̀WuWXdNU
 \]O QRiND�
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SW�XSOUV] DOPQÙDN iOXN �DQu]_WX SO
CN_á	U�_TQN UO DOUi§_UWuQXQYW_SN N
�{N�?cRN eOSODWX iND Q_SO_QYWZ[N WX�
P]RW UOiNDW\XX8�XO h_ÙQ̀]̀N XdO T̂D
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MO<
aQNUSW sQWZ[N O{uDWU t¡uXQVWU

	 8
V?ODr UOD WUUQ_WSN� SO_̀DN SO I7
�8UO� �?:CW~SQWU
WVN_̀WD SW SẀW SW
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº 53000.045768/2013-00

Considerando as informações ventiladas na Correspondência Eletrônica s/n° (evento SEI

n ° 3292905), oriunda da COROR, procedeu-se à análise detida dos dados relacionados no Sistema de

Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (evento SEI n° 3291965 / 3421401), não

sendo constatada a extrapolação de limites verificada alhures. 

Em que pese a Srª Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro, figurar no quadro

societário/diretivo de uma Entidade executante de duas outorgas do serviço de frequência modulada na

mesma localidade, não há de se falar em extrapolação, porquanto, uma é resultante do Termo de

Adaptação publicado no Diário Oficial da União de 22.05.2018 (evento SEI n° 3421506, às págs. 1/3),

incindindo assim a exceção trazida pelo § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139/2013.

Além disso, não obstante constar do sistema que a Srª Ana figura na composição societária

de duas pessoas jurídicas detentoras de três outorgas do serviço de onda média, de âmbito regional, no

mesmo estado, deve-se desconsiderar, quando da aferição, a outorga da Rádio Difusora Brasileira Ltda,

uma vez que fora objeto de migração (evento SEI n° 3421506, às págs. 1/​3).

No tocante aos limites da Srª Maria Laura Valente Carneiro, há de pontuar que, a despeito

de constar na relação disposta no SIACCO duas outorgas do serviço de frequência modulada na mesma

localidade, uma é decorrente do sobredito Termo de Adaptação (evento SEI n° 3421506, às págs. 1/​3). 

Isto posto, prestadas as informações pertinentes, remeto o feito à COROR, para adoção das

providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Analista de Nível Superior , em

02/10/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3421522 e o código CRC 6170BD80.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 3421522

Despacho (3421522)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 106

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3421522&crc=6170BD80


02/10/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-4952&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : Coact Atos <coact@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Extrapolação de limites

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Extrapolação de limites

Ter, 02 de out de 2018 10:59

 
Considerando as informações ventiladas na Correspondência Eletrônica s/n°
(evento SEI n° 3292905), oriunda da COROR, procedeu-se à análise detida dos
dados relacionados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário -
SIACCO (evento SEI n° 3291965 / 3421401), não sendo constatada a
extrapolação de limites verificada alhures. 

  
Em que pese a Srª Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro, figurar no quadro
societário/diretivo de uma Entidade executante de duas outorgas do serviço
de frequência modulada na mesma localidade, não há de se falar em
extrapolação, porquanto, uma é resultante do Termo de Adaptação publicado
no Diário Oficial da União de 22.05.2018 (evento SEI n° 3421506, às págs.
1/3), incindindo assim a exceção trazida pelo § 2º do art. 3º do Decreto nº
8.139/2013.

  
Além disso, não obstante constar do sistema que a Srª Ana figura na
composição societária de duas pessoas jurídicas detentoras de três outorgas
do serviço de onda média, de âmbito regional, no mesmo estado, deve-se
desconsiderar, quando da aferição, a outorga da Rádio Difusora Brasileira
Ltda, uma vez que fora objeto de migração (evento SEI n° 3421506, às págs.
1/3).

  
No tocante aos limites da Srª Maria Laura Valente Carneiro, há de pontuar
que, a despeito de constar na relação disposta no SIACCO duas outorgas do
serviço de frequência modulada na mesma localidade, uma é decorrente do
sobredito Termo de Adaptação (evento SEI n° 3421506, às págs. 1/3). 

  
Isto posto, prestadas as informações pertinentes, remeto o feito à COROR,
para adoção das providências cabíveis.

  
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias -
COACT_ATOS 

  
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

  
Secretaria de Radiodifusão - SERAD

  
----- Mensagem original -----

 De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
 Para: coact@mctic.gov.br

 Enviadas: Quinta-feira, 23 de agosto de 2018 10:52:01
 Assunto: Extrapolação de limites

  
Processo nº  53000.045768/2013-00
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02/10/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-4952&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

 
 
              1. Tendo em vista que durante a consulta realizada no SIACCO
(evento SEI nº  3291965) foi constatado possível extrapolação de limites em
relação uma das Sócias (Ana Cecília Alkimim Baliza Carneiro) - da Rádio
Difusora Brasileira Ltda, CNPJ: 25.629.437/0001-10,  por este motivo,
remeto o feito à Coordenação de Alterações de Características Técnicas e
Societárias - COACT_ATOS para adoção das providências cabíveis.

  
Minutas e Anexos

  
Não Possui.
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��1�/ ĥag g�gg� g�gg� �� ii �� ����4�2.�-

�|,~�+,~�����|+��|�~�}~�|
��,|
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gdàg_aeb��̂^̂�f
�̂

��1�/ g�̀^ �̂̂̂ � �̂̂̂ � [� ff �� ��7�4�2.�-

6y,|�+,|[���6y+�6y�|}{|6y
}�,y
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gdàg_aeb��̂^̂�f
�̂

��1�/ g�̀^ �̂̂̂ � �̂̂̂ � [� ff �� ��7�4�2.�-

N
xST��KMXN�TOSMRt��N�NlxouihNliukNJk�kuNQih]iqJnhNNNNNNNNNNoWVWXN��m��m��� NNNNNNNNNN¡M�WXN��X¢�X�  N

£¤¥¦§̈ ©¦
ª«§¬¤­¦ª¤¬®¦̄®°®¬¦±¤­²¤³̄ ­̈

�|yYY�+́́+��057µ-+.7+y1/µ�-2¶-µ725/+.7+Y/25�/47+�/1�75·��/+++�257�275++++57�-+++++µ723+++-̧3.-+

Anexo - Anatel (4482943)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 118



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

�!�"�#$�%�"��!$&&��'����'�!$&&����($"��!���	�%��(!)$)��$�"!&!*$&$�	�#*��!&$��"�($�$�* ���

+

+,-./0+.-+1/20345-+ +670345-./+ +++

++89:;<=>?@89AB9;CDE9@F?@G:>CF?FHIII
JKLMNOPNQMRSTUVWX+YZ[

Q\]X+̂__̀̂ ab̀c_cdef

ghij Qg\klQ\] jgJmnonjNiQ Qg\k Qopqh rVOsNQMVWS \opJsNhg \opJsN\g tjpumvht Jm\h w] iwgmQm\mh

xy6zy+{y|6y+}y{~��~
Yy6�~z6�

_̂_̀̂ ab̀c_cdef

6y,z�+,z[|��6y+�6y�z{~z6y+{�,y _�̀c_b̀ae�����̂d̂� ��1�/ _a� ����� ����� [x dd x� |�7�4�2.�-

6y,z�+,z[|��6y+�6y�z{~z6y+{�,y _�̀c_b̀ae�����̂d̂� ��1�/ _a� ����� ����� �x 67��/2-4x� |�7�4�2.�-

6y,z�+,z[|��6y+�6y�z{~z6y+{�,y _�̀c_b̀ae�����̂d̂� ��1�/ _a� ����� ����� [x dd x� |�7�4�2.�-

N
wST��KMXN�TOSMRs��N�NkwnthgNkhtjNJj�jtNQhg]hpJmgNNNNNNNNNNnWVWXN��l��l����NNNNNNNNNN�M�WXN��X��X�� N

 ¡¢£¤¥¦£
§̈ ¤©¡ª£§¡©«£¬«­«©£®¡ª̄ ¡°¬¥ª

�zyYY�+±±+��057²-+.7+y1/²³-2́-²725/+.7+Y/25�/47+�/1�75µ��/+++�257�275++++57�-+++++²723+++-¶3.-+

Anexo - Anatel (4482943)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 119



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�
�	������	��
�����
����	������
�������
��	�����	
��
 ���!���"�#$��
��%
�	���"%&�'� ���

()*+,-./01)23+,430-)0-56,+/70-)0*)(),+3703-8,1,7+*3-3709):30313+):

1;<=> *3-,/0-,?@7/*306*37,:),*30:+-3

(19A> BCDEBFDGHIJKKKLMLK
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.045768/2013-00 

Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA CNPJ: 25.629.437/0001-10 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Uberlândia UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 01/11/2013 a 01/11/2023 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3420644 fls.7/8 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4482943 fls.5-7 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3420644 fls.11-47 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3420644 fls.49-52 

Q
U
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L
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A
Ç

Ã
O

 
E
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Ô
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O
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A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3420644 fls.54-55 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 3420644 fl.57 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4482934 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4482934 fl.2 

0375531 fl.9 (2013) 

0375531 fl.10 (2013) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4482943 fl.8 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4482934 fl.2 

4482934 fl.3 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4482934 fl.4 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 3420644 fls.59-62 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

08/08/2019 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 04008007130

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC09]97,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA BERNARDO GUIMARAES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.91667 Longitude: -48.28333

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1390 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.0005kW

Altura: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322286 Número Indicativo: ZYL305

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:
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Relatório do Canal

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.91667 Longitude: -48.28333 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 45369 Decreto PR 02/02/1959 18/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

9999 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

9999 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

9999 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

9999 185 Exposição de
Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

9999 0 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

9999 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 547 Portaria SSCE 13/10/2009 18/11/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 92 Despacho SSCE 31/08/2012 18/09/2012 Novas condições de operação Técnico
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DESPACHO N° 9 2 , DE 12 DE SETEMBRO DE 2012.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art. 72, S 1°, inciso UI, da Portaria n°

143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no processo n.o 53000.057624/2006,

resolve aprovar as novas características técnicas de operação e autorizar o funcionamento em

caráter provisório da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA, CNPJ n.o 25.629.437/0001-10,

concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Uberlândia,

Estado de Minas Gerais, com utilização da frequência 1.390 kHz, classe B, em conformidade
com a Nota Técnica n° '66~ /2012/GTCO/SC~-MC, em anexo .

.~.
PATRICIA BRITO DE AVILA
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 Longitude: -48.2749

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.883 Longitude: -48.251 Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máximo: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.21 20º: 1.31 30º: 1.42 40º: 1.51 50º: 1.51 60º: 1.51 70º: 1.42 80º: 1.31 90º: 1.11 100º: 0.92 110º: 0.73

120º: 0.54 130º: 0.18 140º: 0 150º: 0.09 160º: 0.26 170º: 0.45 180º: 0.54 190º: 0.63 200º: 0.63 210º: 0.54 220º: 0.54 230º: 0.54

240º: 0.54 250º: 0.54 260º: 0.54 270º: 0.54 280º: 0.54 290º: 0.54 300º: 0.63 310º: 0.63 320º: 0.63 330º: 0.73 340º: 0.82 350º: 0.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018
81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico

Sep 19, 2019 2/3
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de
Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201
8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 03/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.045768/2013-00

Frequência: 1390 kHz         CNPJ: 25.629.437/0001-10

Localidade: Uberlândia  UF: MG

Entidade: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM? X   

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade
em OM e FM?

X   
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
FM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para
os dois Serviços.

 X  

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S
4648252
Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S
3420644

Pág. 1 a 3

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

N  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

N  

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

N  

5.3) Transmissores.   
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5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N  

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento
dos Radiais; d) Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca
de proteção e aviso pictórico).

N  

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação
entre as torres; d) Azimute(s) de alinhamento das torres
(torre nº 1 como origem); e) Dispositivos de Proteção
(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal
existente: cerca de proteção e aviso pictórico).

N  

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

N  

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  
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5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

N  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

N  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

N  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)." 
(local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade),
vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

N  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

N  
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

A emissora de FM tem Ato publicado em 03/08/2018 no DOU que Autoriza o Uso de Radiofrequência.

– A entidade não apresentou pedido de homologação da devolução do canal de Ondas Médias a
 União, conforme Portaria nº 1273 de 31 de março de 2016 que altera o parágrafo único do Art. 7º da
Portaria nº 127, de 12 de março de 2014.

Devolver o canal de ondas médias conforme determina a Portaria nº 1273 de 31 de março de 2016 que altera
o parágrafo único do Art. 7º da Portaria nº 127, de 12 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da
União que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º

[...]

Parágrafo único - Emitida a autorização para uso de radiofrequência, o canal em onda média será devolvido
à União em até cento e oitenta dias."

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
02/10/2019, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4648257 e o código CRC 2DD3B195.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4648257
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 17493/2019/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.045768/2013-00.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias  adaptada para
para o  Serviço de Radiodifusão Sonora em FM.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência
1390 kHz (mil trezentos e noventa), classe B, pela RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. , inscrita
no CNPJ sob o n.° 25.629.437/0001-10, permissionária  de Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias localidade de Uberlândia/MG,  e que teve sua outorga adaptada para o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, conforme disposto no Termo Aditivo ao contrato celebrado com a
União em 17/05/2018, publicado no DOU de 22/05/2018, utilizando o canal 288 (duzentos e oitenta e
oito), classe A4, na mesma localidade, procedimento de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de
07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de 12/03/2014 e alterações posteriores, apresentado para
fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto
n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

3. Em  22/05/2018   foi publicado o extrato  do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. , objetivando a adaptação da
outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
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Uberlândia, Estado de Minas Gerais. Com a publicação em questão, o  termo aditivo ao contrato passou a
surtir os efeitos legais, momento a partir do qual os prazos e procedimentos previstos na legislação de
radiodifusão devem ser observados e cumpridos com rigor pelo Administrado.

 

4. Em 03/09/2018 foi publicado  no Diário Oficial da União o Despacho n.º
1500/20118/SEI-MCTIC, de 21/08/2018,  referente à aprovação dos locais de instalação e autorização para
utilização dos equipamentos da estação do Serviço de  Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 

5. De acordo com o estabelecido  na Cláusula 2ª, alínea "d" do Termo Aditivo ao Contrato
de Concessão, o prazo para iniciar a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada , em caráter definitivo  é  de 6 (seis) meses, contado da publicação do ato de aprovação de
locais e equipamentos no Diário Oficial da União.

 

6. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 – Em 03/09/2018 foi publicado  no Diário Oficial da
União o Despacho n.º 1500/2018/SEI-MCTIC, de
21/08/2018,  referente à aprovação de local de
instalação e autorização para utilização
dos equipamentos da estação do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 –  Apresentar Laudo de Vistoria  técnica
padronizado, elaborado por profissional e firmado
em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica
(vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração), em
conformidade com o autorizado para a estação
pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (inciso X do art. 113 do Decreto n°
52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser
obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD
n° 4775-SEI de 14/09/2018
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– A entidade não apresentou pedido de homologação
da devolução do canal de Ondas Médias a
 União, conforme Portaria nº 1273 de 31 de março de
2016 que altera o parágrafo único do Art. 7º da
Portaria nº 127, de 12 de março de 2014.

  OBS: Ato n° 5414, de 19/07/2014 - D.O.U. de
03/08/2018, autoriza o uso de radiofrequência para a
estação de Frequência Modulada.

– Devolver o canal de ondas médias conforme
determina a Portaria nº 1273 de 31 de março de
2016 que altera o parágrafo único do Art. 7º da
Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º

[...]

Parágrafo único - Emitida a autorização para uso
de radiofrequência, o canal em onda média será
devolvido à União em até cento e oitenta dias."

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

7. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 7, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

9.  Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
02/10/2019, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em
07/10/2019, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 08/10/2019, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4655161 e o código CRC 4928A7A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4655161
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 34402/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.    (CNPJ n° 25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-305 - Uberlândia/MG
 

 

Assunto:  Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.045768/2013-00.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17493/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 08/10/2019, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Ofício 34402 (4655266)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 153

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4655266 e o código CRC 0C10F9F1.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4655266
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Correspondência Eletrônica - 4721094

Data de Envio: 
  09/10/2019 14:43:46

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.045768/2013-00.
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4655266.html
    Nota_Tecnica_4655161.html
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 (18° 54' 50.8" S) Longitude: -48.2749 (48° 16' 29.6" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo: ZYN298

Data Último Licenciamento: 14/11/2019 Número da Licença: 53500.047018/2019-19

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.88278 (18° 52' 58.0" S) Longitude: -48.25083 (48° 15' 03.0" W) Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máximo: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.21 20º: 1.31 30º: 1.42 40º: 1.51 50º: 1.51 60º: 1.51 70º: 1.42 80º: 1.31 90º: 1.11 100º: 0.92 110º: 0.73

120º: 0.54 130º: 0.18 140º: 0 150º: 0.09 160º: 0.26 170º: 0.45 180º: 0.54 190º: 0.63 200º: 0.63 210º: 0.54 220º: 0.54 230º: 0.54

240º: 0.54 250º: 0.54 260º: 0.54 270º: 0.54 280º: 0.54 290º: 0.54 300º: 0.63 310º: 0.63 320º: 0.63 330º: 0.73 340º: 0.82 350º: 0.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018
81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de
Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201
8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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AO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA 

DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – MCTIC.  

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Devolução de radiofrequência. OM. Uberlândia, MG. 

 	
A RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), adaptada de OM, no 

município de UBERLÂNDIA, MG, vem, respeitosamente, perante este 

Departamento, por sua sócia administradora, nos termos do art. 7º do Decreto 

nº 8.139, de 2013 c/c Portaria SERAD nº 2.771, de 2017, pedir sejam tomadas 

as providências necessárias para a HOMOLOGAÇÃO da devolução da 

frequência de ondas médias  (1.390 kHz) que deixou de ser utilizada pela 

emissora a partir de 25 de março de 2019. 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

 Uberlândia, 05 de novembro de 2019.  

   

 

 

 

_________________________________________________________ 

Ana Cecilia Alkimim Baliza Carneiro 

 

 

 

ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA 

CARNEIRO:09663854626

Assinado de forma digital por ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA CARNEIRO:09663854626 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora 

Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, ou=AC SOLUTI 

Multipla, ou=Certificado PF A3, cn=ANA CECILIA 

ALKIMIM BALIZA CARNEIRO:09663854626 

Dados: 2019.11.06 10:00:12 -03'00'
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ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA 

CARNEIRO:09663854626

Assinado de forma digital por ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA CARNEIRO:09663854626 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora 

Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, ou=AC SOLUTI 

Multipla, ou=Certificado PF A3, cn=ANA CECILIA 

ALKIMIM BALIZA CARNEIRO:09663854626 

Dados: 2019.11.06 10:00:56 -03'00'
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ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA 

CARNEIRO:09663854626

Assinado de forma digital por ANA CECILIA ALKIMIM 

BALIZA CARNEIRO:09663854626 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora 

Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, ou=AC SOLUTI 

Multipla, ou=Certificado PF A3, cn=ANA CECILIA 

ALKIMIM BALIZA CARNEIRO:09663854626 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.045768/2013-00

Canal: 288          Frequência:
105,5 MHz         

CNPJ: 25.629.437/0001-10

Localidade: Uberlândia  UF: MG

Entidade: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM? X  
4648252

Pág. 9 e 10

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida
ao Poder Concedente?

X  
4865505
Pág. 6
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
OM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade deve
apresentar Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X  
4865505
Pág. 4

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para
o "Item 3", caso contrário responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação
de OM foi alguma vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S
4865505
Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S
3420644

Pág. 1 a 3

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
4822473

Pág. 4 a 9

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S
4822473
Pág. 1
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5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

N
4822473
Pág. 2

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S
4822473
Pág. 2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S
4822473
Pág. 2

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S
4822473
Pág. 2

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

4822473
Pág. 2

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S
4822473
Pág. 6

5.7) Declaração do profissional habilitado.   
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5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S
4822473
Pág. 7

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

S
4822473
Pág. 7

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S
4822473
Pág. 7

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

S
4822473
Pág. 7

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração.

S
4822473
Pág. 7

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
4822473
Pág. 9

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 

S
4822473

Pág. 4 a 9
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6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S
4822473

Pág. 4 a 9

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

No endereço do estúdio principal o número difere do autorizado. Consta no Despacho de APL e no
relatório do Mosaico o nº 111. No Laudo de Vistoria para renovação de outorga e no Laudo de
Vistoria para fins de Licenciamento aprovado pela ANATEL consta o número 81, conforme
documentos anexados ao processo  (4865505).
Muito embora conste a assinatura digital da representante legal da entidade no laudo de vistoria e na
ART, não consegui verificar se a assinatura é valida.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
14/02/2020, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4865522 e o código CRC E048D6B9.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4865522

Checklist (4865522)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 171

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4865522&crc=E048D6B9


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 23144/2019/SEI-MCTIC
 
Processo n.°: 53000.045768/2013-00.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência
1390 kHz (mil trezentos e noventa), classe B, pela RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. , inscrita
no CNPJ sob o n.° 25.629.437/0001-10, permissionária  de Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias localidade de Uberlândia/MG,  e que teve sua outorga adaptada para o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, conforme disposto no Termo Aditivo ao contrato celebrado com a
União em 17/05/2018, publicado no DOU de 22/05/2018, utilizando o canal 288 (duzentos e oitenta e
oito), classe A4, na mesma localidade, procedimento de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de
07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de 12/03/2014 e alterações posteriores, apresentado para
fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 17493/2019/SEI-MCTIC,
encaminhada por meio do Ofício n° 34402/2019/SEI-MCTIC, de 09/10/2019, a apresentar as informações
faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 06/11/2019, a Entidade protocolou ,
documento SEI nº 01250.057127/2019-30, em resposta ao Ofício supracitado, no anexa Laudo de Vistoria
Técnica. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
 

– A seguinte característica técnica de operação da
estação informada no laudo de vistoria técnica encontra-
se em desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

 

endereço do estúdio principal.

 

 – Solicitar à ANATEL a correção do número
do endereço do Estúdio Principal, pois consta
no Despacho nº 1500/2018/SEI-MCTIC, que
aprova o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos e no Sistema
Mosaico o número 111 enquanto que nos
laudos de vistoria técnica para renovação de
outorga e  para fins de Licenciamento  pela
ANATEL consta o número 81.

OBS.: Solicitamos  informar a esse Ministério
o número do protocolo referente a solicitação
à ANATEL ou  se foi providenciada a correção
através do autocadastramento no Sistema
Mosaico.

 

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser
obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria
SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

 

– No Laudo de Vistoria Técnica da estação apresentado
foram verificadas as seguintes inconformidades em
relação ao exigido pela legislação vigente:

Não apresentou a exigida medida de frequência
no transmissor principal  da estação;

– Apresentar a medidas de frequência,
assinada por profissional habilitado que ateste
que os parâmetros avaliados se encontram em
conformidade com o disposto no item 7.2.1.d 
da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

– Muito embora conste a assinatura digital da
representante legal da entidade no laudo de vistoria e na
ART, não conseguimos verificar se a assinatura é
valida.

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorgas, para
decisão.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
14/02/2020, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 17/02/2020, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4865803 e o código CRC D823C456.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4865803
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 44808/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 21 de novembro de 2019.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.    (CNPJ n° 25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-305 - Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. – Processo n.° 53000.045768/2013-00.

 

Senhora Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 23144/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 17/02/2020, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4866282 e o código CRC 5FC31267.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 4866282
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Correspondência Eletrônica - 5196973

Data de Envio: 
  20/02/2020 09:16:32

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.045768/2013-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4866282.html
    Nota_Tecnica_4865803.html
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Correspondência Eletrônica - 9505623

Data de Envio: 
  23/02/2022 14:52:01

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.045768/2013-00
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA
LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no
município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2664/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.045768/2013-00

INTERESSADO: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em Onda Média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município
de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 19039/2018/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício n.º 33666/2018/SEI-MCTIC à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 3292919 e

3292962). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 01250.059300/2018-53,
acompanhado de documentos.

 
 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, datado e assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, constando declarações de que:

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
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g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990;

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

Obs.2: a comprovação deverá ser feita tão somente dos sócios cujos documentos
porventura ainda não tenham sido apresentados (SEI 9505522).
 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/02/2022, às
12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/02/2022, às 14:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9505626 e o código CRC 02E1C3A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 9505626
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 4442/2022/MCOM

Brasília, 25 de fevereiro de 2022.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ n° 25.629.437/0001-10)
AV. Brasil nº 4460 - Bairro Brasil
38.405-305 - Uberlândia/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2664/2022/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão
(evento SEI nº 9505725), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/02/2022, às 14:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9505703 e o código CRC 411F4F5D.

Anexos:

Nota Técnica 2664 (SEI nº 9505626)
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Requerimento Padrão (SEI nº 9505725)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4442/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI: 9505703
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 
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Correspondência Eletrônica - 9517234

Data de Envio: 
  25/02/2022 17:43:56

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br
    joaomarcelodias@itatiaia.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA - Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.045768/2013-00

INTERESSADA: - RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9505703.html
    Nota_Tecnica_9505626.html
    Anexo_9505725_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021.pdf
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac55f18da

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.0408kW

HCI: 96 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 23, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo: ZYN298

Data Último Licenciamento: 14/11/2019 Número da Licença: 53500.047018/2019-19

Estação Principal

Localização

Latitude: 18°52'58'' S Longitude: 48°15'3'' W Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máxima: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 1.11 10º: 1.21 15º: 1.26 20º: 1.31 25º: 1.36 30º: 1.42 35º: 1.47 40º: 1.51 45º: 1.52 50º: 1.51 55º: 1.52

60º: 1.51 65º: 1.47 70º: 1.42 75º: 1.37 80º: 1.31 85º: 1.22 90º: 1.11 95º: 1.01 100º: 0.92 105º: 0.82 110º: 0.73 115º: 0.64

120º: 0.54 125º: 0.36 130º: 0.18 135º: 0.06 140º: 0 145º: 0.02 150º: 0.09 155º: 0.17 160º: 0.26 165º: 0.36 170º: 0.45 175º: 0.5

180º: 0.54 185º: 0.59 190º: 0.63 195º: 0.64 200º: 0.63 205º: 0.58 210º: 0.54 215º: 0.53 220º: 0.54 225º: 0.54 230º: 0.54 235º: 0.54

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.54 255º: 0.54 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.54 280º: 0.54 285º: 0.53 290º: 0.54 295º: 0.58

300º: 0.63 305º: 0.64 310º: 0.63 315º: 0.62 320º: 0.63 325º: 0.67 330º: 0.73 335º: 0.77 340º: 0.82 345º: 0.87 350º: 0.92 355º: 0.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018

81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de

Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201

8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500571012019

91

58 Despacho MC 12/02/2020 14/02/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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Orgão Data do documento Data DOU

Orgão Data do documento Data DOU

MCTIC 21/08/2018 03/09/2018

Orgão Data do documento Data DOU Razão

PR 12/11/1974 12/11/1974 Renov

MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa

MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa

PR 28/11/1984 29/11/1984 Renov

MC 26/12/1991 Advert

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transfe

PR 11/10/2000 13/10/2000 Renov

CN 08/10/2003 09/10/2003 Delibe

ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriz

MC 12/02/2020 14/02/2020 Outros

Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
S

p
e
c
tr

u
m

 C
e

n
te

r 
In

c
 ©

 2
0

2
1

Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac55f18da&wfid=b...
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Certidão obtida via Internet (9505096)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 194



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

CNPJ
25629437000110

Nº DA ESTAÇÃO
1007313487

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
18° 52' 58.01" S

LONGITUDE
48° 15' 2.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Coronel Branco, nº 188.

DISTRITO

BAIRRO
Alto Umuarama

MUNICÍPIO
Uberlândia

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/11/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Uberlândia UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.5 MHz CANAL: 288

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 923.6

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYN298

NOME FANTASIA: OI FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Uberlândia

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Bernardo Guimarães BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Uberlândia UF: MG

NUMERO: 111 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 0.70 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: FA4RU288

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.95 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 96 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50JA-A3

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 23/02/2022 13:35:29

APLICAÇÃO Emitido Em
14/11/2019

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWRjZDA0Mzg5YTM5ZA==
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

CNPJ: 25.629.437/0001-10

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:36:25 do dia 23/02/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/03/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Imprimir Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Correspondência Eletrônica - 9760312

Data de Envio: 
  29/04/2022 14:25:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.045768/2013-00

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA
LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.

Anexos:
    Certidao_obtida_via_Internet_9505096_Telas_ANATEL_Atualizadas_exceto_SIACCO.pdf
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Publicado no D.O.U.  
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Seção: III, Página: 06 
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RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Ter, 03/05/2022 10:59
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. ​ 
 
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 29 de abril de 2022 14:25

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.045768/2013-00


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS,
CUJA SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VERIFICADA.

É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO
ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR
PESSOAS CONHECIDAS.
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO, NÃO ENVIAM E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS.

EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO.


ADMINISTRAÇÃO DO AMBIENTE
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO No 45.369, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1959.

Outorga  concessão  à  Rádio  Difusora  Brasileira
Sociedade  Anônima  para  instalar  uma  estação
radiodifusora.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I, da Constituição,
atendendo ao que requereu a Rádio Difusora Brasileira Sociedade Anônima e tendo em vista o disposto no art. 5º,
nº XII, da mesma Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Brasileira Sociedade Anônima, nos têrmos do art. 11 do
Decreto nº 24.655, de 11 de julho de 1934, para estabelecer, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais,
sem direito de exclusividade, uma estação de ondas médias, destinada a executar serviço de radiodifusão.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas que com êste baixam,
rubricadas pelo Ministro de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, e deverá ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data da publicação dêste decreto no Diário Oficial, sob pena de ficar sem efeito, desde
logo, o mesmo decreto.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1959; 138º da Independência e 71º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Lúcio Meira

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.6.1959

D45369 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D45369.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.045768/2013-00
Entidade: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
CNPJ nº: 25.629.437/0001-10
FISTEL nº: 50416586503
Localidade: Uberlândia/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/07/2013
 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0375531
 
9622947,
Págs. 4-5

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947,
Págs. 4-5

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9760425
- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9622947
Pág. 7

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

3420644,
Pág. 57

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

3292081
Pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas
federal, estadual, municipal
(ou distrital) da sede da
entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 4482934
Pág. 2

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
E 0375531
Pág. 9
M 0375531
Pág. 10

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9505096
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 4482934
Pág. 2

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

FGTS 4482934
Pág. 3
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9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

3292081
Pág. 3

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento
ou casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional
de Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF não serão aceitos
para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

ANA
CECILIA
ALKIMIM
BALIZA
CARNEIRO
9622947
Pág. 10
 
MARIA
LAURA
VALENTE
CARNEIRO
9622947
Pág. 11

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para
a execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9505096
Pág. 5

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Consulta à
Coordenação-Geral de
Fiscalização e
Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena
de cassação ou de Processo
de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da
entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9781286

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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13. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

14. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica
sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 19/05/2022, às
17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9760155 e o código CRC CEFF7F58.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 9760155
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.045768/2013-00
INTERESSADO: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Difusora Brasileira Ltda, inscrita no CNPJ nº 25.629.437/0001-10, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, vinculado ao FISTEL nº 50416586503,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 19039/2018/SEI-MCTIC, nº 17493/2019/SEI-MCTIC, nº
23144/2019/SEI-MCTIC, nº 2664/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 33666/2018/SEI-
MCTIC, nº 34402/2019/MCTIC, nº 44808/2019/MCTIC, nº 4442/2022/MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 3292919, 4655161, 4865803, 9505626 e SEI
3292962, 4655266, 4866282, 9505703).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 01250.059300/2018-53, 01250.057127/2019-30, 01250.014170/2020-44 e
53115.008127/2022-60).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora Brasileira S/A, posteriormente
transformada em Rádio Difusora Brasileira Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
onda média, conforme Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado no Diário Oficial da União
do dia 24 de junho de 1959 (SEI 9760543 - Pág. 1).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com
o Decreto s/nº de 11 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de
2000, a outorga foi renovada pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993
(SEI 9760543 - Pág. 3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 681, de 2003, publicado no
Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 9760543 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
28 de julho de 2003, gerando o protocolo nº 53000.021274/2003-50, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela
entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
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nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em outubro de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido processo,
tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referido processo. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  30 de julho de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0375531). Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente à
época, previsto na redação original do art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 a 1º
de agosto de 2013. 

 

14. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9760155). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9622947 - Pág. 7).

 

17. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 29 de abril de 2022 (SEI 9760425).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão. De igual modo, a sócia Maria Laura Valente Carneiro não compõe o quadro societário de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já a sócia administradora Ana Cecilia
Alkimim Baliza Carneiro participa do quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, nas localidades de Pirapora/MG e Ouro Preto/MG, bem como o
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas localidades de Pirapora/MG e Ouro Preto/
MG.

 

19. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no município de Uberlândia/MG pela concessionária, entende-se que, por uma delas se
tratar de permissão oriunda de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta
à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013
(SEI 9893963). Veja-se que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI
3292427).

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9505096 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9781286).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9760155).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
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desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
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24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 14 de novembro de 2019, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9505096 - Pág. 5; e SEI
9893963 - Pág. 1).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993, e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 19/05/2022, às
17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/05/2022, às 17:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 19/05/2022, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 24/05/2022, às 04:11 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9774479 e o código CRC 220EA1FF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA
BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro
de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
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Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.045768/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão
outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do
Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 9774479
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20368/2022/MCOM

Brasília, 25 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM (9774479)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM ( 9774479), para

conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 30/05/2022, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9919321 e o código CRC 231D47C2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20368/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI:

9919321
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045768/2013-00
INTERESSADOS: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. , com o objetivo
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município
de Uberlândia, estado de Minas Gerais, pelo período de 1.11.2013 a 1.11.2023.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de
2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3893/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SEI 9774479):

 
7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora Brasileira S/A, posteriormente transformada em Rádio
Difusora Brasileira Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº
45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 1959
(SEI 9760543 - Pág. 1).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/nº de 11 de outubro
de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2000, a outorga foi renovada pelo prazo
de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993 (SEI 9760543 - Pág. 3). O ato foi chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 681, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 9760543 -
Pág. 2).
9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 28 de julho de
2003, gerando o protocolo nº 53000.021274/2003-50, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003.
O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2011. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado. 
10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referido processo. De
todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso
da instrução daqueles autos.
11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
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celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos
de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.
 

3. No requerimento protocolado em 30.7.2013  (SEI 0375531, fl. 2), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
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14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço
de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que requerimento
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o
pedido é  tempestivo, pois a concessão expirou em 1º de novembro de 2013 e o requerimento foi apresentado em  30 de junho de 2013.

 
23. Anote-se que a petição foi subscrita pela então sócia-administradora da entidade, Ludmila Gauzzi Carneiro, designada
para a função na Cláusula Sétima do Contrato Social consolidado na Quinquagésima Alteração Contratual, registrada na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais em 31.1.2009 (SEI 6658823, fls. 16/23).

 
24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 1.10.2018 (SEI 3420644, fls. 7/9)  e, em 29.3.2022, conforme novo
formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI
9622947). Os requerimentos foram devidamente subscritos pela atual sócia-administradora da entidade, Ana Cecília Alkimim Baliza
Carneiro, designada para a função na Cláusula Sétima do Contrato Social consolidado na Quinquagésima Quarta Alteração Contratual,
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 13.3.2018 (SEI 3292615, fls. 8/15).

 
25. No que se refere ao período anterior 2003-2013, independentemente das razões que tenham dado causa à não
conclusão do processo em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve posicionamento
conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste momento em razão da mora
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que
ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de
responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI
9760155). 

 
27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

Parecer Jurídico n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10034687)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 231

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


14/06/2022 12:34 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29115250/chave/9fa5d24d/visualizar/1527847329-910774727

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29115250/chave/9fa5d24d/visualizar/1527847329-910774727 4/6

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

14. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 9760155). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
16.Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 9622947 - Pág. 7).
(...)
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9760155).
22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.
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29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 9622947, fl. 7); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (SEI 3420644, fl. 57); prova de inscrição no CNPJ (SEI 4482934, fl. 1); prova de regularidade perante
a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 4482934, fl. 2), às Fazendas estadual (SEI 0375531, fl. 9) e municipal da sede da pessoa
jurídica (SEI  0375531, fl. 10); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 9505096, fl. 6); prova de
regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI  4482934, fl. 3); e prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI  4482934, fl. 4).

 
30. Observa-se que a todas as certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas. 

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela representante legal da entidade, em
conformidade com as exigências normativas (SEI 3420644, fls. 8, e 9622947, fl. 5).

 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a
saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.
25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
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26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de novembro de
2019, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9505096 - Pág. 5; e SEI 9893963 - Pág. 1).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9505096 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9781286).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12,
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
17. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 29 de abril de 2022 (SEI 9760425).
18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia Maria Laura Valente Carneiro não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão. Já a sócia administradora Ana Cecilia Alkimim Baliza Carneiro participa do quadro de
outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, nas localidades de
Pirapora/MG e Ouro Preto/MG, bem como o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas
localidades de Pirapora/MG e Ouro Preto/ MG.
19. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas no
município de Uberlândia/MG pela concessionária, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda
de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois
é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013 (SEI 9893963). Veja-se que a outorga foi
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão,
cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 3292427).
 

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 13 de junho de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 910774727 e chave de acesso 9fa5d24d no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-06-2022 16:57. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01396/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045768/2013-00
 INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil,
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
entidade Rádio Difusora Brasileira  LTDA . para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade
de Uberlândia/MG, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de
forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Uberlândia/MG, concedida à entidade Rádio Difusora Brasileira  LTDA . 

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Difusora Brasileira  LTDA .

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 910850639 e chave de acesso 9fa5d24d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-06-2022 18:39. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R,
ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01401/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045768/2013-00
INTERESSADOS: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01396/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER
n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 14 de junho de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br),
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 911379937 e chave de acesso 9fa5d24d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:
14-06-2022 11:06. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5938, DE 14 DE JUNHO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO
EVENTUAL, designado por Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de
2022, Edição Extra A, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA
BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro
de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado
das Comunicações substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10036747 e o código CRC 79D702CB.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 10036747
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 14 de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos
termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de
Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado

das Comunicações substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10036764 e o código CRC BE76A86D.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 10036764
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 21223/2022/MCOM

Brasília, 15 de Junho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5938/2022/SEI-MCOM (10036747) e Exposição de Motivos
(10036764)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM (9774479) e no

Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10034687), encaminho a Vossa

Senhoria a Portaria nº 5938/2022/SEI-MCOM (10036747) e Exposição de Motivos (10036764), para

conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 22/06/2022, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10040786 e o código CRC 15D9F2AE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 21223/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI:

10040786
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/07/2022 16:15:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7247529
   Data prevista de publicação: 07/07/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14687299 ATO PORTARIA MCOM NA 5580.rtf 9e80cbf125448c12
47e6dda64dcb05ed 15,00 R$ 583,80

14687300 ATO PORTARIA MCOM NA 5967.rtf 34592bb10b831c20
4ae0331780de2551 9,00 R$ 350,28

14687301 ATO PORTARIA MCOM NA 5938.rtf bf13148ab425f553
6275208124c0be3b 9,00 R$ 350,28

14687302 ATO PORTARIA MCOM NA 5963.rtf ca8528094e48a8cc
5fcb517f8c148542 9,00 R$ 350,28

14687303 ATO PORTARIA MCOM NA 5965.rtf 9297ebc2ee85c3e2
52c35b180b092325 9,00 R$ 350,28

14687304 ATO PORTARIA MCOM NA 5921.rtf 3e63f91927dc5884
60880893436d8c39 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 60,05 R$ 2.335,20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/07/2022
| Edição: 127
| Seção: 1
| Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.938, DE 14 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA
(CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em
24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Portaria 5938 PUBLICADA (10142594)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 241



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac55f18da

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA

Nome Fantasia: OI FM

Telefone: (34) 32120855 E-mail: uberlandia@itatiaia.com.br

CNPJ: 25.629.437/0001-10 Número do Fistel: 50416586503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA BRASIL Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: 4460

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Coronel Branco Complemento:

Bairro: Alto Umuarama Numero: 188

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405354

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Bernardo Guimarães Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 111

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400198

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 288 Frequência: 105.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.0408kW

HCI: 96 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

08/07/2022 11:07:47 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1007313487 Número Indicativo: ZYN298

Data Último Licenciamento: 14/11/2019 Número da Licença: 53500.047018/2019-19

Estação Principal

Localização

Latitude: 18° 52' 58.01" S Longitude: 48° 15' 2.99" S Cota da base: 923.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.70 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A3 Fabricante:

Comprimento da Linha: 110 m Atenuação: 0.661 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4RU288 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 96 m ERP Máxima: 1.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 1.11 10º: 1.21 15º: 1.26 20º: 1.31 25º: 1.36 30º: 1.42 35º: 1.47 40º: 1.51 45º: 1.52 50º: 1.51 55º: 1.52

60º: 1.51 65º: 1.47 70º: 1.42 75º: 1.37 80º: 1.31 85º: 1.22 90º: 1.11 95º: 1.01 100º: 0.92 105º: 0.82 110º: 0.73 115º: 0.64

120º: 0.54 125º: 0.36 130º: 0.18 135º: 0.06 140º: 0 145º: 0.02 150º: 0.09 155º: 0.17 160º: 0.26 165º: 0.36 170º: 0.45 175º: 0.5

180º: 0.54 185º: 0.59 190º: 0.63 195º: 0.64 200º: 0.63 205º: 0.58 210º: 0.54 215º: 0.53 220º: 0.54 225º: 0.54 230º: 0.54 235º: 0.54

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.54 255º: 0.54 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.54 280º: 0.54 285º: 0.53 290º: 0.54 295º: 0.58

300º: 0.63 305º: 0.64 310º: 0.63 315º: 0.62 320º: 0.63 325º: 0.67 330º: 0.73 335º: 0.77 340º: 0.82 345º: 0.87 350º: 0.92 355º: 0.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

219151959 45369 Decreto PR 02/02/1959 24/06/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500460522018

81

1500 Despacho MCTIC 21/08/2018 03/09/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

119821973 74874 Decreto PR 12/11/1974 12/11/1974 Renovação Jurídico

506821981 376 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

290000002411984 964 Portaria MC 12/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

290000506181983 90578 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

291040006211991 261291 Despacho MC 26/12/1991 Advertência Jurídico

537100001681996 185 Exposição de

Motivos

MC 30/10/1996 01/11/1996 Transferência Indireta Jurídico

507100004861993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

507100004861993 681 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033640/201

8-69

5414 Ato ORLE 19/07/2018 07/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500571012019

91

58 Despacho MC 12/02/2020 14/02/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

530000457682013

00

5938 Portaria MC 14/06/2022 07/07/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22362/2022/MCOM

Brasília, 11 de Julho de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10036764)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5938/2022/SEI-MCOM
(10142594), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10036764), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 11/07/2022, às
17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10156997 e o código CRC E0C4D91C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22362/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI:
10156997
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EM nº 00199/2022 MCOM 
  

Brasília, 8 de Agosto de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de 
junho de 2022, publicada em 07 de julho 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 
25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 
de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maximiliano Salvadori Martinhão 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19252/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 08/08/2022, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10282255 e o código CRC 887A3C92.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19252/2022/MCOM -  Processo nº 53000.045768/2013-00 - Nº SEI:
10282255
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.045768/2013-00
INTERESSADA: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.
 

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
20368/202/MCOM e do Parecer nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Difusora Brasileira Ltda (CNPJ nº
25.629.437/0001-10), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Uberlândia/MG, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023
(SUPER 9774479, 9919321 e 10034687).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022, no Diário Oficial
da União do dia 7 de julho de 2022, renovando a concessão por novo período de 10 (dez) anos (SUPER
10142594). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e
posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os autos
foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM (SUPER 9774479).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 10905410, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 17/05/2023, às 12:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10904767 e o código CRC 269F2AFE.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10905410)

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10904767

Despacho (10904767)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 249

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10904767&crc=269F2AFE


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022,
publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013,
a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos
termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de
Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 17/05/2023, às 12:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10905410 e o código CRC 9221287D.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10905410
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 19 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de junho de 2022,
publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013,
a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos
termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de
Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10916613 e o código CRC 97429A69.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10916613

Exposição de Motivos Renovação FM (10916613)         SEI 53000.045768/2013-00 / pg. 252

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10916613&crc=97429A69


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36188/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916613)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10904767), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10916613), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10916624 e o código CRC 14B0B3D1.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10916624
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37174/2023/MCOM

Brasília, 9 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916613)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10904767), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10916613), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/06/2023, às

17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10946959 e o código CRC 14311AD5.

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10946959
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EM nº 00242/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de 
junho de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 
25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 
de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16045/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.045768/2013-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/06/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10952108 e o código CRC 8715C226.

 

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 Documento nº 10952108
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EM nº 00242/2023 MCOM
 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.045768/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5.724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.938, de 14 de 
junho de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ 
nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 
24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média,  posteriormente  adaptado para  o  serviço de  radiodifusão sonora  em frequência 
modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER         n.         00432/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.045768/2013-00

INTERESSADOS: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., com o objetivo 

de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município de 

Uberlândia, estado de Minas Gerais, pelo período de 1.11.2013 a 1.11.2023.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº  

5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços 

de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 

Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  5724/2022/SEI- 
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 

Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 

223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento  

dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 

assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  RÁDIO  DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada (adaptado), no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de  
2023.

2. Conforme  narra  a  NOTA TÉCNICA Nº  3893/2022/SEI-MCOM,  que  confeccionada  e  aprovada  pelos  agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos  
(SEI 9774479):

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora Brasileira S/A,  posteriormente transformada em Rádio 

Difusora Brasileira Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº  

45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho de 1959 

(SEI 9760543 - Pág. 1).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido  

pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/nº de 11 de outubro de 

2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2000, a outorga foi renovada pelo prazo  de 10 

(dez) anos, a partir  de 1º de novembro de 1993 (SEI  9760543 - Pág. 3).  O ato foi chancelado pelo Decreto 

Legislativo nº 681, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 9760543 - 

Pág. 2).

9. Concernente ao período de  2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 28 de julho de  

2003, gerando o protocolo nº 5 3 0 0 0 . 0 2 1 2 7 4 / 2 0 0 3 - 5 0  , acompanhado de parte da documentação 

exigida até então.  Observa-se,  então,  que  o  pedido  de  renovação  de  outorga  formulado  pela  entidade  foi  

apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 

pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre 

os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de 

agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2011. Não houve mais 

qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva 

quanto ao pedido formulado.

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo 

que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referido processo. De  todo 

modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso  da 

instrução daqueles autos.

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 

burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10665746&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fc919bfeb6e1a7a2773e41483c2ca4eac1d12cf844ec1d2eb452057975dd6d98
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=448126&id_procedimento_atual=448111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7623cde9bd5f29f28a8d8124f7ec240116070428b5c28d64b25e55c84ab4cadc
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celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, 

conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos 

de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas 

concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que 

exigem manifestação  do  Poder  Público  e  por  contar  com um quadro  diminuto  de  servidores  com formação  

técnica  necessária  para  tanto.  Apesar  de  todas  as  dificuldades,  a  análises  dos  processos  tem sido  objeto  de  

constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

3. No  requerimento  protocolado  em  30.7.2013 (SEI  0375531,  fl.  2),  a  entidade  solicitou  renovação  da  outorga 
deflagrando o presente processo administrativo.  Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada 
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual 
também  se  pugnou  pela  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o 
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº  
52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº  
10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem  que  às  
Consultorias  caberá  o  assessoramento  do Ministro  de  Estado no controle  interno da  legalidade dos  atos  administrativos  a  serem  
praticados.

6. Consequentemente,  na hipótese em apreço compete a  este  órgão jurídico analisar  a  regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições  
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A  
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim,  
presumivelmente  verdadeiras  até  prova  em contrário.  A três,  porquanto,  ainda  que  a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos  
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico  
atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962  e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020  e  10.775/21,  que  alteraram  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal  
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que  "Os serviços de 
telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão,  
observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,  
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a  
própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.  
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
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14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  renovação  de  
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 
pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da  observância  das  
finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de  
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º  
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter precário".

18. Já  o  art.  5º  da  mesma  Lei  nº  5.785/1972  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada  para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 
a  perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação do parágrafo  único  do art.  165 do Decreto-Lei  200/1967,  que  
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por  
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço 
de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais 
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em  
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM.

22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que requerimento 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o  
pedido é tempestivo, pois a concessão expirou em 1º de novembro de 2013 e o requerimento foi apresentado em 30 de junho de 2013.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pela então sócia-administradora da entidade, Ludmila Gauzzi Carneiro, designada 
para  a  função  na  Cláusula  Sétima  do  Contrato  Social  consolidado  na  Quinquagésima  Alteração  Contratual,  registrada  na  Junta  
Comercial do Estado de Minas Gerais em 31.1.2009 (SEI 6658823, fls. 16/23).

24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 1.10.2018 (SEI 3420644, fls. 7/9) e, em 29.3.2022, conforme novo 
formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão ( SEI 
9622947). Os requerimentos foram devidamente subscritos pela atual sócia-administradora da entidade, Ana Cecília Alkimim Baliza  
Carneiro, designada para a função na Cláusula Sétima do Contrato Social consolidado na Quinquagésima Quarta Alteração Contratual,  
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 13.3.2018 (SEI 3292615, fls. 8/15).

25. No que se refere ao período anterior 2003-2013, independentemente das razões que tenham dado causa à não 
conclusão do processo  em questão,  observa-se  que a  entidade solicitou  a  renovação da  outorga,  mas  não houve posicionamento  
conclusivo  da  Administração  Pública.  Dessa  forma,  entendemos  não  ser  possível  penalizá-la  neste  momento  em razão  da  mora 
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro 
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que  
ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de  
responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes.  A esse respeito, a 
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo  "Lista de Verificação de Documentos"  (SEI 
9760155).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente 
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação 
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte 

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 

pertinente, para fins de habilitação:  ( R e d a      ção dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - ( R e v o g a d o             pelo     Decreto         nº         10.775,     de         2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jur  ídica;                                               (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de       

2017)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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III -  (      Revogado         pelo         Decreto         nº         10.775,         de         2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de   

2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS;  (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

c e r t i d ão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado         pelo         Decreto         nº         10.405,         de         2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído         pelo     Decreto         nº         10.775,         de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será  

renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do    caput    do art. 7º da Constituição;          (  Incluído pelo   

Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a         pessoa         jurídica         não         executa         serviços         de         radiodifusão         sem         outorga;         e           (  Incluído         pelo         Decreto         nº         10.775  ,   

de     2021)  

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do 

caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

14. A documentação  apresentada  pela  entidade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em  conformidade  com  a  

legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 

autos  (SEI  9760155).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual,  levando-se  em 

consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 

racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 

caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma 

onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora 

na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 

documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 

escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis 

e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 

poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 

mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 

Ministério das Comunicações,  justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 

(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

16.Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas 

no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº  9.138/2017, nº 

10.405/2020  e  nº  10.775/2021. Acostou-se,  também,  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de registro 

competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus  atuais 

quadros  societário  e  diretivo  coadunam  com  os  últimos  que  foram  homologados  por  este  Ministério  das 

Comunicações (SEI 9622947 - Pág. 7).

(...)

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal  de  Justiça  do Estado de Minas Gerais,  atestando a 

inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos 

órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações 

tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência 

Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o  Cadastro  Nacional  de 

Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.  

Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a  inexistência  de  débito 

inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9760155).

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz 

da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a  continuação  do  serviço  de 

radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.
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29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos  
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 9622947, fl. 7); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica (SEI 3420644, fl. 57); prova de inscrição no CNPJ (SEI 4482934, fl. 1); prova de regularidade perante 
a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 4482934, fl. 2), às Fazendas estadual (SEI 0375531, fl. 9) e municipal da sede da pessoa 
jurídica  (SEI 0375531,  fl.  10);  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fistel  (SEI  9505096,  fl.  6);  prova  de 
regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 4482934, fl. 3); e prova da inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 4482934, fl. 4).

30. Observa-se que a todas as certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,  
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo 
deverão ser renovadas.

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela representante legal da entidade, em  
conformidade com as exigências normativas (SEI 3420644, fls. 8, e 9622947, fl. 5).

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

23. Salienta-se  que,  a  partir  da  vigência  do  Decreto  nº  10.405/2020,  que  alterou  o  Decreto  nº  52.795/1963,  

deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões 

ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga 

está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao  licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº 

1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a  

saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 

pelo Decreto nº  10.405,  de 2020,  por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional  de 

Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 

projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de 

posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 

radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade  outorgada deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo de  vistoria  técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 

conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos

§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de 

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 

obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser  sobrestado quando 

verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as  

características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional  

habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e 

disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que 

ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para 

funcionamento da estação.

25. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 

36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 

dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação 

da outorga. Ademais,  a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da 

estação.
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26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De 

acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de novembro de  

2019, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9505096 - Pág. 5; e SEI 9893963 - Pág. 1).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de 
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos:

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 

em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI  9505096 - Págs. 1-3).  Nesse 

sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e  Monitoramento  –  CGFM informou que  não  está  em trâmite  

processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9781286).

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12, 
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

17. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto- 

Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO 

em 29 de abril de 2022 (SEI 9760425).

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade 

explora outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, e não 

figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a 

sócia Maria Laura Valente Carneiro não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço 

de radiodifusão. Já a sócia administradora Ana Cecilia Alkimim Baliza Carneiro participa do quadro de  outra 

pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, nas localidades de  Pirapora/MG e 

Ouro  Preto/MG,  bem como o  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em frequência  modulada,  nas  localidades  de 

Pirapora/MG e Ouro Preto/ MG.

19. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  em duas outorgas no 

município de Uberlândia/MG pela concessionária, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda de 

processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois é 

excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013 (SEI  9893963). Veja-se que a outorga foi 

adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 

de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, 

cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 3292427).

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão  
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

37. Importa,  ainda,  consignar  a  necessidade  de  assinatura  de  termo  aditivo  pela  parte  interessada  junto  a  este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da  
renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a  documentação  capaz  de  certificar  a  manutenção  da  situação  de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce  "a obrigação do 
contratado de manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,  todas as  
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

38. Diante do exposto,  não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,  opina-se pela restituição do  
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 13 de junho de 2022.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

Documento  assinado  eletronicamente  por  DANIELLE  LUSTZ  PORTELA  BRASIL,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  910774727  e  chave  de  acesso  9fa5d24d  no  endereço  eletrônico  
https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  13-06-2022  16:57.  Número  de  Série:  
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO         n.         01396/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.045768/2013-00

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

1. Aprovo o PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz Portela Brasil, 
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Rádio Difusora Brasileira LTDA. para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade 
de Uberlândia/MG, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os requisitos 
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do  
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, 
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei  
nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de  
forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Uberlândia/MG, concedida à entidade Rádio Difusora Brasileira LTDA.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento  apresentado  pela  
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga  
anteriormente concedida à Rádio Difusora Brasileira LTDA.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior  
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 13 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível com o código 910850639 e chave de acesso 9fa5d24d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br).  Data e  Hora:  13-06-2022 18:39.  Número de Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 
ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO         n.         01401/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.045768/2013-00

INTERESSADOS: RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA - EPP 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo,  nos  termos  do DESPACHO          n.          01396/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  ,  o PARECER  
n.         00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 14 de junho de 2022.

DAVI PEREIRA ALVES

Procurador Federal 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045768201300 e da chave de acesso 9fa5d24d

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br),  
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o  
código  911379937  e  chave  de  acesso  9fa5d24d  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  
adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:  
14-06-2022  11:06.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.938, DE 14 DE JUNHO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da  

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o  

que consta do Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na 

Nota  Técnica  nº  5.724/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00432/2022/CONJUR- 

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA 

(CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 

24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em  

onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5724/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.045768/2013-00
INTERESSADO: RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Difusora Brasileira Ltda, inscrita no CNPJ nº 25.629.437/0001-10, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, vinculado ao FISTEL nº 50416586503,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º novembro de 2023.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 19039/2018/SEI-MCTIC, nº 17493/2019/SEI-MCTIC, nº
23144/2019/SEI-MCTIC, nº 2664/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 33666/2018/SEI-
MCTIC, nº 34402/2019/MCTIC, nº 44808/2019/MCTIC, nº 4442/2022/MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 3292919, 4655161, 4865803, 9505626 e SEI
3292962, 4655266, 4866282, 9505703).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 01250.059300/2018-53, 01250.057127/2019-30, 01250.014170/2020-44 e
53115.008127/2022-60).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Difusora Brasileira S/A, posteriormente
transformada em Rádio Difusora Brasileira Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
onda média, conforme Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado no Diário Oficial da União
do dia 24 de junho de 1959 (SEI 9760543 - Pág. 1).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com
o Decreto s/nº de 11 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de
2000, a outorga foi renovada pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993
(SEI 9760543 - Pág. 3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 681, de 2003, publicado no
Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 9760543 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
28 de julho de 2003, gerando o protocolo nº 53000.021274/2003-50, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela
entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
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nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em outubro de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido processo,
tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referido processo. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  30 de julho de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0375531). Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente à
época, previsto na redação original do art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 a 1º
de agosto de 2013. 

 

14. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9760155). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9622947 - Pág. 7).

 

17. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 29 de abril de 2022 (SEI 9760425).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão. De igual modo, a sócia Maria Laura Valente Carneiro não compõe o quadro societário de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já a sócia administradora Ana Cecilia
Alkimim Baliza Carneiro participa do quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, nas localidades de Pirapora/MG e Ouro Preto/MG, bem como o
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas localidades de Pirapora/MG e Ouro Preto/
MG.

 

19. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no município de Uberlândia/MG pela concessionária, entende-se que, por uma delas se
tratar de permissão oriunda de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta
à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013
(SEI 9893963). Veja-se que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI
3292427).

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9505096 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9781286).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9760155).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
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desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
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24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 14 de novembro de 2019, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9505096 - Pág. 5; e SEI
9893963 - Pág. 1).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993, e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 19/05/2022, às
17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/05/2022, às 17:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 19/05/2022, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 24/05/2022, às 04:11 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9774479 e o código CRC 220EA1FF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.045768/2013-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA
BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro
de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
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Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.045768/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão
outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do
Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de 1959, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.045768/2013-00 SEI nº 9774479
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53000.045768/2013-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 21 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à
RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 242 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 21/11/2023, às 10:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4751674 e o código CRC 3993DC4F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SUPER nº 4751674

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.045768/2013-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4408/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 242/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 242/2023 (4751652), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de novembro de 2013, da concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA
LTDA (CNPJ nº 25.629.437/0001-10), nos termos do Decreto nº 45.369, de 2 de fevereiro de 1959, publicado em 24 de junho de
1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 21/11/2023, às 20:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4751795 e o código CRC 1766076C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.045768/2013-00 SUPER nº 4751795

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.045768/2013-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 242/2023 MCOM (4751652) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Rádio Difusora Brasileira Ltda.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4751674), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4408/2023/GM/CC/PR (4751795) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 22/11/2023, às 13:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4756393 e o código CRC A0F70A4B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SUPER nº 4756393

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.045768/2013-00   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 46 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.045768/2013-00

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.045768/2013-00, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA., CNPJ nº
25.629.437/0001-10, na localidade de Uberlândia/MG.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.045768/2013-00, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5081773 e o código CRC 9EE59255 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.045768/2013-00 SUPER nº 5081773
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 53000.045768/2013-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 47/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53000.045768/2013-00. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 000242/2023 MCOM, de 13 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Uberlândia (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00242/2023 MCOM (4751652), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 53000.045768/2013-00, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.938, de 14 de junho de
2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez
anos, a parFr de 1º de novembro de 2013, no município Uberlândia, estado de Minas Gerais, sem direito à exclusividade, para a empresa
Rádio Difusora Brasileira Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 25.629.437/0001-10, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro

de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 5724/2022/SEI-MCOM, de 24 de maio de 2022

(4751668), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Uberlândia (MG), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00432/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4751660) posicionou-se pela viabilidade jurídica do
pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da

outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada

pela SERAD".

5. O quadro societário e diretoria da empresa Rádio Difusora Brasileira Ltda. se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a
seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.938-de-14-de-junho-de-2022-413374204
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20DIFUSORA%20BRASILEIRA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=25629437000110
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão

e Controle de Espectro[5] cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senFdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de renovação da
outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 19 de maio de 2022 (4750402), com a
anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do
serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede
a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao
prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaFvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas  funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac55f18da&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/04/2024, às 16:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/04/2024, às 19:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/04/2024, às 20:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5085855 e o código CRC 8A2F3CBB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.045768/2013-00 SUPER nº 5085855

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958
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